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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONOMICA LTDA.

Zxmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da

Julgamento cle Goiania — Goiás.

Junt= de Conciliação e

ov . N jl$ 33~cj

JCJ

JUSTií'A OO TR AH ALHO

Recehlj.'o c /pl Pg

OZIV'L ADO'':ZLAS Pll~rlgTZL, brasileiro,
solteiro, menor púbere, desempregado, portador cia cédula de i-
dentidad.e ng 3. 598.274 SSP/X, representado pelo seu pai, Sr.
OHIVAI ADOHIfFLAS PIlK TZL, brasileiro, divorciado, corretor de

imóveis, portador cia C.I. ng 967.930 SSP/X, residentes e domi

ciliados a Av. Li'berdade, Cld. 70, Lt. 19, Seto- Garavelo, Inuni

cípio de Aparecida de Goiânia — GC, por seus procuradores in—
fra,-a,ssinsdos (m.j.-doc.01), vem, mui respeitos jaente ã presen
ça de V. ..xa., propor Ação RZCLAfdATÓHIA THAHALHISTA em desfa—
vor ds. DHOGARIA S%O LUCAS LTDA., CCC no 01.675.458/0001-45, si
tuada nesta Capital, a Hua 13, no 282, Setor Oeste, pelas ra-
zões d.e fato e de direito que a, seauir expõe:

1 — 0 Reclamante foi admitido pela He-

clamada, ejn 04 de se'-embro d.e 1.991, para exercer as funções
de n'ntregao.or", ser.. as devio.as anotações em sua CTPS, perce—
bendo, iniciaLmente, 01 (um) salário mínimo legal, ou seja,
CrS 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros).

2 — lrabalhou sob estas condições até'
primeira semana d.e novembro de 1.993, ouando foi promovido

por iniciativa da Heclatnada, a função de oBalconista Vendedor",
passando a perce'ber, além do salário mínimo, mais 1,5& de co-
missoes sobre as vendas d.e medicar..entos, o que lhe garantia
uma remuneração média. de 02 (dois) salários mínimos ao mês.

— segu.e-
Av. Goiás n 350, S/ 304, 3 Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 225-9148
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONCMICA LTDA. 02

3 — M 03 de marqo de 1.994, foi injus
tamente demitido, sem receber os seus d.ireitos trabalhistas
â.entro do prazo estabelecido pelo art. 477, 5 6'-, b, da GIT, o

que não ocorreu até esta data.
4 — Quando da dispensa sem justa causa,

o Reclamante percebia como maior remuneraqão, o valor de GFS

87.852.64 (oitenta e sete mil, oitocentos e cinquenta e dois
cruzeiros reais e sessenta e quatro centavos).

5 — 0 Reclaroante nunca gozou ferias ou

recebeu qualquer indenizaqão substitutiva das mesmas.

6 — A Reclamada nunca efetuou os d.epó-

sitos do FGTS a que fazia, jus o Reclamante, tampouco recolheu's

contribuiçoes previdenciárias junto ao IRSS, relativas ao

mesmo.

7 — 0 Reclamante ficou impossibilitado
âe requerer â.o 1!inistério do Trab lho as parcelas do Se6nIro De

semprego a que tinha direito, pelo fato d.e não haver registro'o
contrato laboral em sua CTPS. Assim, d.esd.e já requer a in-

denizaqão substitutiva do referiâo seguro, senão vejamos:
"0 empregad.or que culposamente obsta o

empregado de receber o beneficio do Seguro Desemprego, por so-
negar-lhe a entrega oportuna e regular da comunicaqao âa dis-
pensa com o requerimento d.o aludid.o seguro, deve responder pe-
la omissão, sujeitand.o-se s, inâ.enizaqão equivalente ao que per
cebia em cor.dições normais, nos termos das normas que regem a

matéria (TRT — 38 R — le T — Rô — 3082/91 — Rel. Juiz Renato iv.

Pigueiredo — DJãIG 01.05.92, pág. 114)."
8 — (;ue durante o pacto laboral, o Re-

clamante cumpriu a seguinte jornada diária de trabalho:
De segunda a kexta,-feira: d.as 07:30

as 15:30 ljoras, sem intervalo para as refeições.
Aos sábados: das 07;30 as 13:00horas'u

das 13:00 as 21:30 horas, em sistema de revesamento, ou se-
-s
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONÔMICA LTDA. 03

ja, trabalhava em um dos horários citaã.os a cada semana, tam-

bem sem intervalo para as refeiqoes ou descanso.
Então, o Reclamante cumpria uma jorna

da seinanal, ora de 51, ora de 57 horas, exã âend,o o limite má

ximo de 44 hora.s estabelecido por lei, sem nunca ter recebi-
ão qualquer pagamento pelas horas extras prestadas habitual-
mente, as quais são devirlas com adicional &b 50&+, 'bem como re-
percussão em toã.os os ítens rescisórios.

9 — Postula, portanto, lhe sejam pa-
gas as seguintes verbas trabalhistas de direito:

'Base de cálculo:
Salário atualizado até esta data:

CRS 168.797,38 + 46.035,64 (média de 40 horas extras por mês)=

CRS 214.833 02.

a) Aviso prévio
'b) Saldo de Salários (3 dias),
c) 13o Salário prop. (2/12).
d.) Périas prop. (6/12).

abono de 1/3 das férias proporcionais..
e) Périas vencidas + 1/3 ãe abono, calcula-

das em dobro (art. 137, da CLT) — Perío-
aquisitivo: 04/09/91 a 03/09/92........,..

f) Périas vencidas + 1/3 — Período aquisiti
vo: 04/09/92 a 03/09/93

8) 111ulta rescisória, nos termos do art. 477

Ei 8o, da CLT.

h) PGTS — período: 04/09/91 a 03/03/94.
Liberaqão do termo de rescisão ou pena
de conversão ã.e pagamento em ãinheiro
PGTS — 40r+a ãe multa rescisória, na forma

ãa regulamentaqão atual do PGTS..

.CHS 214.833,02
21. 483, 30

35.805,50
107.416&50

35.805,50

572.888,04

286.444,02

214.833,02

498.412,58

199.365,03

segue
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECON6MICA LTDA.

i) Horas e "tras, de 04/09/91 a 03/03/94,
laboradas aos sábados, a méd.ia d.e 40

hs.ext./mês, calculadas sobre o salá-
rio: CrS 168.797,38 (clivisor 220 x 50

Ío = GRS 1.150,89 x 1.160 horas..
j) Indenização substitutiva do eguro De

semprego (8P/ó do salário x 4 meses)....
1) Pagamento do ad.icional ã.e 50Í, a títu

lo de indenização por demissão sem

justa causa, na forma da IIIP 434/94 em

..CRS 1.335.032,40

687.465,64

seu art. 29,

TOTAL.

107.416 51

. ~ GRS 4.317.201,06

Re uer ainda:

m) As anotações em sua CTPS.

n) Rotificação ao IIISS, DRT, CZF e demais órgãos arrecadadores
e fiscalizadores, para as devidas proviclências.

o) A concessão dos benefícios da assisténcia 'judiciária, nos

termos da lei 1.060/50, por encontrar-se desempregado, não

podendo arcar com despesas processuais, aceitando os signa-
'tários desta o patrocínio d.a causa.

p) 0 pagamento ci.as verbas rescisórias incontroversas (aviso
prévio, saldo de salários, 13- salário proporcional, férias
+ abono proporcionais e vencidas, multa rescisória, depósi
tos do FGTS, 4': d.e multa rescisória do FGTS e 'adicional d.e

50Í da IIP 434/94), sob pena de pagam nto em dobro, nos ter
Inos do art. 467, rle, CLT, no caso d.e condenção.

.Face ao exposto, requer a V, Exa., se

digne mandar notificar a Reclamada para os termos da presente'ção,

contestando-a, querendo, acompanhanã.o o feito até final'ecisão,

sob pena de revelia e confissão ficta, quando se espe
ra seja julgad.o procedente a reclamaçao, condenando a Reclama-
da no total do pedido, acresciclo de juros de mora, correçâo

— segue-
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONOMICA LTDA. 05

1 rmonetária, e ainda, custas processuais, honorarios advocatxcios
(ônus da sucvmbência) e demais cominaqões leais.

Protesta por todos os meios ãe prova em

direito permitidas, especialmente o depoimento pessoal do repre
sentante da Reclamada, oitiva de testemunhas, que serao arrola-
das em tempo hábil, posterior juntaéla de documentos, etc.

Atribuindo a causa o valor de ORS

4.317.201,06 (ruatro milhões, trezentos e dezessete mil, duzen-
tos e um cruzeiros reais e seis centavos).

11estes termos,
Pede Beterimento.

Goiânia, 29 cle abril de 1.994.

ofcleccL c4 f4~dapiló

O.e B/GO. 13. 069

pp. Edna '%fia da Silva
OAB/GO. 6,762-E
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURÍDICA E ECONÔMICA LTDA.

PROCURA/AO AD JUDICIA

ORIVAI ADORNELA" PDIZNTZL, brasileiro, divc og.ado, corretor de i-
móveisi portador da O.I. 967.930 SSP/GO, resid.ente e domiciliaã.o
a Av. Liberdaã.e, Qd. 70, Lt. 19, Setor Garavelo, Knicípio de Apa
recid.a de Goiánia — GO ;

pelo presente instrumento particular, nomeia(m) e constitui(em)
seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) bel,(eis). Vi( ente de Paula
Neto e Edna )olaria da Silva, brasileiros, solteiros, inscritos na
OAB/GO sob os ngs. 13.069 e 6.762-Z, respectivamente, com escritó-
rio profissional sito no endereço impresso no rodapé;

para o fim especial de representá-lo em Juízo, em qualquer instân-
cia ou tribunal, em que for autor, réu, opoente, assistente, ou,
de qualquer forma, participante de procedimentos quaisquer que se-
jarn, podendo requerer as medidas que forem necessárias, preparató-
rias, preventivas ou incidentes, variar de açoes e intent.ar out.r«s
de novo, usando dos poderes conferidos pela cláusula "ad juilicia",
mais os de desistir, transigir, receber quantias, dar e sen i Lar.

qui taçao, agravar, apelar, protestar e levantar protest(is, t irmar
compromissos, inclusive o de inventariante, optar, em prorcttimen-
tos de inventário pelo rito do arrolamento, acompanhando-o etn to-
das as suas fases processuais, renunciar herança, fazer composi-
ções amigáveis e requerer perante entidades particulares ou ttsso-
ciativas, enfim, requerer o que for preciso para o fiel desempenho
das obrigações decorrentes deste mandato, podendo subest'ibelecer
com ou sem reserva de poderes. Zspecialmente para representar o me
nor OZIVAL ADORNZLAS P7.',IZNTZL na Heclamatória Trabalhista contra
a Drogaria São lucas Ltda.

e.e~pp, .08 de abri 1
C/p

de l. 9994

OHIVAL ADOHNELAS PDIENTZL

HG 967.930 SãP/GO

~g@C

e n

et,ae(e'~ Ae

y

4 tmy

etteeete
ytelee
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

CERTIDÁO

Certifico e dou fé que contém a presente ação reclamatéria:

N'e laudas: I t I

Instrumento de procuração:

Folhas de documentos diversos:

~ OBSJ

IO
CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a mesma ação distribuida para MM.~Junta

de Conciliação e Julgamento de sob on'onformeata lavrada no Livro de Distribuição

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de 5 e de

19 ~, as + l~, para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em de de 19~~

iog: r to '. 1 os Santos
A" intnn'. / dtntnint nti i

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
j', J('J/GOli'xN! &K - GO

TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHQ — 18'EGIAo j(uo T-5), esq. c/ Av. T.01

Setor Bueno
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N' 0 EM ns

pROCESSO N'

RECTEJ 2 r

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo;

para o(s) fim(ns) previsto(s)

~1 — Comparecer á audiência designada para o dia 2J de

ás horas e r minutos.

de 94

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
s

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

xxzzg2 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, Independentemente do compareclmento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo I'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. Importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de faio.

L INDISPZN XVZL ã. PZZSZNÇA DO ADVOGADO. INICIAL C/ DOCUIillZNTOS.

C E ft T ~ D A O

Certifico que esta notlficagéo foi recebida

forme recibo '(SEED) co&do n/sta data. /X~L„a-
go- O'P

~ud. ~ 2o .O& .94 a,'3 ã15.'zo Go-É4--»-:--- f---"

nf . a . T4nls

Donald F tgd Lede

Func. equlsitsdo

D.;OG: 'lI.'. J..O L(JC.'~G L 'Dk

rua ld, ng 232s Oe.or OestOr

CERTIFICO que o presente expe-
diente lol encamtnhado eo des-
dnalãrlo vlat postal,
em~&~ ~0r~? lesa

tsretor da Secretaria

Tní MO.tus

Gomo, ~ )og iW



C E R T I 0 A 0
Certifico que nos t.r "e- '' ":"o 70, g único, do

.tncreto n.~'rn e pedldcs os0'll 6~0 ........
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LATO SENSU TP,IIP,',I'!I!I IPn;" P.-'(AÃ~
ASSESSORIA JURIDICA E ECON6MICA LTDA.

20N&l 19Í6 = 020200
Zxmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da le. Junta d.e Conciliaqão e Jul
gamento de Goiánia — GG. PPO l L COLO

qPgl,
ga''eK

Proc. 4.934/94

'eclamante: Ozivel Adornelas Pirnentel
Peclamada : Drogaria S"o Lucas ltda.

S íER MOS
)UT4TADA ]ci
I1 A P ORI AR I A

Tqo Q02]9S

ASS,.
~

;--,-z Ciúí
Valdcrnt

4
oooretonn

o coo!oro
a d Io o!o !ar ., Snn

OZIVAI ADCHiinnDAS PI;::ssNTEI, já qualificad.o
noa autos supra,-citados nor seu advogado infra-assinado, vem

mui respeitosamente á presenqa de V. Dza., requerer a juntada
do documento aneizo, constante de Certidão de I",ascimento e Cédu-

la de Identidade d.o requerente e de seu pe,i.

Termos em cue ped.e e espera
Deferimer.to.

Goiánia., 18 de maic de ..99rl.

Vicente d.e Paula Neto.

GAF/CG ng. 13.G69
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RRFGBLICA FOCãéRATIVA CãO BRASILI REOISTRO CIVII ESTADO DR OCIXSI.'OIIARCA, ãIUSIãrãIO E DISTRITO DE CERESaa
@ado CZ'az E.o õEJ

Ofletal Vltallcla,

CERTIDAO DE NASCIMENTO
CERTIFICO, que, hs fls. 92 do livro A 3, soh R.'e ordem
1512 foi lavrado uo dia 1 de outubro de

o assento de Rascimenta deGZIVRL tvEIGR!TPLrvS PI:~Trio
geme e c om . Gzivandn sexomasc., nascid o no dia

de outubro de milnovecentos seen.a e ses. s
, hs 11 horas 5 minutos

elrr Hos ital Hom Jesus nesta cidade
filh o de- Qrival Fxdornelas imen e
natural de It a Go's

. Oona .. Elizabeth Maria Pimentel

natural de- Cere s Go'as-
sõoavóspaternos Galdino êdornelas Pimentel
eOona Luprecina do Carmo araudo
eavósmaternna Sebastiana Maria dos Santos
eOona -x-x-x x-x-x x. x-x..x x-x x-x-
Foideclarante o proprio -aj
e serviram de testvmunhasas constantes do termo

Ohservasões:

c

; ZÉ
.IV,

0 referido é verdade e dou fõ.
Ceres, [Gol, 2 de I'ev ciro, de I978

S u I I c I Al
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GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE FSIADD DA SECURANCA PUBLICA

INSTITUTO DE IDENTIFICACAD
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CARTEIRA DE IDENTIDADE '. N
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PODER JUDICIÁRIO

Q) I JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REG IAO

C E RTIDAO

contendo:

Of 'L) lauda(s)

procurar;âo(oes)

outros documentos.

OBSER'ÚAOOES.

Goiânia-GO,~0~+ 19~&

P
inet a c ia o trary t ea e ouzo

Assistente Chefe do Setor de Recebimento de
Peticaes (Protocolo)

T.R.T.. 1.30.002
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PODER JUDIC(AR(O
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

ciíiaçêo e Julgamento de Goi ânia

Arrs 25 dias do mês de 94do ano de tg, reuniu-se a 1 '- Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juízes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 1 '- J.C.J. 415/94 /, entre partes:

OZIVAL ADORNELAS PINENTEL DROGARIA S%O LUCAS LTDA

.clemente(s) e Reclamado(s), respectivamente.

pa rtesi

As 13: 24 horas, aberta e audiência, foram.de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as
presentes, can seus respectivos procuradores, conforme consta dos
autos, sendo que o procurador da reclamada, Dr. Raul de França
Belém Filho, em 48 hs., deverá juntar substabelecimento.

0 .reclamante deverá juntar cópia autenticada da
CCT, em 24 hs., digo, da CTPS em 24 horas.

A reclamada apresenta defesa acctnpanhada de procura-
ção, certidão em duas laudas e cópia do contrato social, esta ile-
gível, razão pela qual concede-se a reclamada o prazo 48 hs. para
juntada de outra cópia, legível e autenticada.

Conciliação rejeitada.
Preclusa a prova .documental, salvo determinação em

contrário.
Vista ao reclamante, por 10 dias.
Prosseguimento, dia 19.out.95, as 14:45 horas, cien-

tes as partes de que deverão ccznparecer para depoimento pessoal,
sob pena de confesso, trazendo csu arrolando suas testemunhas em

tempo hábil.
0 reclamante, por ser menor de idade, se encontra

assistido por seu pai, Sr. Orival Adornelas Pimentel.
Âs 13:31 hs., suspendeu-se a audiência.
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Procuração

OUTORGANTE(S) ; gz
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OUTORGADO(S): Raimundo Lustosa Corado, brasileiro, casado,
Advogado, inscrioão N. ~ 1705, OAB-Go

~Q~e+Ww é ~~~~ t& .

PODERES: amplos, gerais e il iminados, das ''cláusulas
ad-juditia'' e ''extra'', para representar o(s)
outorgante(s) perante pessoas juridicas, de di-
reito público ou privado, particulares, pesso-
as fisicas ou juridicas, de qualquer espécie
ou natureza, investidos ainda de tais poderes
para o fôro em geral, em qualquer, Juizo, ins-
tãncia ou Tribunal e mais os de acordar, tran-
sigir, receber e dar quitacão, substabelecer,

ql A especialmente, sem reJuizo os pode es retro-
„s mencionados para. e2.

.e~ ~E P~( +~oa
QO

,c, ~
1

r' ;.

~,544, ílmm~ 6
a~q~t .,gZ l7P;—

outorganta



Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 1-" JCJ desta Capital.

DROGARIA S%O LUCAS LTDA,

3 á qual if icada no pr oces so de n'- 41 5/94 e que

lhe move Ozival Adorneles Pimentel, vem, respei=
tosamente, frente a V. Exa , via de seu adv. m.j

com escritório profissional a rua 2 n 230, sala
505, centro, desta Capital e para as comunicações

que se fizerem necessárias, apresentar sua defe=

sa, fazendo-o pelos fatos e fundamentos que pas=

sa a expor:

Improcede, por inteiro, o pedido formulado pelo recte, simplesmen

te por nao corresponder a realidade dos fatos, o que dissera em-
sua inicial e como se passa a demonstrar:

incialmente é forçoso salientar-se que o recte-
na qualidade de menor e, naturalmente, sem qualquer qualificação
profissional, fora acolhido pela recda, e isto através do seu pai
pelos insistentes apelos, afim de que o mesmo pudesse aprender al
guma coisa e tivesse uma renda para auxiliar sua família e que

tal fato ocorreu em meados de 1992 e para exercer a função de en=

tregador, percebendo um salário mínimo por mês.

Trabalhou, como entregador, até o dia 2 de 1994,3

época em que fora demitido POR JUSTA CAUSA, ex-vi do que determi=

na o artigo 482, letra a, da CLT, vez que subtraiu vários objetos
da recda, como remédios e perfumes, até que no dia 2.3.94, ratifi
cando a data acima, fora flagrado com um desodorante debaixo da-
camisa e como dá notícia a Certidão da Delegacia de Polícia da-
Infância e da Juventude, doc. anexo, o que motivou, naturalmente,
a demissão do recte.

Assim,

improcedem as parcelas pretendidas pelo recte!
Primeiro, os cálculos estão falhos e errados.
Segundo, pelo modalidade da ruptura do pacto la=

boral havido entre as partes, não assiste direito ao obreiro as—



parcelas de Aviso Prévio, 13-'alário e Fézias-
proporcionais, como tambem, ao FGTS, multas rescisõrias, pagamen=

to de adicional de 50%, indenização substitutiva do Seguro Desem=

prego, e, ainda, a verba honorária é incomportável na espécie e-
por contrariar a Lei 5.584/70.

As hoz'as extras inexistem, pois o horário de tra
balho do recte era das 8 as 15: 30 horas, e isto para lhe favorecer
nos horários escolares, face a distância de sua residência paza a

escola, e, nos sábados, trabalhava em horáz'io normal e com os in=

tezvalos regulaz'es. Jamais nos horários declinados em seu pedido.

As férias vencidas e o E3s foram pagos religiosa
mente.

A Carteira de Trabalho nunca a teve e a zecda

nao se recusa a firmá-la.
Na realidade, MN. Juiz, a recda tentou ajudar o

recte e como sói acontecer em casos tais — o resultado é sempre o

indesejável. 0 pagamento das benesses recebidas é a presente ação

Presume-se que o recte de hámuito vinha subtrain
do objetos da z'ecda (mercadorias), uma vez que tinha toda regalia
na pequena farmácia, inclusive recebia ajudas de sua proprietária

Fica certa a z'ecda que essa D. Junta julgue im =

procedente o pedido, com as condenações legais impostas ao recte,
diante dos fatos narrados, o que impede que essa justiça especia=

lizada sirva de palco para ambições descabidas.
Requer o depoimento pessoal do z'ecte e protesta

pela juntada de novos documentos, pois o recte recebia o seu salá
rio e não assinava qualquer papel, haja vista não pediu salázios
retidos; testemunhas e demais provas permitidas em lei.

P. defezimento.

Goiânia, 25 de maio de 1994.

pp. aimund Luétosa Cora
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R'iGG ESTADO DE GOIÁS

DIHETOHIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
SUPEHINTEND12JCIA DL'OLICIA JUDIC IAHIA G/

DFLEGACIA DE POIÍCIA DA INFÂNCIA F, DA JUVZNTUD--

C ZRTI DAO

A Zscriva MARIA ALICE AIVZS CIHQUEIHA,

lotada na DpIJ1 no uso de suas atribui
ções legais. .. etc.

CERTIFICO que revendo no livro de Hegis
tro de Ocorrência as Fls. 90 e 91, onde consta o Boletim de

Ocorrência n-'109/941 com o seguinte teor: Natureza Furto
VTtima: ESTER CANDIDO DE SOUSA; Investigado: OZIVAL ADORNZ-

LAS PIMENTEL. As 10:10horas de hoje dia 03.03. 94, compareceu
nesta Delegacia a Srs. ESTER CANLIDO DE SOUSA, bras, soltei-
ra, Comerciante, filha de Oriston Candido de Sousa e -uripa
H. de Sousa, nat. Carces — l&i . COMUNICANDO que ha mais ou me

nos um ano contratou um rapaz de nome OZIVAL ADORNEIES PI-
MZNTFL conhecido do irmao da vitima; q ue seguindo a vitima'oi

informado por um funcionario(gerente), que tal garoto de

noem Ozival, estava furtando; Oue a vitima ficou observando'
outro tirar a certeza quando encontrou um desadorante no

no canto de uma prateleira do fundo, ao lado do banheiro; gue,
a vitima, entao pediu para o garoto, que estava com ca camisa
fora da calça coloca— la para dentro; a vitima observou que o

desadorante nao estava mais no local que fora visto, e pediu
para o garoto que levantasse a camiseta, e este nao quis; gue

o individuo disse que nao iria levantar e perguntou se esta-
va desconfiando dele; ~e a vxtima entao deu dois passos pa-
ra frente e o garoto aiu correndo e pegou carona em urre mo-

1to que estava na esquina; Que a vztima disse que o telefone'o

pai do garoto 288 -1090 e o telefone do amigo 256 -2082.
Registrou-se para os devidos fins.

Cont..... fls. 02.
D.G.R-C GV

G Edd d G — CERNE



ecl A cg~

ESTADO DE GOIÁS

DIRE10RIA GERAI DE POLÍCIA CIVIL
SUZPZRINTZNDRNC IA DZ POLÍCIA JUDICIÁRIA

DEIZGACIA DE POLÍCIA DA INERÊNCIA Z DA JUVENTUDE

DADA Z PASSADA, nesta Cidade de Goiânia,
Capital do Estado de Goiás, na Delegacia de Policia da In-
fância de Juventude, aos 11 dias do mês de maio de hum mil

novecentos e noventa e quatro.

KARIA ALIJE AI~™ CIRQUZIRA

Zsc. de Policia.

DGP-C OIT
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONÔMICA LTDA.

'ffllE)JP,I lntlllJJ!J l. fJtJ

ZX1IO. SR. DR. JIIIZ PRLSIDEll'"Z DA 18.

JLILGAJ'Zf'TQ DZ GOIZ~lIA — GO.

JIIllT DZ COIECII IACrXO
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Processo no. 415/94
Reclamante : Ozival Adornelas Pimentel
Reclamada : Dro6arfa São Lucas tda.

OZIVAL ADORi™IAS PI7IElgTEL j- qualificado nreg: au

toc supra-assinad.o, por seu adro. ado infra-assinad.o, vem , mui

respeitosarfente a, presença de V. Zxa., requerer a juntada dos

documentos SIIezos: cópias auto'Iticadas de folhas d'TIS.

Goiánia, 26 de maio de 1.994.

Vicente d.e Paula ffeto.

OAII/GO ng. 13.069

Av. Goiás ng 350, 5/ 304, 3o Andar - Ed. Ignaay Goldteld - Centro - Tel.: (062) 225-9148

CEP 74010-010 — GOIãNIA — GOIãS
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QUALIFICACAO CIVIL
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ESTRANGEIROS

Cheaada ao Brasil em......./......./.......Doc. Ident. nl.
Exn. em......./......./..... Enado.
Dbs...................s,... /, I..
Data Emissão..1. /I ~ 9/.../.: DRT (.C.r....

ú .OCIIA IIA 'BKV:
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CONãRATODF. TRABAEIIO

CONTRATO DE TR A BA L II O
13

Empregador.

Empregador.

CGC/MF ..

Rua CGC/MF .

Municfpio ..

Esp. do estabelecimento....

Cargo ..

CBO n'-.....

Esu
Municfpio ....

hsp. do estabelecimento...

Cargo ..

CBD n'-.., ..

Est.....

Data admissão ....... de

Registro n'-..........................

Remuneração especificada.....

Fls /Ficha.....

de 19 ...
Data admlssao ....... de......

Registro n'-..........„..., ...„
Remuneração especificada

Fls/Ficha....

... de I 9 .....

Ass. do empregador ou a rogo c/lest.
Ass. do empregador ou a rogo c/lest,

Data safda ....... de..... ..... de 19 ...
Data safda ....... de..'.. ... de I 9 .....

Asa, do empregador ou a rogo c/lest

2
Asa. do empregador ou a rogo c/test.

Com. Dispensa CD Na...
Com. Dispensa CD N-"..

BIWRNTIcAtgãcr saãnreãr
CtãM Iã OR/CI NAã

(Bae. Ful aa. 07.001. An, ad
~ 3 . Ba 10/01ÍBIB

caBTBBlo 03 Ildn. clsgã BB
3 . etnol/sldcnlCãtB I'

6 MAI 89ã

Rua 3 as, 3ã9

gggdgg//



24
ALTERACOES DE SALÁRIO

Aumentado cm..... I ....... I ....,. Para Cr$
'Na função de..

CBO ........................... por motivo de..........

ALTERACOFS DE SAI,ÁR fO

Aumcntadu em ..„...I ..... I „., Para C 5
Na funçáo de,

---............. por motivo de„,...„.

25 8g

Assinatura do empregador

Aumentado em ....... I ......./ ....... Para Cr5
Na função dc.

CBO ........................... por moúvo de..........

Assinatura do empregador

Aumentado em ......./.......I ....... Para Crg ...
Na função de

CBO ........................... por mouvo de..........

Assinatura do empregador

CBO ... ... por motivo de....

Aumentado em .......I......./....... Para Cr5 ...

Na função de..

Assinatura do empregador

Aumentado em ......./......./....... Para Crg
Na funçáo de.

CBO ........................... por moÚvo de..........

Assinatura do empregador Assinatura do empregadtrr

Aumentado em .......I.......I ....... Para Cr$ ...

Na funçáo de..

CBO ........................... por moúvo de...,.„„,

Aumemado em ....„.I „„., /.. „„Para Cf$
Na função de

CBO ........................... por motivo de.„„.. „

Assinatura do empregador Aminat do empregador"

AiffãNT/CADãO ssstv/ãas
O Og/GINAI

(tb, Rm. Ra 0700I 4*40
10/Ot/00)

caarDRto oo RECR cl%IL Dk
4 . ctacURRORICã0

Z C Wil994
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stdgtda



A(SOTACÓFA DE FKR(AS

Gorou férias relauvas ao perfodo de.....

de ........... / ... I a I I

Assinatura do empregador

Gozou férias reladvas ao perfodo de.....

FGTS — Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço

(Lei ns 5.107/óé, regulameatada pelo Dec. ns 59.82(vóó)
j

OPCAO RETRATAQAO

I

.......... I ......... I .......... .....,.... I ...,,,... I ..., ....,

D ia Mêa Ano Dia Mês Ano

Banco depositário...
l

Agência ...

d».. I I Praça. . Estado ...„

Assinatura do empregador Empresa

Gozou férias relativas ao perfodo de.....„....,....„..„,...„.„

de,.......... I....,... I ........... s ...........I ...........I........
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8 tit a

OZIVAL ADORAI'ELAS PDIENTEL, d.evidamente quali
ficado nos autos da RECLANATGRIA TRAHALHISTA em que move contra
a DROGARIA SXO LUCAS LTDA, via de seus advogados devidamente
constituI.dos, comparecem perante Vossa Zxcelência, com a maxima

vênia, para apresentarem IiirpUG„'TA XO a defesa apresentada pela
reclamsda, bem como aos documentos a ela aco~tado~, pelas ra-
zoes de isto e de direito que a seguir expõe:

Ao iniciar sua defesa, a impugnada apresen-
ta argumentos infundados e contraditórios para esciuivar-se de

suas obrigaqões trabalhistas, além de uma frustada tentativa de

burlar a lei e a propria justil„a, senão vejamos:

I — DA ADIrrISSXG:

Preliminarmente, Kf. Juiz , é imperioso es
clarecer que não está em IEuestão se a impugr.ada contratou para

Av. Goiás n. 350, S/ 304, 3 Andar - Ed. Ignaey Goldfeid - Centro - Tel.r (0621 225-9148
CEP 74010-010 — GOIÁNIA — GOIÁS
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seus quadros o impugnante, atendendo a supostos apelos feitos pe

lo seu pai, ou ate mesmo para dar a ele uma qualificaçâo profis-
sional, mesmo porque nao são verdadeiras tais alegaçoes.

A bem da verdade, o impugnante, menor púbe-
re, foi admitido para trabalhar, percebendo um salario inicial
irrisorio, se considerarmos as responsabilidad.es que assumiu, co

mo tambem a exaustiva jornada sena..al de trabalho a que foi sub-
metido.

A alegação feita pela impugnada de que a ad-
missão do obreiro ocorreu em meados de 1.992 não é verdadeira.De
cid.ida"ente, reafirmamos que o ing.cio do pacto laboral deu-se em

04 de setembro de 1.991, o que sera provado oportunamente, atra-
ves de prova testemunhal. Por outro lado, o ânus de provar tal
alegaçao, ou seja, o fato impeditivo ao direito do autor é da

reclamada, conforme a citaçâo jurisprudencial abaixo:

n0 fato impeditivo ao direito do autor atrai
o onus da prova para a reclamada oue o alegou.I4ão se desincumbin
do ela dessa tarefa, reconhece-se como verciadeiros os fatos
alegados na inicial." {TRT — 138.R - 38.'2 — RO 155/90 - Reis. JU

ÍZA A~(A RT"IUIRA 1. BARBATO - BJ))PG 25.01.91 pag, 46).

Reafirmamos ainda que o reclamante foi promo

vido a condiçso de balconista na primeira semana de novembro de

1.993, persistindo no referido cargo até o fim do pacto laboral.

Ainda d.entro deste rosario de alegaçoes eva-
sivas feitas pela impugnada, vale ressaltar que o fim do pacto
laboral ocorreu em 03 de março de 1.994. Iogo,tem-se por inps
da a alegaçao de que o fim do pacto laboral se deu em 02 de mar-

ço de 1.994, simplesmente porque a reclamada nao anexou qual-

Av. Goiás no 350, 5/ 304, 3. Andar - Ed. Ignacy Go(d(e(d - Centro - Te(.r (062) 225-9148
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quer d.ocumento aos autos provando-a. Alem do que o ônus da prova
é da imputada como foi afirmado anteriormente.

II — DISPERSA POR JUSTA CAUSA

Causam supresa, ePieritg.ssimo Juiz, os argumen-e

tos expendid.os pela empresa — reclamada no sentido de que a d.is-
pef.sa do obreiro teria sido dada por justa causa, em. decorrência
d.e um suposto furto de objetos d.e perfumaria e medicamentos, pra-
ticado pelo mesmo no seu estabelecimento.

Tal assertiva constitui-se em verdadeiro ab-
surdo, tendo em vista a pessoa do impugnante ser um jovem traba-
lhador, honesto, dedicado e de reputaqão ilibada. Adernais nao

existem quaisquer provas ccnvincentes que afirmem o contrario.

Sequer, existe inquérito policial. Existe
apenas um Boletim de Ocorrência feito na Ifelegacia da Infância'

Juventude no qual não foi apurado os fatos do suposto ato infra
cional d.o impugnante, consequentemente, nao foi encaminhado ao Ju
izado da Infancia e Juventude para abertura de processo. Portanto,
não existe processo e nem sentenqa transitada em julgado e um Bole

tim de Ocorrência nao pode servir como prova definitiva pois, esta
ria ferindo um princípio constitucional, ou seja, o princ3pio do

contraditorio, inciso IV do art. 59. da C. E.

0 aberrante tal acusaqão, haja vista em tempo'lgum,

o impugnaute subtraiu qualquer objeto, durante a vigência
do pacto laboral.

A Cert'dao apresentada pela impugnada, as fl
(s) 17, náo possu'ualquer valor comprobatério de culpa ,simples
mente, por ter sido produzido através de um ato unilateral'v.

Goiás n9 350, 5/ 304, 3 Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 225-9148
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ãa reclamada, ruma tentativa de burlar a lei e de imputar um su

posto ato infracional, que o impugnante definitivamente nunca co

meteu. Aãemais existe farta jurisprudência funâamentanão esta po

sição, entre as quais, citamos:

"documentos unilateralmente produzidos pela'mpresa,

mesmo que não impugnados, possuem tao-somente alcance
juris ttsntum de verdade, ced.endo frente a prova oral produzida
perante o juizo competenten(TRT - 2g R - 5E. T - AC Rg 02910157-

789- Rel. João C. de Araujo - DJSP 13.09.91 — Pág. 122)

0 que se perce'be é uma tentativa da impugna-

da de eximir-se do pagainento das verbas rescisó ias, através da
simulação de uma dispensa por justa causa.

Além do cue esta espécie de acusação consti-
tui-se em Animus Calunniendi contra o obreiro, portar.to, passg.—

vel de processo criminal, nos termos do art. 138, in fine, do C.

P, com pena de detenção ãe 06 meses a dois anos e multa, contra'
rec'amado.

Dessa fora a, considera-se impugnada a alega
çeo da d.ispensa por jus a causa, por inexistir qualquer indício'ue

a comprove. R a seguir citaremos algumas jurisprudências
que fundamentam o exposto:

n0 ato de improbidade ensejador de d.ispensa'or

justa causa enodoa de forma inãelevel a a CTPS do obreiro
com reflexo em sua vida familiar. Por isto, para a configuração'a

justa causa e indispensável que a pratica d.o ato doloso ou

culposamente grave ão empregado resulte exaustivamente comprova-

ão. Os atos que refletem. a improbidad,e sao concretos, exigindo
critério objetivo para aferição da falta grave". (TRT — 33. T

Av. Goiás no 350, 5/ 304, 3o Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 225-9148
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RO 1507/90 — Hel. Juiz Abelardo Piores - DJMG 08.02.91 - Pág.88)

nA despedida por falta grave, decorrente de
ato ãe improbidade - apropriação inãébita, no caso — deve ser
cumpriãamente provado, porque Inarca o empregado para o resto de
sua viLa, quer no meio em que trabalha, quer no convt.viosocial'u

familiar. Assim, improvada tal falta, coII absoluta precisao,
11

devidas as verbas recisorias. (THT — 98R — 28 T — AC. 5338/90-Re-
lator Juiz uclides A Rocha — DJPR 05.10.90 — Pág. 80)

nO reconhecimento Lo ato de improbiãaãe somen

te pode ser admitido mediante prova ampla e 'nconteste, pois mar-
ca d.e forma negativa a vida do trabalhador. Fião comprovada., nos
autos, a prática e autoria do ato de improbidade, deve ser a-'astadoa justa causa para a recisão contratual(TRT -98.R — 28. T

AC ng. 1369/90 — Re'. Juiz Err esto Trevisan — DJPH 23.03.90, pág
112)

III — DGS CXDCIJLGS

Os cálculos constantes da inicial estão corre
tos nos termos da legislaqao em vigcr, portanto, tem-se por impus
nada as alegagoes da empresa reclamada, mesmo porque nao anexou
qualquer documento comorovatório dos mesmos.

IV — DAS HCRAS EXTRAS

Quanto as horas extras, tem-se por impugnado's

argumentos manifestos na pega defensória, por não corresponde-
rem a realidad.e dos fatos. I'ortanto, reafirmamos tod.os os termos
da inicial, provando-os, tempestivsmente, atraves ãe prova teste-
munhal. Valer.do salientar que quando a ré alega jornada de traba-
lho diversa Laouela da inicial atrai para si o onus da prova, se

Av. Goiás n 350, S/ 304, 3 Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 225-9148

CEP 74010-010 — GOIÂNIA — GOIÁS

&«vtnna senac furtada a muito tempo. ~e contradi
pão! Ha realidade a impugnada demonstrou facilidade para contar
estorias, fruto de uma mente inventiva e degradada.

Diante d.c exposto e tendo por impugnada a de-
feSa, prOVanãO a ineXietênoia de CarênCia de fatOS, pede a prc?r.'=a pro?rn-
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nao vejamos

nAlegando a re fato modificativo ao direi
to do autor, no caso ãe jornad.a diversa a apontada na inicial
atrai o ânus ãa prova. A juntada de documentos que afastam a con-

vicção da tese de dei'esa impoe a presunqão d.e veracidade das ale-
gaqoes ãIo autor". (THT — lE.H — 3E.T — HO 1.+83/90 — Hel. Juiz Lu

iz C. ãe Brito — DJHJ 12.0S.91 — Pag. 143).

V — DAS CHIAS VZHCIDAS H 0 130 'HOPGHCIOHAL

As férias vencidas e o 130 proporcional nao

foram pagos, ao contrário d.o que se alega na peqa defenscria. A

reclamada não anexou um documento sequer provando o referido paga
mento, demostrando com isso, intenqão de ludibriar a apreciaqão
de V. Zxa. Portanto, tem-se por impugnada as alegaçoes de cue fo-
ram pagas as referidas verbas rescisÓrias.

VI - DA CG. LUSAG

A aventura em que embarcou n impugnada em

sua pega ãefensoria, atingiu um nJ.vel tao e"evado de leviandades,
calunias e contrsdicoes contra o impugnante, que cometeu um peca-
do capital ao admitir que presume que há muito tempo o impugnante
vinha subtraindo objetos.

Ora, JPd. Juiz, a empresa reclamada presume ou

tem certeza cue vinha sendo furtad.a a muito tempo. Que contradi
qão! Na realiãade a impugnada demonstrou faciliãade para contar
estÓrias, fruto de uma mente inventiva e degradada.

Diante ão exposto e tenão por impugnada a de-
fesa, provanão a inexistência de carência de fatos, ped.e a pro~ó-

Av. Goiás no 350, 5/ 304, 3. Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (Oó2) 225-9148
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dência do pedido inicial, atentando a verãade dos fatos(alia mihi'actum,

dabo tibi jus").

Impugnada a contestaqão, na integra, ratifico
o pedião feito na inicial, esperando que o mesmo seja julgaão PRO

CEII"NTZ, condenando a reclamada ao pageIAento de tudo que foi plei
teado e demais cominarvoes legais.

Requer aindas a V. SEa., se digne intimar as
testemur&as, aãiante arroladas, para cue as mesmas possam se au-'entarem

de seus locais de trabalho, oeneficiadas pelo disposto
no Paragrafo único do art. 419 do C.P.C, insentando-as, no entan-
to, das penalidades previstas no art. Á.12, in fine, na hipotese
d.o nâo comparecimento.

l%estes Termos,

Peã.e Iieferimento.

Goiânia, 08 de junho de 1.994.

V49eá de @Ac yikgr'icente

de Paula Veto

OAS/GO ng. 13.069.

TESTE~iUHHAS :

Olg. Claudio &íhara Si"va, brasileiro, solteiro, balconista, resi
dente e domiciliado a Av. 85, ng. 1.091, Apto. 301, SetorPFL'ista.

02e. Haniere Martins Vaz, brasileiro, solteiro, 'balconista, resi-

Av. Goiás n. 350, 5/ 304, 3. Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 225-9148
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dente e donficiliado a Rua 01, lt. 01, unidade 203, Parque

Ltheneu - Goiânia — Go.

03g. Irofoar Pereira Durval, brasileiro, solteiro, balconista
residente e dofniciliado a Pua Santa ~Migênia, 1'„d.02, lt.03
Bairro Anhanguera.
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Pela presente, fica V. S'.
01 e 03

no(s) item(ns)

19
01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás 14 horas e

abaixo:

10
de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

95

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acxna, sob pena de confissáo.~& 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuCão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arls. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. SL estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo I'o artigo &43 consolidado. 0 não
comparecimento de V. SL importará na aplicagão da pena de revelia e confissao quanto a matéria
de fato.
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NOT. INT.N'M 94

PROCESSO Ns

RECTEJ

RECDO.:

s

de 95

Pela presente, fica V. S'. para o(s) fim(ns) previsto(s)
no(s) item(ns) abaixo:

t

&~ — Comparecer ã audiência designada para o dia de
ás oras e minutos.
02 — Prestar depoimentc pessoaf, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 -Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
, 10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, indepehdentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. Importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato. f/ S i2-oP 5"
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UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE A A

QO
T Oi

ENDEREÇO;

NOT INT No

Rua T. 51 es . c Av. T. Dl — Setor Bueno — GOIÂNIA GO

lj
/ EM / 9A

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ ROGAT(IA SXO LUCAS LTDA

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixó:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

1Ltcxgt — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

19 de 10
minutos.

de

py g, z á}0 5& ~ '

t(}j(:. REQU(

'lA'Panrlernnn / ~

CEBTID)(0
certifico que cata not:ficaçée fol receblãa
polo destinatário eml'k/Aá../.W con-not .3326/94 proc ~ 415/94
forme recibo (SEED) oojado esta data.

Qo24./.8&6/ . ~f - M..paira

02 — Prestar depoimento pessoa(, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
zzg3 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecir}ente de seu representante, sendo-lhe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrato 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

IRCééAH PZRZ1RA DURVAL

ssxltn eiifêsnia, qd. 02,~ ê(téerés ~

TRT IW.ã}o nssts.

nmeeonal orm it/n Leite
ubede isiiado

CERTIFICO Ooe o preeenle expe-
dlenle ld enoamlnhado ao dea-

14. 03, nW~4D6 /~Y&la.
plreior da Secretaria

BEGU,Sl I
A;„0

ifiln .ert'
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO j
'TRIBUNAL REGIQNAL Do TRABALHo 18 REGIAQ Puo ] RÍ

UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE A Setor I?uono

ENDEREÇO; Rua T.51 es . c A?r. T 01 — Setor Bueno — GOIANIA GO.

GO
T.01

NOT. INT.N'34 EM 14 / 06

PROCESSO N'l 5

RECTEJ OZTVAL ADOR)T" LAS PIIãW)TA

RECDO DROGARIA SXO LUCAS LTDA

Pela presente, fica V. S'.

~(s) item(ns) 01 e 03
Rotificaâo para o(s) fim(ns) previslo(s)

abaixo:

I

no valor de Crê

z~ft)t — Comparecer ã audiência designada para o dia 1 de de 95

ás horas e 4 minutos,

02 — Prestar depoimento pessoa(, no dia e hora acxna, sob pena de confissáo.

z~ — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05- Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

OT — Impugnar embargos á execugáo.
ÍÍ

08-Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9
— Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 -Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, indepéndentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1e do artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. Importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matêria

de fato.

13—

not.3325/94 proc. 415/94

TRT 1W.033

RAI&IRA )AARTIRS 'AZ

rua 01, 1t. 01, unidade 203, parcue

nesta.
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CértTIFICO ooe o preaente expe.
diante foi encaminhado ao dee-
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COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

DESTINATÁRIO

RW IZRZ lfiARTIITH VAZ

NS

6
0

( rua 01 1t 0

ENDEREÇO

n 'R~

Q
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CIDADE

resta.
— RECEBIDO EM
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:
Rua T. 51, esq. c/T. 01 — Setor Bueno

j".Ir]/c(~)A)s)n Gg
Luu T 51, «".

I & / Ay
Bolor Buello

GOIANIA/GO.

NOT. INT. N'896 /
94

EM
06 94

PROCESSO N'15 94.

RECTE . OZIV".L ~~~ PI~~L
DROGAT,IAS Sh&O T (ICES Ln'Dha..

RECDOJ

notificadaPela presente, fica V. SL

no(s) item(ns)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acxna, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuCão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. SL poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. SL estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
tacultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. 'xnportará na aplicagão da pena de revelia e contissão quanto a matéria
de fato.

XXX 13 Vista ao reclamante. GO, 27.06.94.

Ass. Juiz do Trahalho
REQL)(5! I ECO

c

NOT. 3896/94.

Dr. VICENTE DE PAULA NETO E EDNA Ma. DA SILVA

Av. Goiás n. 350 — Sala 304 — 38 Andar

Edf. Ignacy Goldfeld — Centro

NESTA

CERTIFICO O&he o presente eh&pe-
dlenle lol encamtnnado ao des-
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, 0é~~ t/~ //c ~
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TRT IM.033

REQUER'-.I íAPO
garujersort Ii íju Si'Ta
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LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONÔMICA LTDA,

SP. DP. JIEIZ PPnSIDEE&TZ DA lg. JUNTA. DE COHCILIãivLG a

JULGãKZEITG DE GOIÂNIA - GG.

cD a„

Ll '

rs

a'g

rec ~

QG
LD

AJ
D

e Q

Processo : 415/94
peclamantet Ozival Adornelas Pimentel
Reclamada : Drogaria Sao lucas Itda.

yfw/'1

Jaula da Teabalho Sabaiiiaia

GZIVãL ãDGRssELIS PDIZlTEL, já qualificado nos
autos do processo acima referenciado, por seu. advogado infra-
assinado, vem, mui respeitosamente a presença d.e V. Zxa., re-
querera correçeo do end.ereço da testeniuMa Rã'fIEHZ V~TIES VAZI

fls 35 e 36: Rua 01, Lt.ll, Unidade 203, Parque Attneneu - Goiâ

nia — GG.

Termos em que,
Ped.e Deferimento.

Goiânia, 11 de julho de 1.99ri.

~4ek, aM.
Vicente de Paula Heto.

OAB/GO nP.13.069

Av. Goiás n 350, 5/ 304, 3 Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 225-9148
CEP 740'l0-010 — GOIãNIA — GOIAS
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PODE B JUDICIAI110

I ". ) .: I jL j(.) I i'i'. ', '. - (' IJUSTICA DO TITAOALIIO

TRIBUNAL ftEGIONAL DO TFIAOALIIO — 18'tEGIÁQ j(uo T 5) os&1 c/ Av. T 0)
Soloi Oueiio

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE GOIANIA GO

ENDEftECO:

NOT. INT. N'105
I

94
E hl J31 I

ILLI8 T Sj.. 08É1. c/'L'.. 01~@J;tz~uc:tf~QL/IÉH

PROCESSO N'15
ftECTE OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

ftECDO. DROGARIA SKÉJ LUCAS LTDA

f 94

Pela presente, lica V. SL

~s) item(ns) aba I x o :

para o(s) llrn(ns) provisso(s)

~01 — Comparecer á audiáncia designada para o dia 19
14 45ás horas e

de 10
minutos,

de 95

02 — Prestar depolmenlo pessoal, no dia o hora acána, sob pona do conllssao.
03 — Prestar depolmenlo, conio testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciéncia da doclsáo conslanlo da cópia anexa.
05 — Tomar cléncla do despacho conslanlo da cópia anexa.
06 — Contra.arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á exocucáo.
08 — Conleslur os ombargos de terceiro auluados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor do Cr$
10 — Prestar, corno Perito, o compromisso legal, em ( ) dias
11 — Prestar crxno Assislenle, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiáncia inaugurpl, no dia e hora acima, quando V. SL poderá apresonlar sua

defesa (ari. 846 da C.L.T.). com as provas que julgar nncossárias (arls. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. SL estar presen!e, Independenlernenle do compa rec lrnonlo do seu roprosonlanlo, sendo-Iha
lacullado designar proposto, na forma prevista no parágrafo I'o artigo 843 consolidado. 0 náo
compareclnienlo de V. SL Importará na apllcacáo da pena de revelia e confissão quanto a malária
de falo.

13—

ncrt. 5105/94 pxc. 415/94

auã. 19.10.95 sis 14ã45hs
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos 19 dias do mês de OUTUBRO do ano de 1995 , reuniu-
se a 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia,
presentes o(a) Exm'(a) Juiz(a) — Presidente e os Srs . Juízes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa
ao Proc. 1'CJ 415/94, entre partes: OZIVAL ADORNELAS
PIMENTEL e DROGARIA S%O LUCAS LTDA Reclamante(s) e
Reclamado(s), respectivamente.

As 15:12 horas, aberta a audiência, foram de ordem
do(a) MM. Juiz(a) — Presidente, apregoadas as partes:
presente o reclamante e sua procuradora DR'LDETH LIMA
COELHO, OAB- GO N'3.877 que requer prazo para juntada
de substabelecimento, deferido pelo prazo de 24 horas.
Presente o advogado da reclamada, ausente a mesma.

Tendo em vista a ausência da reclamada o reclamante
requer a aplicação da pena de confissão quanto a matéria
de fato , o que será apreciado por ocasião da sentença.

Não havendo mais provas a produzir, encerra-se a
instrução processual.

Razões finais remissivas.
Conciliação rejeitada.
Para Julgamento e publicação da sentença, adia-se a

audiência para o dia 20.10.95, as 17:11 horas.
NADA MAIS.
As 15:17 horas encerrou-se a audiência.

Joao Pe oa d Souza

Iuiz Clsssist zepresentsate s'ss

Empregados - i" ICI / Goiânia

DR'NA CIA BRAGA LIMA

RESIDENTE
Cera do õe Bastos

Juiz Clossista Repre ontantr dos

Empregadores - 1'. J C J / Goiânia

11tSetansa.
Diretor de Secrelssrto ern Ksreitnotg

1s JcJ - GrJIAtetA -60
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PODER JUDICIARIO
JUSTI((A DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Aos vifite dias do mens de DutUbi D do aAG
de i995, reuniu —se a ia Junta de Concil iacáo e
Julgamento de Goiânia/60, presentes a Exma. Juíza
Presidente e os Srs Juízes Classistas nue ao final
assinam, para audiência (-el at iva ao P(-ocesso n
4i5/94, entre partes! OZIVAL ADORHELAS PItIEHTEL e
DROGARXA SAO LUCAS LTDA., recl.amante e !-ecl amado,
resr ect ivament e

'As 1ZI ii heras, aberta
foram apregoadas as partes, ausentes.

a audiência,

Submet ido G pi QcessQ a J Ul gaa!en to c
colhidos os votos dos Srs. Juízes Classistas, pela
Junta foi proferida a seguinte SEHTEHCA.

Vist os, et c

OZIVAL ADORHEL*S PItIEHTEL ajuizou
reclamatoria trabalhista Em face dE DROGARZA SWO
LUCAS LTDA. postul ando pagamento de aviso prévio,
saldo de salário, i3G sal ár 1 o, férias, m(!1 ta
rescisoria, FGTS, horas extras, indenizacao
subst itut iva do seguro desemprego.- ad ic ional de 58/

t 1 t U 1 Q dE'Aden i zacao pol deBli ssao anot acoes EBI

sua CTPS, notificacáo ao lHSS, DRT e CEF, pena de
pagamento em dobro e honorários advocat ícios

Baseia—se o pedido nos fatos narrados
as fls. 82/86 dos aut L(s, tendo sido dado â cau~a o
Val oi- de CRS4 3iZ 28i, 8(c

COHTESTOU a reclamada dizendo, em
esuIBO ~ RUE' i E(' amaA te CGBIesDU a t I aba l hai E BI

fBEados dE i9 2 I f Q1 dEsped id o por j Ust a. causa eBI
82. 83. 94 ; as horas ei(t ras incei«item ; as férias
VE'AC 1dc!s E' i3— Sc!l. áf io fo'I aBI Pc!gDS . Pela

IBP I DC E dê A C ia .

Documentos foram j(!ntados

A I Ec 1 amada A ao .QfBpai EceL! â aL(d 1 enc la
E'B P I ossE'!.! 1. BI en t Q

As partes produziram razoes finais.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

!.n f! Lit í f&=I

As tentat Ívas cDncil iata! !.as fct! &.m

0 RELATáRIO.

0 réu esteve ausente a audiência em que
deveria r restar depoimenta pessoal, coma estava
ciEntE, Btl avEs da ata dE" ais. I3 d!39 aLitDs& sendD
considerado confesso quanto a matéria de fata, nos
terma~ da Enunciada no 74/TST.

Est andD t ci(Ia a mate'I !.a ab! ang ida IIE'1 a,

canfissáa ficta sofrida pelo réu, impóe — se
procedência dos pedidos.

Dei&.a-se de aplicar o art Ígo 467 da
CLT, em irazáo da controvérsia.

Os hon o! a! 3. Os advocatícias sao
indefei-idas porque ausentes
5584/78

os requisitas da Lei

ISTO POSTO resolve a i.a JUNTA DE
CONCILIAI &-&0 E JULG*tIENTO DE GOIÂNIA/GO por
unanimidade, Julgar PROCEDENTE EH PARTE 0 pedida
para candsnar o rec&amada DROGARIA S@O LUCAS LTDA
a pagai- aa reclamante OZILIAL ADORNELAS PltIENTEL,
nas termos da fundamentaeaoi RS7.487,45
(ca!-respondentes a CRS4. 3á 7 28i, 86, convert idas ao
nava padráa manetária e «tualiaadas) referentes a
aviso pi évio& aida LIE'aiá! )Ds& Í3— salá! 10
fÉ & ia» com I/3, mu 1 ta resc isár ia, FGTS com 48/&,
ho! as E&&t I as indED 12aeaa 5L!b st I t ut iva do sEgu! 0
desemprego e adicional dE'8%. Deverá ainda a réu
an!3t a! a. CTPS dD aut Di & cama ped idD ( ai t i9D 3V 8

c

da CLT) . Recolha!!l se, no pra20 i gai, as
c nt r Íibuieoes previdenc iár ias e da impos&to de
I ada, !3ndE ca.b íveÍ.s c Dm&.p'I Eiva.ada se nas a.ut Ds & na.
forma da l.egisl a&áo pe!-t inente a espécie. Juras e
a.cl ésc iiiios l. ega i s .

Custas pela reclamada de RSi48, i5,
ca i cL! 1 adas sob! e R%7 . 487, 4w, 'vai!3! da condenaCKG



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

AVós o ti Zsnsito em julgado, of ic ie—se B
DRT/GO, ao IttSS e B CFF/FGTS.

cientes &Enr!ncisdo no iis7/TST)

Jotto P ssoa de Souztz
lesais a Representante dosJuiz Cia

Empregados - I'CJ / Goiânia

rrna Iiarg drena Liga

Jviza Trabalho

Geraldo de Bastos
Juiz Claassista Representante dos
Emnreqadores - t'. JCJ/Gaiõnra

Vntrdhtrrts I " a Crzu
D'retor de Secralurs em Ex rcicio

Ia JCJ- nntAlaiA ran



JUNTÁQA
Nesta tsi fsrrc juntada aea presentes autaa

Aos ~ ~ de...~ de tQ~+
riirster ds Secretaria

JUbgos

Donãld FlieAigrr Lcfrr

func. Rouuieiurdu
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TRlkd,';&,'. r.'&LA 'ú
LATO SENSU '0

AssFssoRIA JURÍDIcA E Ecol')lpIOQ Ir)f$.q ~ g f g j p )
EXMO. SR. DR. JUIZ DE PRESIDENTE DA laiJUNTA DE CONCILIAQAO E

JULGAMENTO DE GOIANIA —
GOLqff5 "j

&

QQ," ; &,&

Junte — se.

Goiânia, 20.out.95

oin Srngn Lirrll
do Ilahalh&3

RECLAMANTE : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECLAMADA : DROGARIA SAO JUDAS TADEU LTDA.

PROCESSO : 415/94
OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já qualifica

do nos autos do processo acima referenciado, via de sua advoga-
da e bastante procuradora, vem ã presença de V. Exa., requerer a
juntada do incluso "SUBSTABELECIMENTO".

Nestes Termos,
Pede Deferimento.

Goiânia, 20 de outubro de 1.995.

8

P'ldéth

Lima Coelho
OAB/GO N'3.877

Av. Goióa no 350, S 201, 2 Andnr - Ed. Isnory Gol&lfelú - Con«o - Tol ; &Oó?) 229-0977
CEP 74010-010 — GOIANIA — GOlaS



LATO SENSU
ASSESSORIA JURIDICA E ECONOMICA LTDA,

S U B S T A B E L E C I N E N T 0

Subestabeleço com reserva de poderes, na pes
soa da Dra. Aldeth Lima Coelho, brasileira, soteira, ad

vogada, inscrita na OAB/GO nQ. 13.877, com escritório
profissional ã Ava. Goiãs nQ. 350, Sala 201, Ed. Ignacy
Goldfeld — St. Central, Goiânia — Goiás, todos os pode-
res me foram conferidos pelo Reclamante OZIVAL ADORNELAS

PINENTEL, processo nQ. 415/95 em trâmite na la. J.C.J.

Goiânia, 20 de outubro de 1.995.

1 /
Vicente de Paula Neto

OAB/GO nQ. 13.069.

Av. Goiás n 350, S/ 201,2Andar - Ed. Ignacy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 229 09
CEP 74010-010 — GOIÂNIA — GOIÁS



PODER JUDICIÁRIO

Q I JUSTIÇA DO TRABALHO/-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 180 REGIÁO

CE R TIDAO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lirada, em~CI ~~ I A~, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procurar;ão(oes)

G ( UUUUt outros documentos.

OBSERVAÇQES

Goiãnia-GO,~(~~~ I B W

Eneida Mas)indo Ffrnry da Silra 0 So e
Assistente chefe dn s tor de Rece ime ~

Peticões (Protocolol

T.R.T.. 1.30.002



LE8TI8Õ0
9 .rjftOO que pg~yrr dr „..rP...f/e2~~.=~~

@c ~yr:.ct ..

O„.u., g8 ....éé.'............./.--~~&l
+~é~ ...,,

f/arretar da Secretaria
toedrtj Valenlc l.ma Filho

Adjunto de uirr tur de S,. rotorte
1 ~ . JCJ/GOIANIA - GSS

CONCLUSAO
Nesta data faço corclrt os os presentes autos
ao Sr PE Pr ICE rtrr,

Adagas

oe gg r dst.9 PK&+
ffotretor oe Secrotarta

C 0 N C L IJ S 0 S

Pedro Valente Li na Filho
Adjunto de oit tur tic s.. telortg

1a. JCJ/GOIANIA - GQ

Vistos, etc.
jj. Contadoria, para atualização

do "quantumn apurado a f1.45, efetuando-se

as deduções das contribuições previdenciá

rias e do imposto de renda, caso incidentes.
Goiânia,

d tlfte
rrrrfQo

J9Nlilll
fresta da~ faço juntada aos presentes ÓQtjjd

rr..
Ar",„gd de r'Z de 19~&
iiiretor de Secretaria

JUjtjTOS Jt .
'd/&se r/os /to/eSecrctart Fao r toltzad



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

PROC. ¹ 415/94 — 1'- JCJ DE GOIÂNIA

RECTE : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECDA : DROGARIA SÂO LUCAS LTDA

Corre ção líquida. CR$ 4.317,201,06

Valor atualizado até 30.11.95 (o,0025097).
Juros (19%)

Sub total.
INSS (8%).
IR 26,6% (parcela a desuzir R$ 299,32)
Ttoal devido ao Reclamante
ustas processuais

Total devido pela Reclamada.

...R$ 10.834,88
R$ 2.058,63
R$ 12.893,51
R$ 1 031 48

...R$ 2.855,99
R$ 9.006,05
R$ 257,87
R$ 9.263,92

Valores atualizados até 30.11.95.

Goiânia, 12.12.95.

We( (c a oe Pere(re
Téc i Judiciário

J.C.J. ~ 1.30.046



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

PROCESSO ¹ la JCJ GO

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos

os presentes autos a NM. Juíza Presidente.

Goiânia, 15.dez.95

Va(de
'

rlru (.'rrrt
kdjunto do Diretoro de $ 60rotorru

1'. dCJ ~ eoldolo - SO

Vistos, etc

Homologo os cálculos de fl
retro, fixando o valor da execução em

R$ 9.263,92, sem prejuízo de futuras, atua-

lizações.
A citação, penhora e ava

liação.
Goiânia, 18.dez.95

Ltrrts
'. Qtt do la Ih

J.C.J.. r.30.046



gEgT1DAO
ue nesta, data fia

Certifico e dou fé que,

remeeea do mandado ao SDMJ.

Goiânia,J 0 /~$

Dlretor e aea ar

Valdemir Aftas da Crus
4djunta da Diretare de Searetarlc

i'. JCJ - Goiânia - ttO

JUNTADA
fteata data, faca juntatja aea fueeentea autea
d w(. n eo$,j LL'-~')

Qtreter de Secretaria

Vdjtfsmtr 9 ees da Crusaá'unto da Diretara de aea,efario
1 JCJ - Garãrrru - up



I0csttldo ele JCJr «rn ~Q/~gf P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE
'" 't"D "'t /! / 0/ /kg

P ' s ss sta+0/~C'/ P.'

a r g o Ne~g~
1'UNTA DE CONCII IAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 415/94
MANDADO: N'08/96

MANDAD DECITA A PENH RA AVALIA A paraser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL e UNIAO FEDERAL
, cite DRÓGARIA SAO LUCAS LTDA,. para, em 48 horas, pagar a quantia de R$-

9.263,92(Nove Mil, Duzentos e Sessenta e Treis Reais e Noventa e Dois
Centavos)correspondente ao Principal, custas processuais e emolumentos, devidos
no processo supra, nos termos do(a) decisão:

"Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execução em R$-

9.263,92,sem prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se Mandado de CPA.e
Go.,18/12/95 Ass.J. Trabalho.

*Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias

em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e Ít único; C.P.C. art. 172 ÍI5 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Fu u& i I Rossana Rlettry r/a SlltDiife~trfe Secretaria
Diret ra rte Secretaria

conferi e subscrevi, aos 08/01/96. t .rs i - raia ia - DD

do Trab h

es ll rar/tns
J' aa 'in hn'hn Snherrtnirr

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: RUA 13, N.282, ST. OESTE - NESTA

J.C.J. - 1.30.046



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIACÁO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno — Goiânia/GO.

PROCESSO: 415/94
MANDADO: N'08/96

ANDADODECITA Á NH RA VALIA A paraser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor SEBASTIAO ALVES MARTINS, Juiz do Trabalho

Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL e UNIAO FEDERAL~, cite DRÓGARIA SÁO LUCAS LTDA,. para, em 48 horas, pagar a quantia de R$-

9.263,92(Nove Mil, Duzentos e Sessenta e Treis Reais e Noventa e Dois
Centavos)correspondente ao Principal, custas processuais e emolumentos, devidos
no processo supra, nos termos do(a) decisão:

"Vistos, etc.,
Homologo os cálculos, fixando o valor da execuçao em R$-

9.263,92,sem prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se Mandado de CPA."

Go.,18/12/95 Ass.J. Trabalho.

Segue, em anexo, cópia do cálculo.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORNIA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias

em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e ÍI único; C.P.C. art. 172 IJIJ'' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Eu, """";.„;,'„",„'„;gjyÍor cTe'Secretaria,

~ conferi e subscrevi, aos 08/01/96.

OB IGIN AL ASSINADO
Juiz do Trabalho

1 iar li 00

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: RUA 13, N.282, ST. OESTE - NESTA

J.C.J.. 1.00.046



I . PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 18'egião)

1 a
Junta de Conciliagãa e Julgamento de

Goiania

Reclamante: Gzival Adornelas Pimentel e Uniao federal

Reclamado: Drogaria Sao Lucas Ltda
Processo JCJn'l& / ge

CERTIDÃO

Certifico e dou fe que o r. mandada esta sen

da devolvido inae,.encante de sou cumprimenta uma vez que tendo me diri
gido ao cndercgo fornecido, encontrei o local t'echado com indicaçao de

aluguei ~ Assim, devolvo o presente mandado, aguar llando outras passiveis

determinagoes,

Goiania, 16 de laneiro de l.a96

Qílfa (ai'orio gibeiro
TTFICIAE CE rurrl, 3 ''I'Tecle&

TAT 030380
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Dtretur de Secretaria

C NCLtjSA'ldemir

Alves du Crus
Adjunto do D'
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g, JCJ - Goienio - GO

p(qps, ~~
I

g(sW +
gygS
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F la. No.
liubr i. ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T--51 Eerquina com T — 1 Betor Sufarlc

DEBTINATÁRXO
QZIVAL ADCJRNELEAS PINENTEL

A/Q VICENTE DE PAULA NETO
Av. Boiae„ 550„ Sl.504 — Centro

BQZAN I A/SO

. c&titicarao ¹& 006::"Y/»6
Prõceeeo N2 00.41.5/94-6 RI"

R, clamarl ter Cj 1VAI.. ADURNELIZAS P CNENTEL

Rec l amacio,", DROC)AR IA SAC) LL!C:AB LTDA

Fica V..a. notifci cado para o P&m dec) &araclr& ahai:*.o:

Vi ata ao elceRlt.fe!f&te& &'lo pt 8 0 c)c& cc ncc& cl& a-&.

(S/ EiEECi

Em "' de janeirn dei .'I..c&'"&6 (24 +)
Data cle l&oEit ac)em :,': cle &afiei. t & cle 1 ~ &96 ( 'La ti)

l&JANDERBON '. DA SILVA
BE(11'ETARili .Sl-'Ef:1ALI ZADI3
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LATO SENSU
hSSESSORIh JURIDICh E ECONÔMICh LTDh.

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia-Go

J.Anote-se.
A atualizaçao dos calculos,defee-

rindo-se requerimento ora formulado.
Após, prossiga-se com a execução,

devendo a executada ser citada conforme
requerido nesta petição, dando-se inclusive
ciencia ao Sr. Of. de Justiça.

Em23.abr.96

gnd M c Brngn Lrmu

dt( do Trabalho

RECLAMANTE: Ozival Adornelas Pimentel
RECLAMADA: Drogaria São Lucas Ltda
AUTOS: 415/94

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já qualifi
cados nos autos supra, por seus advogados infra-assinados, vem ã

presença de V. Exa. infrormar e requerer:

01. Que o endereço comercial(novo) da
reclamada é o seguinte: Av. 85, no 2.873, Qd. 221, Lt. 01, Setor
Marista, Goiânia-Go, tel:

062.281.25.58,'2.

Que os autos supra sejam remetidos
ao Contador Judicial dessa Junta, para que se proceda a atualiza-
ção dos cálculos constantes ãs fls. 50 dos mesmos;

03. Que após a devolução dos autos su-
pra pelo Sr. Contador Judicial, seja expedido novo MANDADO DE CI-
TAQAO E PENHORA para pagamento do total da condenação em 24 horas,
sob pena de penhora de bens da reclamada;

04. Que ao Oficial seja dado o permis-
sivo previsto nos art.(s) 172, 9 iç e 2Q e 173, inciso II, como

também o previsto no art. 770, 9 único;
05. Que ocorrendo a hipótese do art.

227, do CPC, que a citação seja feita por hora certa, respeitando
Av. Goiás ng 350, 5/ 201,2Andor - Ed. Ignocy Goldfeld - Centro - Tel.r (062) 229 09

CEP 74010-010 — GOIANIA — GOIAS



LATO SENSU
ASSESSORIA JIJRIDICA E ECONôMICA LTDA.

o disposto nos ar.(s) 228, 55 lo e 20 e art. 229, ambos, também,
do CPC.

06. Que o mandado de citação, penhora
e avaliação, conste que seja citado a empresa RECLAMADA DROGARIA

SAO LUCAS; na pessoa de sua represetante legal e sócia proprietá-
ria, Sra. Ester Cândida de Souza, CPF nç 397.117.571-68, C. I. no

1.585.558, conforme documento anexo ãs fls. 19 dos autos.

Nestes TErmos

Pede Deferimento

Goiãnia, 22 de abril de 1996

t116k
Dr. Vicente de Paula Ntéto

OAB/GO no 13.069

Av. Goiás n? 350, 5/ 201,2Andor - éd. Ignocy Goldfeld - Centro - Tel.: (062) 229 09
CEP 74010-010 — GOIANIA — GOIAS



lUNTADA

i(ZUé 'j

Dirotor de Zoot,

JUir r

Valdemir Altar drt Cruz
Adjunto dc Di otore rle Secretario

1'GJ - Gorãnro - GO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

RECTE. : OZIVAL ADOHNZLAS PIJ1IENTEL

RZCDO. : DROGAHIA SXO TJUCAS LTDA.

PROC. ¹ 415/94 10 JCJ

TUALIZAg XO

A.M. = 1,0512917

JUROS= 24&~

Valor fls. 50 Hg 10.834,88

Valor atualiz.
Juro s

H5 11.390,62
R8 2.733,75

SOMA

Menos INSS

Menos IR

TOTAIJ DEVIDO AO HZCTZ.

C. Proc.

R$ 14.124,37
HS 420,64

HS 1.714,36

R8 11.989,37
RS 239,79

TOTAL DEVIDO PELO HECDO. ZM 01.05.96 R8 12.229,16

DASE DE CÁICULO EM 01.05.96
INSS — 5.258,05 x 8/e = 420164

IR (8 538106 4201 64) x 25/~ 315 1 00 — 1 7141 36

Goiânia, 07 d.e maio d.e 1996.

ErQ Cnrr, l ó Jii
á

Aten en10 'iniárie



C E R T I P P pCertifico e dou f Rue, nesta, data fta ~'aroruas n dp rillrtt, «0 ep SDMJ ~

toptan a, +~ ; HS y ~Pe. ~
/Direrar de Secretario

Pedro 'Vnfenee E Ptlhrf
Aus. Operectccel

JUNTggp
Nesta data. faqo juntada aos presentes autos

Aos ...~P de 5 do t9~4
Oiretor da 9ect" isris

d.trem-fi

5ãfteM Por rniif~jp.
Sono. ftenalsltndnt



P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO: 415/94
MANDADO: N'32/96

N D DECI A Â PENH EAVALIA A paraser
cumprido na forma abaixo:

A Doutora ANAMARCIABRAGALIMA,Juíza do Trabalho

da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este

~ distribuido, passado a favor de OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL ( reclamante) e
UNIAO FEDERAL, cite DROGARIA SAO LUCAS LTDA(Na pessoa de sua
representante legal e sócia proprietária: ESTER CÂNDIDA DE SOUZA),. paFa',~em 48
horas, pagar a quantia de R$-12.229,16 ( ze mil, duzentos e vinte e nove reais e
dezesseis centavos)correspondent inapal e as custas processuais devidos no
processo supra, nos termos do(a) decisão:

Homologo os cálculos de fl. retro, fixando o valor da execução
em R$-12.229,16, sem prejuízo de futuras atualizações. Ao MCPA. GOIÂNIA, 23/04/96.

"Segue, em anexo, cópia do cálculo."

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO

CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias

em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e Ít único; C.P.C. art. 172 5ÍI 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.

Rossana Plrary da .silva 6 Sousa
Eu, c - ~ '.-- Díretora de Secretaria,

o
conferi e subscrevi, aos 08/05/96.

ANA MARIrrP)BRAGA LIMA

Juík(do Trabalho

ENDEREÇO DO

EXECUTADO: AV. 85, N'.873, QD.221, LT.01, SETOR MARISTA, NESTA

AC.J. - I.GO.IM6



~ P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE
4

Na PROCESSO: 41 5/94

RECTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

RECDO: DROGARIA SÂO LUCAS LTDA(Sócia proprietária: ESTER CÂNDIDA

DE SOUZA)

C ERTIDAO

dirigi á rua/Av.

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me

N'4 '~ e sendo

aí, citei o EXECUTADO, na pessoa do

, (,
' or todo o conteúdo do referido

mandado do qual ficou bem ciente
contra-fé

J — ú~ Wg~dcrío

Jé de de 199 G
õe:r49~

OFICIAL DE JUSTIÇA — AVALIADOR
G'i0uira Araríjo Gra&

Co.ial da Justisa Avaliada.

J.C.J.. C30.046



II,,

PODER JUDICIÁRIO9 JUSTIívA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÁO
JCJ de

(

AUTO DE PENHORA E AVALIA/AO v LO3

Processo N' 4 /

Aos 4 (

do ano de Mil Novecentos e

8 0 'í3 Q.d.

) dias do mês de

no (a)

(
em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execução N' ~0$ /~S

Movida por:

Contra:

para a cobrança da dívida deCR$

procedi a PENHORA E AVALIACAO dos bens a seguir enumerados:

CR$

a 0
cx~cd)

VALOR TOTALQR$

)

Tudo para garantia da divida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial deJustiça-'valiador,

lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:
/

OFICIAL E JUSTIÇA

JLj(I Oliveira (erarfjv Gev

Or.:cla? (.' Jvettvv

T.R.T. U30.032



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em mãos
do Sr.(a): 3

Nacionalidade:

Cart. Identidade N'PF: Órgão Expz

éstado Civil:

Data éxp. I I

Filiação:

residente nesta Comarca a:

a qual como FIEL DéPOSITÁRIO se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM.
(x&: :~ ~

Juiz Jfresiderrte da Junta. sob as penas da lei.

»', ~
& & I:(& TC-

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário. -..., &. c.'
Ii

i &x

~»ç B

g(.l..»,. &.

de 19~9

L(z

C~ . &('4-"&- 'w .x ~ - vi. ( .& -. ~ ~ v u-

OFICIAL E JUSTIÇA

'&(I; Lv j.

(. ~ .' (. (J r.

C E R T I D AO

DEPOSITÁRIO

r&&, C-(

(~

./ „

CERTIFICO é DOU 'FÉ'que'intimei o executado para'ciência da PENHORA E'VALIA ÁO

referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de 5 (CINCO) dias
RECEBIDOapresentar embargos, tendo o mesmo contrafé.

C'Il C&( i~ II --& (&I& = I .

'I,- .,
C."' C& '.

a contar desta data, para

'zi

I

de tg~~

OFICIAL DE JUSTIÇA

L". (& Oliveira Arc-: b

DEPOSITÁRIO

oesERvAÇOES:



, II AR

~ /

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL RAGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÁO
JCJ de

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇAO ~L.O4

Processo N'/ 4 /

Aos w (

do ano de Mil Novecentos e

) dias do mês de

, no (a)

em cumprimento ao r. Mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente, na execuçáo N' /~
Movida por: 'V CA.

Contra:

para a cobrança da dívida detgR$

procedi a PENHORA E AVALIAÇÁO dos bens a seguir enumerados: J~g,~ &t.OJ

QR$

J,
.9

VALOR TOTALêfR$

Tudo para garantia da dívida referida no Mandado, e para constar, eu abaixo assinado, Oficial deJustiça-'valiador,

lavrei o presente Auto, que assino.

RESSALVAS:

OFICIA DE J STICA

g-.&'.

É"

T.R.T. R30.002



AUTO DE DEPÓSITO

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens Penhorados em máos
do Sr.(a):

Nacionalidade:
',(.

Cart. Identidade N'

CPF:

Órgáo Expu

Estado Civil:

Data Expz / /

Filiaçáo:

residente nesta,Comarca a:

r

a qual como FIEL DEPOSITÁRIO se obriga a náo abrir rriáo dos mesmos, sem autorizagáo do MM.
I.

Juiz&residente da Junta, sob as penas da lei.

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com

o Depositário. r&L
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I
contrafé.

rr éi

""'~~ d,x-' 'e 19~3

OFICIAL E JUSTIÇA
I

r . & . DEPOSITÁRIO

óo
oasERVAÇóas:

I/ ~rxr cuo

1

rb.t a ~d 5
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er 4i c: q"e, iiridindc—x!e ao ende

rc„-o indicado, fui ir, I orf"..-.da I elos fur cionarios da droscaria
c pelo Sr. ",íveo, esposo da Sr'ster Candida de Souza, de que

a .",cerca nao comp rece corr! frequência co 'cal, assis!T efetuei
a cita",ão na pessoa dc socio — Sr. Iaulo Ca!adido dc Souza

Cue ali retorrando, as 15 !33 .'".oras do d'a Jn3.05.36T procedi a

peai;ora úo bcr.s encontrados
do os socios — S ~ ífau'0

no nstabclcci-cento e quc, aleTegan
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CO~ "-t '~SAO
Nesta da" .-.".os autos ee
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'."."; @8 Oe dst.~+)
Drrstor do Sar..

Rázs&dz@ovry'O vo e Souza
Dirrr . o d S- roruria
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Vistos, etc.
Vista ao exequente, por cinco dias.
GD., 30/05/96.
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Fls.No. Q /Rubrica ~
PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATARIO
OZIVAL ADORNELEAS PIMENTEL

A/C VICENTE DE PAULA NETO
Av. Goias DB350-S/201-Setor Central

GOIANIA

~ti ficagao N- 05244/96
Processo NB 00.415/94-6 RT

Reclamante: OZIVAL ADORNELEAS PIMENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Vista ao exequente, no prazo de cinco dias.

S/ SEED

Em 30 de maio de 1.996 (5S f)
Data de postagem: 31 de maio de 1.996 (6A f)

WANDERSON E EIRA DA SILVA
Secretári specializado
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Vistos etc.
Concede-se ao exequente o

prazo de 05 dias, pâl â se mânifestâr
sobre cez tidao de fl. 63, sob pena
de suspensâo da execuçao.

Intime-se, com SEED.

Em 19.jun.96

&cid A!rog&
do Trabalho



Fls. No.
Rul3t I ca

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-.51 EsLiuina com T — 1 Setor Sueno

DESTINATáRIO
OZ I VAI.. ADORNEI. EAS PINENTEL

A/C VICENTE DE PAULA NETO
Av. Soias nLI550-S/ 01-Setor Central

SOIANI A

Notic'icagao N2 06055/96
Processo ND 00.415/V4-6 RT

Reclamante". OZIVAL ADORNELEAS PIIIENTEL

Rec) am Ido ".DROSARIA SAO LUCAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o Sim declarado alaaisof

Concede— se ao exequente o pra.'o de cinco cl)as, para se
mani+estar sobre a cer tid@o de +1.65„ sob pena de suspensão da
eaecLI$50 ~

c/seecl

Fm 19 de junho de 1.996 (4~3 5)
Data de postagemI"'"0 de junho de 1.996 (5cda +)

)NI)Efi;SOI'- -"fiE I RA DA $ 1LVA
'ecretarxo Especiali'ado



JUNTADA
Nesta atai faqo juntada aos presentes autos
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183 REGIãO
RUA T-29 N'1403 - SETOR SUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N'~ 0 -.
PROCESSO N'RIGEM

004I 1 ~/IIIÍI-6 Pl~'.I l IE IRA JCJ DE GOIANI A

DESTINATARIO

0/C UI CENTE DE PAUL A NETTO

ENDERECO

Av. IDnias no ~~0-B/.:01-BIGtcTr C

Kl

CEP CIDADE

GO I AN IA

ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATARIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

'3
RECUSADO

ENDEREÇO,INSUFICIENTE,'I
'AUSENTE.-','" '',.'./

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÁO



EXNG.SR.DR.JUIZ PRESIDENTE DA 1 a JUNTA DE CGNCILIAg(TG E JULGA-

NENTQ DE GQIANIA — GQI AS.

REI-ERENCIA

PRQCESP NS 415r'94

R@ANQTEa GZIVAL ADORNELAS PINENTEL

RE/j ANÁ&Aa DROGARIA SAO LUCAS LTDA.

J. Conclusos.
Em 24.jun.96

(L

o Saoga I ama

Ju a r)o Trabalho

IVAL DGRNELAS PINENTEL, jh devi-

damente qualificadaa nos autos supra, via de seu advogado, vem

presença de Vossa Excelência, INFGRNAR E REQUERERa

(01)- Que em 25 de maio de 1.99b, a

Sra. Oficiala de Justiça aval'adorar procedeu a penhora de bens

do executadoa no enderego situado 4 Avenida 85, ng =..873a Setor

Naristaa no valor aproximado de Rg 5.200,00 ( Três mil e du en-

tos reais).

(02)- Ocorre que o valor total da

presente execugao a'la a presnte data, íncluido o valor jh garan-

tido pela penhora procedida em 23.05.1.996, jh atinge o valor

de mais de RS 12.000a00.

(CrS) — Consequentementea o restante



da'condenaç@o, no importe de aproximadamente Ré 9.000,ú0, ainda

n@o está garantido por outra penhora.

(ú4)- Que a s6cia proprietária da

empresa executada, Drogaria Sáo Lucas Ltda. Sra. Ester Candido de

Souza, CPF ng 397.117.571-ó8, CI ng 1.585.558, também é proprie-

tária da empresa Center drogas, localizada á Avenida Tocantins,

ng ó82, Setor Central, CGC ng 36.858.751/0001-90.

(05)- Diante do exposto, requer

a) 8 prosseguimento da execução com relaçao aos bens já pe-

nhorados. com a consequnte realização da praça dos mesmos.

b) A remessa cios presentes autos ao contador oficial da Jun-

ta , para atualizaçao monetária do restante da condenaçao ainda

não penhorada.

c) A expediçlo de novo mandado de citaçlo e penhora, para

pagamento do restante da condenação em 24 horas , sob pena de

penhora dos bens da reclamada

d} Que no referido mandado. conste que seja citada a empresa0
Center drogas, na pessoa de sua representante legal e s6cia pro-

przetária, Sra. Ester Candida de Souza. no endereço declinado no

item 04, já que a mesma é s6cia proprietária da empre a reclama—

da, conforme documento ás fls. 19 dos autos



e) Que ao Oficial de Justica Avaliador seja dado o permissi—

vo previsto nos Arts 17 .. F'. 19 e 29 e 173 do CPC, como também
O

o previsto no Art. 770 da CLT

Nestes termos

Pede e espera

DEFERINENTO.

Goiânia, 20 de junho de 1.99ó

VICENTE DE PAULA NETO — (ADVOGADO.

OAB.GO. 13.0ó9



co~ciusAo
Nesta data, faço conclusos oe presentes etttee

ao Sr. PnésloéNTé,

Aos gQ- de ~~ de l.9

Dtretor oe Seoretene
CONCCuS+S

gc~td Formign Ltte
ttaoetal

Vistos etc.
A atualizagao dos câlcu os ~ Aposr

expega-se NCPA (reforgo), na forma requerida
no item 05, alinea "d", observando-se o enderego
indicado no item 4. 0Indefere-se, por orâ, o pedido constan-
te doitem 05, alineâ ttâo.

+() g,pt t( .IA, Srâ.)Of. de Justiga para complementâr
o ) Auto de Depósito, em relagâo â qualificagâo
do Depositario, ressalvando-se que as determinagoes
supra deverao ser cumpridas somente apos apos
o cumprimento desta diligência.

Intime-se o exequente do inteiro
teor deste despacho.

Em 28.jun.96

Ane M io Braga Lime
.Qots do Trabalho



Fls.No. ~/r
Rubrica ~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA(rÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
OZIVAL ADORNELEAS PIMENTEL

A/C VICENTE DE PAULA NETO
Av. Goias nB350-S/201-Setor Central

GOIANIA

Lw
Notificagao ¹ 06382/96
Processo ¹ 00.415/94-6 RT

Reclamante: OZIVAL ADORNELEAS PIMENTEL

Reclamado ; DROGARIA SAO LUCAS LTDA

Pica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

A atualizagão dos cálculos. Após expega-se MCPA (reforgo), na
forma requerida no item 05, alinea "D", observando-se o enderego indi-
cado no item 04.

Indefere-se, por ora, o pedido constante do item 05, alinea
A"

A Srá Of. de justiga para complementar o Auto de Depósito, em
relagão ã qualificagão do Depositário, ressalvando-se que as determi-
nagões supra deverão ser cumpridas somente após o cumprimento desta di
ligência.

c/seed

Em 23 de junho de 1.996 (6A f)
Data de postagem: 01 de julho de 1.996 (2A f)

WANDERSON EREIRA DA SILVA
Secretári 'specializado

C E RI'I I D A 0
Certifico que esta notifioaçEd foi recebide

pelo destinatário e@3....~../&... core

iorine recibo (SEED) co(ado neyta data.

CoxJ/r....JAZ f.~ - .Seire
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 182 REGIAO
RUA T-29 N91403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMIDROVANTE DE ENTREGA DO S E E D Ng"
PROCESSO N'RIGEM
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OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

. ENDEREÇO INSUFICIENTE

. AUSENTE .

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO

M
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OZIVAI ADOR¹LA S PIMENTEL

DROGARIA SAO EDUCAS lTDA
I'rnrrnnnrr JC,1 rr 415 / 1994

C 1= íl 'í I l? R 0

nação constante do despacho

Certifico que, conforme determi
da Mllle Juíza de Fls.68-verso

do a referida sala comercial desocupada e em reforma, compa

reci, as 09:30 horas do dia 16.08.96, a drogaria localizada'
Av. Tocantins esq. c/ Rua 04, Setor Central, endereço cons

da petição de Fls. 67, e sendo a&r o Sr. Níveo infor
de que os sócios da empresa executada não sao encon-

tante
mou-me

trados no local. Que, não tendo ali indicação do atual en-
dereço dos sócios, Paulo Candido de Souza e Ester Cândida'e

Souza, deixei de complementar o Auto de Depósito,

de-'irigi-me

ã Av. 85 nll 2873 — Setor Xarista e quer encontran

volvendo os autos a superior apreciaçao. Dou fe.
Goiania, 16 de agosto de 1996.
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l4esta data, faço conclusos os pr
s

ao Sr.S .
PRESIDENTE.

de 1.9

Aos gQ ds

corst uu

ldonnftf Fcrrnien Ke

In]nc Il%t:on . "

Vistos etc.
Face ao teor da certidão de f1.70,

dê-se vista ao exequente por 05 dias.
Int.
Em 21.ago.96

T nfftte erefefe

4ulz Ttsbfllho Substituta



Fls.No. Q +
Rubrica~

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
OZIVAL ADORNELEAS PIMENTEL

A/C VICENTE DE PAULA NETO
AvGoids,350 s.304 3ãand centro

GOIANIA-GO

Notificagao ¹ 08194/96
Processo ¹ 00.415/94-6 RT

Reclamante: OZIVAL ADORNELEAS PIMENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS LTDA

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Face ao teor da certidio de fl. 70, vista ao exequente por
cinco dias.

s/seed

Em 22 de agosto de 1.996 (5ã f)
Data de postagem: 23 de agosto de 1.996 (6ã f)

WANDERSON 'REIRA DA SILVA
Secretdri specializado
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1'UNTA
DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

IM
C-'

eA
C

,I

C3

%EFkRÊNCIA
;QECfí'-DIANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

CLAMADA: DROGARIA SAO LUCAS LTDA
, QT. N'15/94

5E

&&/i(~.

gg„&+ epggg IlflN4

J i da T[abalho

/

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
qualificado nos autos, via de seu procurador, vem a presença de vossa
Excelência manifestar e requerer:

(01)- Que em 08.05.96, foi expedido mandado
de citação, penhora e avaliação contra a reclamada, tendo sido a mesma citada
na pessoa de um de seus sócios, Sr. PAULO CANDIDO DE SOUZA, em
15.05.1.996. ( fls. 60 dos autos).

(02)- Que somente em 23.05.96, a Srs
ESTEFA OLIVEIRA ARAÚJO GONÇALVES, OFICIALA DE JUSTIÇA
AVALIADORA retornou ao endereço localizado a Avenida 85, n'.873, setor
Marista, Goiânia — Goiás, aonde procedeu e lavrou a penhora de bens
insuFicientes para garantir o total ds divida trabalhists, garantindo apenas o
valor de R$ 3.200,00 . (fls. 61/62).

(03)- Que na oporttuiidade o auto de depósito
não foi assinado por nenhum dos sócios ali presentes, posto que os mesmos
recusaram-se . ( fls. 63).



(04)-Que em 16.08.96, a referida oficiala
certificou que deixou de proceder a complementação do auto de depósito em
relação a qualificação do depositário, que havia sido determinado as fls. 68,
verso, em 28.06.96 posto que a sala comercial local estava desocupada e em
reforma, e ainda certificou, que comparecendo ao endereço localizado a
Avenida Tocantins na Rua 4, Centro deixou de complementar o auto de
depósito, com relação a parte da dívida trabalhista não penhorada, pelo fato
de que os sócios PAULO CANDIDO DE SOUZA e ESTER CANDIDO DE
SOUZA, não poderiam ser ali encontradas.

(05)- Que até a presente data o reclamante,
em fimção da não complementação do auto de penhora, no que concerne a
qualificação do depositário, como também em relação complementação da
penhora do restante da dívida, não conseguiu receber os seus direitos
rescisórios determinados por sentença.

(06)- Tal situação, qual seja, de até a presente
data o auto de penhora e avaliação e o de depósito não terem sido
concluídos permitiu que o executado, na pessoa de seus sócios PAULO e
ESTER, que são irmãos sanguíneos, frustrassem a conclusão da lavratura do
auto de depósito, visto que os bens penhorados em 23.05.96, as íls. 61/62,
foram removidos para lugar incerto e não sabido pelos mesmos, conforme
conclui-se da certidão lavrada as fls. 70, sem que fossem nomeados
depositários.

(07)- Tal ocorrência, prejudicou a execução e
demonstra que os sócios, principalmente o Sr. Paulo, que é bacharel em
direito, teve o objetivo nítido de íiaudar a execução, visto que pelo fato de
ainda nâo ter sido nomeado depositário dos bens já penhorados até a presente
data, poderia desfazer-se dos bens, sem correr o risco de ser considerado
depositário infiel.

(08)- Em consequência, todo o esforço de
indicar bens a penhora, com a consequente nomeação do executado como
depositário tornou-se inútil em função da não complementação do auto de
depósito.

(09)- Que o exequente, ainda, na tentativa
de receber a sua dívida trabalhista . localizou um automóvel Gol CLI. ano



1.996, placa KCY - 7894, em nome da SÓCIA proprietária da reclamada,
SRA. VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, cuja qualificaçâo encontra-se
as fls. 19 dos autos ( ver contrato social da empresa), conforme certidão do
DETRAN/GOIÁS,anexa.

(10)- Que a jurisprudência moderna permite
que na hipótese de não mais existirem bens em nome da sociedade ltda
passíveis de penhora, como é o caso dos presentes autos, e por estar provado
pelas certidões as fls. 54 e 70 que a executada encerrou as suas atividades,
seja penhorado osbens pessoais dos sócios, senão vejamos:

" A dissolução irregular da sociedade, com a
liquidação do seu patrimônio, sem o pagamento das obrigações sociais,
acarreta ar responsabilidade individual e ilimitada dos sócios, nos termos do
Art. 16 do Decreto n 3.708/19" ( TRT/RO, MS 41/92, Rosamaria Nascimento
Silva, Ac. 436/93)"

" Execução - Sóio- Não mais encontrados
bens da sociedade limitada para garantir execução de crédito trabalhista de
acordo com a jurisprudência dominante, os bens pessoais do sócio que só se
desligou da sociedade após o ajuizamento da reclamação respondem por ela .

( TRT/RJ, Ap. 417/91, Paulo Cardoso, Ac. 2'urma).'*

" Permite o art. 596 do CPC a penhora de bens
do sócio para pagamento de 'dívidas da sociedade, se não são indicados bens
dessa ííltíma, livres e desembaraçados ( TRT/ PE, Ap. 623/91, Ana Maria
Schuler Gomes)"

(11)- Que a moderna doutrina trabalhista
também permite que os bens pessoais dos sócios sejam passíveis de penhora
para garantia de dívida trabalhista de pessoa jurídica ltda, conforme a teoria da4 desconsideração da pessoa jurídica, matéria já consagrada pelos melhores
doutrinadores nacionais.

(12)- Diante do exposto, requer:

A- A remessa dos presentes autos ao contador da Junta para atualização do
total da condenação, incluindo-se o valor já penhorado.



B- A desconsideração da penhora de bens efetuada as fls. 61/62, com a
consequente substituição pelo bem acima descrito, cuja penhora deverá ser
procedida no endereço localizado a Avenida Perimetral, n'.311, Setor
Coimbra, Goiânia - Goiás.

C- Que seja autorizado o acompanhamento do oficial de justiça avaliador,
pelo exequente e seu procurador, na diligência a ser realizada para a
efetuação da penhora.

D- Que seja expedido novo mandado de penhora e avaliação, uma vez que os
sócios já foram devidamente citados, ( fls. 63).

E- Que, na hipótese, de ao se proceder apenhora, haver recusa por parte
da sócia proprietária, sra. VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO, de
assinar o auto de depósito, que o exequente, Sr. OZIVAL ADORNELAS
PIMENTEL, seja nomeado depositário do aludido automóvel, e ato contínuo
seja autorizada aremoção dobem paralocal de confiança do reclamante.

F- Que, seja atualizado o endereço do reclamante, nos autos, qual seja:
Avenida Liberdade, Qd.70, Lt. 19, Sala03, Setor Garavelo, Aparecida de
Goiânia - Goiás, para qualquer eventual comunicação.

G- Que ao oficial de justiça avaliador seja dado o permissivo do Art. 770,
parágrafo único, da CLT.

Nestes termos
Pede e espera
DEFERIMENTO.

Goiânia, 10 de dezembro de 1.996.

VICENTE DE P ULA NETO - ADVOGADO
OAB.GO. 13.069
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"".e,DETRAN — GO — DIVINA AUGUSTA DE ALMEIDA LUZ
SISTEMA DE CONTROLE DE VEICULOS
VEICULOS — EFETUAR CONSULTAS — PLACA

'J"

PROPR IET.." VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO
CPF/CGC.." 374 ~ 474 ~ 4»i-91 MATR. "- 1i239i3-1 IDENT
ENDERFCO. ". AV PER IMEHTRAL, 33ii — BT COIMBRA
MUNICIPIO."GOIANIA — GO

DATA : 12/12/96
HORA" ió" »2 5i

12»'762-SBP/GO

MODELO..."
COR......."
ANO FAB..:
AHO MOD..."
REMAVAM..:
RESTRICAO."
D.F.R.V.A".
SITUACAO."
NATUREZA.".
PROP. AHT"
PLACA ANT."
OBS......"

IMP/VW GOL CLI
PRATA
96 CATEG ~ PARTICULAR
96 COMB.: GASOLINA
664252885 VIAS"-1
SEM RESERVA DE DOMINIO
NORMAL / /
NORMAL
SEM RESTRICAO
S*GA SA

PLACA....".
ESPECIE..."

DT AGUIS.:
DATA IHC."
MUNI C REG "-

AHO LIC..:
DATA S IT .".

KCY-7894
PAS/AUTOMOVEL-
BAWZZZ377TA837»47
»i/ii/96 ULT ALT.-
25/ii/96 EMIS.CRV".25/ii/96
GO I AHI*
96 DATA L.IC: 25/ii/96
25/11/96 ULT. SFG".i.996

PFi PARA ENCERRAR ==== PF TELA ANTERIOR ="== PF3 MULTAS ==== PF4 IPVA ===" OV»6.
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" 'I'c%L'h8%RK)A@8 k H858iMhE GOIÂNIA - GO
Rua T. 51, esq. c/T.01, Setor Bueno - GOIÂNIA - GO

PROCESSO: I'JCJ/GOIÂMA- 415/94
RECTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECDO: DROGARIA SAO LUCAS LTDA.

VALOR FLS. 050 R$ 12. 893,51

VALOR ATUALIZADO 1,1187978.....

JURO S 14%

SOMA.

MENOS INSS .

TOTAL DEVIDO AO RECTE.....

C U S T A S PROCESSUAIS

TOTAL DEVIDO PELA RECDA EM 01.02.97

R$ 14.425,23

R~ 2 019 53

R$ 1Ó.444,76

~R 12 87

R$ 16,431,89

MR 328 90

R$ 16. 760,79

BASE PARA CÁLCULO
INSS — 160,86 X 8% = 12,87

VALORES ATUALIZADOS ATÉ 01.02.97

GOIÂNIA, 28 de janeiro de 1997.

Eleuza Gu gel Acosta
Atendente Judiciário .

elLCULO2.WPD

J.C.J. - 1.30.046



CONCLLJSAO
Netta data, f ."r! Coi: ua ; to greaentCS al!tOS aO

Snr
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—
jfi '.(&)

Diretor de Secretaria

C O N 9 f. u

Vafdrmir rt Itrc r/rr r«t
Ad'unta do Cr ri ir rctorto

Vistos etc.a
Anote-se o novo enderego,conforme

indicado a fl. 75, item uFu.

A citagao,penhora e avaliagao,
na pessoa da sócia indicada no item u09u,
dando-se ciência aoSr. Of. de Justiga do..
bem indicado (v. item 09), bem como do doeu
mento de fl . 76,f icando desconstituida a penhora
de fls. retro.'efere — se o requerido no item
uBu de fl. 75.

Retifica — se o 3a tt supra, para de
terminar apenas a penhora e avaliagão,vez
que a reclamada Já foi regularmeate cita-
da.

Em 04.fev.97

M %'8r ra Bragr! KMnsa

a do Trabalho

CERTIDAQ
Certtffco e dou fé que, nesnesta data fia ã

Goiânia, X /

gtretor de Saoratorto

@ceia P,(,
ooar cron l

g gI' T A G ~
hf

é!ls P Q oa ~ 2 Óo t9~
Oiretor de Secretaria

JUNT0$

Eon~dPormiga eito

casar atar!correia!i rada

TRT 18 Raatáa



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE

Juntada nos termos da Porta-

rta 1" Tc) n'00'97 de 17-00397

0ãltãla,ás /~! %, i 5 fl

1'UNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/Ggoeeaná i'i;iii J úa ãi/va é 80aea

Gira!ora de Secretoaa
I ~ JCJ - Gotãma.Go,

PROCESSO:415/94

MANDADO: N'04/97

ANDADO DE PENHORA

liacob.".G do JCJ om /g/~Z'"

r:- ãct/8'/~+
Cão/ /~Z

arqc to~O
0 Doutor CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto da

1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'415/94, entre partes: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL e
DROGARIA SAO LUCAS LTDA(na pessoa da sócia proprietária: VANIA MARIA DA
SILVA CANDIDO), executada, dirija-se a AV.PERIMETRAL, N'.311, ST. COIMBRA,
NESTA, e em sendo ai, proceda a penhora do bem indicado a fl. 73/76,conforme
cópias anexas, para garantir a dívida de R$-16.760,79(dezesseis mil, setecentos e
sessenta reais e setenta e nove centavos) e o avalie.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e 5 único; CPC art. 172
119 1' 2').

Obs.: Segue, em anexo, cópia do cálculo, despacho e
petições.

0 QUE CUMP FORMA DA LEI.

/ir/rem/4 Ca.crie
,Adregilda Dornel da Costa,

Roeeana F/é! ry r/rt .'i/ee 6 Roara
Secretária Especializada, datilografei, e Eu, Direte '1 c! Secretario

'ie JCJ - t.ciãltia - GO
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi, aos 06 dias do mês de fevereiro de 1997.

CÉSAR SILVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE

1'UNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO:4 I 5/94

MANDADO: No 104/97

MANDADO DE PENHORA

0 Doutor CÉSAR SILVEIRA, Juiz do Trabalho Substituto da

1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, na forma da Lei..

MANDA, ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por
distribuição, que, a vista do presente mandado, estando devidamente assinado,
expedido nos autos n'415/94, entre partes: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL e
DROGARIA SÂO LUCAS LTDA(na pessoa da sócia proprietária: VANIA MARIA DA
SILVA CANDIDO), executada, dirija-se a AV.PERIMETRAL, N'3.311, ST. COIMBRA,
NESTA, e em sendo aí, proceda a penhora do bem indicado a fl. 73/76,conforme
cópias anexas, para garantir a dívida de R$-16.760,79(dezesseis mil, setecentos e
sessenta reais e setenta e nove centavos) e o avalie.

Fica autorizado o Oficial de Justiça-Avaliador a proceder as
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT. art. 770 e 5 único; CPC art. 172
SIS 1' 2').

Obs.: Segue, em anexo, cópia do cálculo, despacho e
petições.

0 QUE CUMPRA, AtvORMA DA LEI.

Eu ,Adregilda Domei da Costa,
Rossana ílertry du Silva e SouzaSecretária Especializada, datilografei, e Eu, Dirota a do Socrotaria

"~ . JCJ - Cnaronia-
Diretora de Secretaria, conferi e subscrevi, aos 06 dias do ês de fevereiro de )597.

O 9 I I T pt Lt r /tt q 6' ~1 /I 0 0
CÉSAR SILVEIRA

Juiz do Trabalho Substituto
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/
~ Q: PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'- REGIAO)

Junta de Conciliação e Julgamento de

Reclamante: OZIVAL ADO++LAS PlltlSlltTBL

Reclamado: DHOGAHIA SXO LUCAS ITDA

Processo JCJ ne 41'

CERTIDÁQ

Certifico e dou fé ao ti%. Juiz que, em cum-

primento ao mandado retro, me dirigi a Av. Perimetral, nc

3.311, S. Coimbra, no dia 24 de fevereiro de 1997, as 12:00'oras,

nao encontrando o veiculo indicado e nem a sócia da

executada, Srs. Vania IIIaria, que se encontra em Xinguara-PA,

onde reside atualmente, segundo seu genitor, Sr. Antônio . A-

fonso.
Ante ao exposto, faço devolução do mandado,

aguardando novas determinaçoes.

Goiânia, 24 de fevereiro de 1997

Z LISABET ~ . BITZNC OURT

Of. de Justiça

TRT 1.30.160



CONCLUSÃO
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CONCLUSOS
Pedro 'Dolente Z. Pfl'uz.
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE
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PODER J U D I CI A RIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

)I I ta T" 51 ESC)l.i I t )a ("'c)ff) T-. 1 t ii: l)o) SL(e()c)

DESTINATARIG
GZIVAL ADORNELAS PINENTEL
AV.LIBERDADE„G.70„LT. IV„SL.0 ,ST.SARAVELO„

APARECIDA DE SOIANIA

Noti Fic:ac a(3 Nj) (), 17S/'r'T
Prooeseo N2( 0(..). 415/(j)4-6 RT

Reclamante: QZIVAI. ADC!ftNEI AS PIIAENI I:L.
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

PROCESSO 415/94 — 18 J.C.J.

CERTIDXO

Certifico e d.ou fé ao IZI. Juiz que deixei de

cumprir o mandado retro, face ao nao comparecimento do re-
clamante até a presente data, tendo se expirado o prazo pa

ra cumprimento do mesmo.

Goiânia, 03 de abril de 1997

EIISAHET ÚES T. BITENCOURT
Of. de Justiça
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Vistos, etc.
Vista aoexequente, por cinco dias.

Go., 09/04/97

flfarcelo o e' Pedra

Ju~do Trobo lho



Fls. No. H7

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua T--SI EE Ruir&a com T--l Set:or Bueno

DEBTINATÁRI'O
OZ IVAI. ADQRNELAS PII"IENTEI

A/C VICENTE DE PAULA NETO
AVGoiás!J50 s,304 ~k&and centro

GQ I AN I A-GQ

Notic i cario N'& 0.:,:";;8. /c&7

Processo N2D 00.415/»4-6 RT

Re!c l amante : OZ I VAI AI?QRNEI,.AB P IttENT( L

Reclamado : 0!RQCBARI A SAC) L.LIC:AS

F I ca V. Ba. not i+icado para o F im dvclarado aba &. :;o&

Vista& ao e :ecluente, no pra'o de cinco c&ias.

S/ Sl:=.C(D

Ef» I. de ahr i I d&= .'I.. 9' (.'a 'I&)

Data de pc!st;-! gem:,17 ds, ahr i. I cle 1.997 (";!I& +)

l&IANI?ERS&C&N P,.RE IRA I?A S(I VA
Ser retário Espec ali .ado
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la Junta de Conciliação e Julga
mento de Goiânia-Go.
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Jttntada n&aa (nas&na da POrta-
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RECLAMANTE: Ozival Adornelas Pimentel
RECLAMADA: Drogaria São Lucas Ltda
AUTOS: 415/94

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já quali
ficado nos autos supra, por seus advogados infra-assinados vem

ã presença de V. Exa. requer=t-;

01. 0 desarquivamento dos autos su-
pra.

02. Vistas dos mesmos por 05 (cinco)
dias

Nestes Termos
Pede Deferimento

Go'ia-Go, 26 e setembro de 1997

r. Vicente de Pau a N to
OAB/GO ¹ 13.069

Dra. Arlete Mesquita
OAB/GO ¹ 13.680

Av. ( ni,i& n" I'&0 - &,&I,& 2I) I - Cm&In& I nnr : I(162) 22'Wl'&77

I&I Ian,«y ( nl&llnlrl - ír«.'&ni,& - ( O í&'lnl.&r: ')77-IIISI&
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRItjEIRA JC;I DE G"!IAI(IIA
Ru-"& T .". I E sau j. (IB cam T-. I Elc! tar Bi &::(1ci

DESTINATÁRIO
ilI í VAI AE!&)RI&LEI AG PINEIJTEL

A/C V ICENTF DE PAUI..A NETO
AvGa i@s „350 s. 004 :"Rend centra

GO j. AN I A-GO

Nat. i "i. i ce«.",:áa I"!I 07«SE»8/0« :.

Prace . 0 Nc«..I(."!.Al..i/W«j-S RT

ei:I:-.i.i=«ntc :", OZIV(AI, ADI"RNFI.AG PINI'-..N". El,.

Rec j, -mec&ri ; DROi, ARI&I G(A! í I I)CAG
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ARLETE MES(QUITA dk VICENTE DE PAULA NET0
A D V 0 G A D O.át

EXCELENTÍSSIMO SKNEIOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1'UNTADE CONCILIAt,".AO Ei JULGAMFNTO DK GOIÂNIA GOIÁS

C'C'X3
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RKFERÊNC IA:
R@0415/94-6

Jnnfad" nos friv l. f, ertrtoa din' for
----.J..lZ. qg '~"-'9r

'~af)
ar.rs

seeS érie reieo

OZIVAL ARDONELAS PIMENTEL, já
devidamente qualificada nos autos supra, via de seus procuradores, com
escritório profissional â Avenida Goiás, n'50, sala 201, Centro, Goiâlúa-
Goiás, onde recebe as comunicações de estilo, vem a presença de Vossa
Excelência, maiufestar e ao final requerer:

(01)- Que em decorrência da certidão lavrada
as lls. 81, hca evidenciado mais uma vez os sócios proprietários da executada
frustaram novamente a tentativa de penhora de bens em seus nomes para
procrastinar ainda mais a presente execução.

{02)- Que em recente diligência feita pêlos
procuradores do reclamante, descobriu-se que o sócio proprietário da
executada, SR. PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, CPF N'01.141.011-91, CI

N'.213.142 - SSP.GO., estabeleceu-se a Avenida 85, n'.781, Setor Marista,
Goiânia — Goiás, Tel.: 281 72 38, profissionalmente em outra atividade, aonde
existem vários bens passíveis de penhora em nome do mesmo, quais sejam,
computadores, móveis, entre outros.

Diante do exposto, requer:

a) A remessa dos autos ao serviço de cálculos judiciais, para atualização do
valor da execução;

Avenida Goiás, n'50, sala 201, Edifleio fgnacy Goldfeld, Centro, Goiânia - Goiás.
Fane: (062) 229.09.77 /223.06.87



ARLETE MESQUITA dí VICEME DE PAULA GAVETO

AD VOGAD0S
b) A atualízação do endereço do reclamante, qual seja, RUA 12-B, QD. 63,

LT. 15, Setor Garavelo, Aparecida de Goiâíua — Goiás;

c) A expedição de novo mandado de penhora em desfavor do sócio
proprietário da reclamada, SR. PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, no endereço
loc~o a Avenida 85, n'.781, setor marista, Goiânia — Goiás, tel.: 281 72

38, para que se prossiga a presente execução.

Nestes termos
P.Deferimento.
Goiânia, 03 de dezembro de 1.997.

VICENTE DE PAULA NETO - ADVOGADO
OAB. GO. 13.069

Avenida Goiás, n'SO, sala 201, Edifício lgnacy Goldfeld, Centro, Goiánia - Goiás.
Fone: (062) 229.09.77 /223.06.87
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TRT/DSPD

SCJR007

SETOR DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0415 / 94

ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS PINAIS

20,682.67
413.65

0.00
0.00
0.00

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

20, 682. 67 TOTAL DO(s) RECTE (s)
413.65 Custas Processuais

0.00 H.Advocat.
0.00 H.Periciais
0.00 Diversos

21,096.32 TOTAI, DO CÁLCULO

Goiânia-GO, 12 de MARCO de 1998

Valores atualizados até 12/03/1998
OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S:
I. RENDA:

CALCULISTA DIRETOR

Vsldrrrer Mo~ Ze /(r)Irsile
Técnior Judidááoo



TRT/DSPD

SCJR007

SETOR DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 002

R E S U M 0 D E CÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0415 / 94

ORIGEM: 01 GOIANIA

RS 16431.89

(x) 1. 10995678

Atualizaqão de Cálculos
(Total do Recte)

-Valor apurado em 01/02/1997

-Coefic. Atualizacao Monetaria

(x)

RS

1. 134

20682.67

RS 18238.69 -Saldo

-Juros de 1/2/97 ate 12/3/98

-TOTAL Atualizado
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CONCLUSÕES

Valdrner Manreira de Arrdrrrrfe
Técnim Judidário

Vistos, etc.
Expega —se mandado CPA, na forma

requerida a fl. 91 letra ncn.

GQ., 16/03/98.

ntrrraru/a ~.guerra MZ
Juiz do Trabalho

CE R TI DA Q
Certifico e dou fá que, nesta, data fla
remesea do rtiandado ao SDMJ.

Goiânia, J / Tl% /

QDtretor de Secretario

RarJan Sandra dr rJ
Técurm JudrciédO

pg' +D4ttL

presentes

A --~ 'da

JÚNTOS

Vrddrner Monrerro d /tndrek
Técnico Judiclédc



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

IIANDADD Dl..:. C:ITA&yACl„Pf;".:NIHQI~A E AVAL1AI:;AC)

It@II (lr\ rio N D,5 1 7/98

a) PPirIDI,PB1 .. ". IR%." CI„611"'„67
b) Cust;as .....".l~.'0 R1"'6 "I

o) Hon. Ar/vor:Bt .".

d) ltrDrI.l=ier :I.Lio ".RtJ
Ri) Ertl t.B1 .... ."R0
t"") 1(JTAL ". Rf"',1.r'.I96, ."'"
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PODER JtJDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'EGIAO)

la Goládlla
Junta de Conctttagão e Julgamento de

Reclamante: 0zival '.dornelas Pimentel

Reclamado: Drogaria Hm Lucas

Processo JCJ nr' 5/~4

C E BTIDitttO

Certifico e dou fé, quo em cumprimento

ao 'isndado de n"-517/98, dirigi-me ao Stator IIarista, Avenida 85 nesta
Capital aos 16, 17 e ?4 dias do mê de abril do corrente cno, á 18:04

12 :?3 e 9 :00 beras e, deixei de proceder a citaçao, em decorrência de

nao localizar o n-?781~ visto que a numor çao do Hetor e por d.emais

irregular.
Isto posto, ante a exiguidade do prazo

devolvo o &tondado a origem para o i'im de mister, pedindo aoempmhamen

to da parte intereo" ada.

Go/? /04/g8

%unia % ire ies Boryer
Ohcaa e )us vatiertora

T AT 1 Sl. I80



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

PRINiE'Rí!i JQ:I DE GQIAI*IIA!
(i vm T 51 Esquio»A! Com T I Gr='toir Dorna

DEBT INATAR I Q

QZI VAI,. Al!QRNFl Ai:- PINEIi!TEi.

A!'8 VICENTE DE PALILA NETQ
AYG/olás! "50 e ~ 5»04 : KZenci oen t!" 0

GQ I AN I A-GQ

íáot.i.í=l.c:er áo N '4955i j"i8
Praoesea Ncl »00.415/4»4-6 RT

Ii'eo!Bm:-:nte!. Q; IVAL. AD(li*.'NEI. I'-8 PII1EI»IT!Ei.

Re...le„,erva ."DR(!GAR!.A 8AQ Lí!QAG

."" I oe! V Ge, ;"iroí.'..''. Ceda pc\!'Ei íc! t »m! rir:.'c l "'".»"«Ada

ADIEI

Ho-."

Noe +ermos de Por ter i e OC!.'.iroTr". Fi r '.ES». int m-.:;do !';! I
r.e! c!. tr!mer :.i;-"-n»c.ie d=', oc!rtirlic! cio ;.':"."'-'PI('.,TA''. DE,'ll!GT IÇrA
d» ~(I . I!9rc, „

I/ee d

Em 11 de macro de 1. !'r'8 !.!e -E

Tlet e de poetegPI i I 14 d»':- ii- íi
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOI.ITOR JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA
DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA -GOIÂS.

Juntada nos termos da Porte 'ia1'CJ n'02 97 de 17 02.97
(;„,t,„,O~i Qk/,0% 6 0 0

REFERÊNCIA
AUTOS N'00.415/94
RECLAMANTE: Ozival Ádornelas Pimentel
RECLAMADO: Drogaria Sao Lucas Ltda

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
devidamente qualificada nos autos supra, via de seus procuradores, vem a
presença de Vossa Excelência requerer:

dias.
(01)- Vistas do processo por 30(trinta)

Nestes Terntos
Pede Deferimento
Goiârja, 24 de jtu8tg de 1998

VICENTE DE PAULA NET12t

OAB/GO No. 130.069
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Autos ns 415/94

Vistos.
Defere-se a vista pelo prazo requerido a

íl. 98.
Intime s
Aos ju ho de 1998.

gggjsBiz rzlr s oXCg8

guiz '- 1raóalha



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO

PF'.IPIEIRA JCJ DE GQIANIA
Rua T —..Tf. Eecful I"la com T--1 Bat.ol Bl..llc«'io

DEBTINATARIQ
QZ I VAL ADQI"II1IEI...IA!B F'IHENTLBL.

A/C VICENTE DE PAULA NETO
AV ~ GQIAB ND 150 BL. 201 ED. IGNACY GQLDFELD CENTF«Q
74010-010 GQIANIA GCI

Notzkicag6o I'IB 07:«70/r!8
Proceeso NE 00.415/'P«T-6 RT

Rerl amante :: IJZ IVAL ADiJRNI.-,.I, AB P TtiE Nl El...

Recl;-.mado : DI.IQGAFIIA BAQ LIJCAB

Fica V.Ba. not indicado para o +im declai lijo aba!.:;o.;

Vieta "'to i'!clcafiiaflte pol" 'L'1'"i.nt:«1 di«e.

«;/««««ed

Em ifc) de julho Ie 1'&B«!8 (..Ta F)
Data di«poetage, ,"11: de jul I1o cle 1 . B%B !Z«n 'I )

NAI1IDF,:F«IBIJN 'EBFI «A DiA BTL VA
Be c r e t 1 r i. o 1 e f.'1 e c i. a 1 i = a do .
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da la Junta de Conciliação e Julga-
mento de Goiânia-Go

Jttntada nos ter)nos da Portaria 1,'CJ n.e
005/98 de 30/06+/„
Goiânia... I'1../V.+~... 9 3 . (0. ~ Q.

J)ânrinJ D)os Pi)ta':Ifo
Estagiária áe D)rei)e

AUTOS: 415/94

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já qualificado
nos autos supra, por intermédio de seus advogados infra-assinados
vem ã presenca de V. Exa. manifestar e requerer:

01. Que considerando o teor da certidão
de fls. 96 dos autos, onde restou a impossibilidade de se locali
zar+assíveis de penhora.

02. Que considerando que o socio-proprie
tário da empresa-executada, Sr. Paulo Candido de Souza, foi devi
damente citado, conforme certidão de fls. 60 dos autos.

Requer:

01. Que seja remetido os presente autos
ao Setor de Cálculos Judiciais, para que se proceda a atualiza-
ção monetária do valor da execução.

02. A expedição de NOVO MANDADO DE PENHO-

RA E AVALIACAO em desfavor do sócio-proprietário, Sr. PAULO CANDI

DO DE SOUZA, proprietário do imóvel com descrição em anexo, a ser
cumprido no endereço localizado ã RUA 02, QD. 03, LT. 05 z JAR-

DIM GUANAlkA IV, GOIÂNIA-GO (ANTIGA CHÁCARA NOSSA SENHORA DA

PIEDADE, SETOR NORDESTE, N033, GOIÂNIA-GO), para que se prossiga
a presente execução.

03. Que seja oficiado ao BANCO RURAL S/A,

para que tome ciéncia da nova penhora sobre o referido imovel.

Aa. (ini,i& n" 350 - tala 'gl - ( I n)rn Fnnt : (0(&S) '&2')-I)')77
rrl I t & 1.&l IÍ Il-i. It It.i (1 r I I ~ i&rr i1&ilt,
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2)r. Vicuulu r(e PauL gelo
()hll/(;() I I(ll

'estesTermos
Pede Deferimento

Goânia-GO, 31 de Agosto de 1998

DE P L
OAB/GO NQ 13.069

Av. Goiis 0'.'&0-!ieln 201 - Centro Fane: I00&2) 220-01)77
.u,l.l o..:,'- o A r I .I .-. o& I,



r n w r. T. T& S X O
Nesta data, faqo conclusos os presentes autos
ao MM. Juiz PRESIDENTE

Aos t- .t-.t.. de...... & 2.... de 19. %E w~Diretor de Secretaria . rr z .~~...... ~
CONCLUSOS.

Pedro Valente Lima Filho
Adjunto de Ji« ter de Seeretotta

t ~ . JCJ/GOlANtA - GO



Autos 415-94

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Aos 28 de setembro de@98 ( 2 'f).

Pl Diretor de Secretaria .......(, ....
Grazi a Evangelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
lntime-se o Exequente para, em cinco dias,

comprovar nos autos a propriedade do imével aludido

na petição de fl. 10L
Data supra.

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho



Fls.No.
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINATÁRIO
OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

A/C VICENTE DE PAULA NETO
AV. GOIAS No 350 SL. 201 ED. IGNACY GOLDFELD CENTRO
74010-010 GOIANIA GO

Notificaçao NQ 10498/98~ Processo NQ 00.415/94-6 RT

Reclamante: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Fica V.Sa intimado para, em cinco dias, comprovar nos autos
a propriedade do imdvel aludido na petição de fls. 101.

s/seed

Em 30 de setembro de 1.998 (4ã f)
Data de postagem: 02 de outubro de 1.998 (6a f)

WANDERSO PE EIR DA SILVA
Secretári pe ializado.
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIA/AO E
JULGAMENTO DE GOIANIA-GO.

JUNTADA e Atos subsequentes nos ter.
tnos da portaria n.'5))tr, Art. ).—....»:

n'o..).t../.& t.-'..( K~mj.
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! ~
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AUTOS N'15/94-6

OZIVAT ADORNELAS PIMENTEL,
já qualiTicado nos autos supra, por intermédio de seus advogados, vem a
presença de V. Exa. manifestar e requerer:

01. Considerando a notificação de n.
10498/98, que solicita a comprovação da propriedade do bem indicado a
penhora.

Requer:

A — A juntada da certidão comprovado a
propriedade do bem indicado, em nome de PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, o
socio-executado.

Nestes Termos
Pede Deferimento
Goi 'Go, 09 deputubro de 1998

VIM&k(E PAULA Não
OAB/GO N. 13680



REPUBLICA FEDERATIVA DQ BRASIL

ESTADO DE GOIÁS COMARCA DA CAPITAL

Cartório da 3.a Circunscrição Imobiliária
Avenida Araguaia n'99 - "Ed)fleio Cidade de Goiás"- CEP 74.030-100 - Golãnle - GO.

CERTIDÃO

346. Dra. MARIA ALICE COUTINHO SEIXO DE BRITTO
BEZERRA Oficial do Registro Geral de Imóveis da 3ã
Circunscrição, nesta cidade de Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, ns forma ds lei etc.

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os
devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei constar no livro ng

2 de Registro Geral, as fls. 00 I a Matrícula sob número de ordem 16. 682-e o
registro sob número 03-feitos a 29 de agosto de 1990-------,peloqualse verifica queo
imóvel objeto da presente Matrícula é constituído de chácara de nQ. 33, com a área de
12.165m , localizada no loteamento denominado CHÁCARAS NOSSA SENHORA DA

PIEDADE, no SETOR NORDESTE, desta Capital, medindo: 74,44 metros de fren-
te; pela linha de fundo, dividindo com a chácara 36, 70,00 metros; pelo
lado direito, dividindo com as chácaras 34 e 35, 186,45. metros; e, pelo
lado esquerdo, dividindo com as chácaras 36 e 32, 161,18 metros; foi ad
quirido por PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, brasileiro, casado com ANDRÉA VIVOLO

FERREIRA LOPES DE SOUZA, advogado, CPF:301.141.011-91, residente e domici
Iiado nesta Capital; por compra feita a MÁRIO BARBOSA DE SOUZA e s/m.,DAI
VA CARNEIRO VAZ DE SOUZA; qualificados na matrTcula; pelo preço de Cr$ 1.
666.666,50; conforme esc. púb. de compra e venda de 10.07.90, do 7Q tabe-
lião d/Capital, LQ.598, fls.89/90. Certifica, mais que o imóvel supra tem
como transcrição anterior nQ.66.388 do extinto Cartório da então la Cir
cunscrição d/Capital. Certifica ainda que revendo os livros competentes
verificou neles não existir ónus sobre o imóvel acima descrito, exceto a
PENHORA a favor do BANCO RURAL S/A, conforme oficio nQ.179/96 de 17.04.96
da 8a Vara Clvel d/Capital, conforme atrlcula nQ.16.682 R.06 d/Cartório

0 referido é verldade dou fé.
Goiânia, 2 de anho e 1998.

Oficial
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'REGIAO
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Autos: 415/94

C O N C LU SA 0

Nesta data f
Presidente.

Goiânia, 19

conclusos os presentes autos ao MM. Juiz

outubro de 1998.

Domingos ceio C. Vellasco
Assistent Secretário

Vistos os autos.
Ao cálculo para atualizar o valor da execução

Data Supra.
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P.J. - J.T. — T. R. T.- I Sa.REGIáO
DIRETORIA DO SERVIPO DE CALCULOS JUDICIAIS

Processo n'. 11415/94 1 JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

MM. JUIZ,

Houve uma diferença signiflcativa entre a atualização de fls.

92 e a atualizaçáo ora apresentada pelo fato de ter ocorrido no cálculo de fls. 50 um
~rro material, além da capitalizaçáo de juros resultante das sucessivas atualizações.

Quando da aplicação da correçáo monetária o contador âs fls. 50 considerou o índice
de mar/94 sendo que estava o "Salário atualizado até esta data" (data da inicial=
29/04/1994), como está explicado as fls. 03 :

salário-fls. 02 = CR$ 87.852,64
salário-fls. 03 atualizado = CR$ 168. 797,38.

A superior apreciaçáo.

Goiânia, 23 de outubro de 1998.

Calcu ta
i

Dire o Se 'ço de Cálculos
'ais



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.r 001

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 01-0415/94
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CREDITOS PARCIAIS VALOR(HS) PAOO(S) CREDITOS PIHAIS

10.281,68

205,63

O,M

O,lio

118,97

0,00

0,00

O,M

0,00

0,00

10. 281,68 - TOTAL DO(S) RECTA(S)

205,63 - Custas Processuais

0,00 - H. Advocat.

0,00 - H. Periciais

— 118,97 - Diversos

10.368,34 - TOTAL DO C!LCHLO

Goiania, 22 de OUTUBRO de 1998.

Valores atualizados ate 30/09/1998.
OBS. : F.G.T.S a recolher

Cota parte de recolhimentos previdenciarios e fiscais:
I.N.S.S 200,04
I.RENDA

NDIVERSOSa REFERE-SE AO DESCONTO PREVIDENCIARIO RESPEITADO 0
LIMITE LEGAL.

HAíc :', e oaae,

D T OR



TRT/DSPD SISTENA DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 002

R E S U N 0 D E CALCULO

Atualizacao de Calculos
(Total do Recte)

PROCESSO : 01-0415/94
ORIGEN : 01 - GOIÁS-NIA

CRS 4317201.06

(x) 4.27862579

RS 6716.98

(x) 1.5307

RS 10281.68

— Valor apurado em 29/04/1994

— Coefic. Atualizacao Nonetaria
- Saldo

— Juros de 29/4/94 ate 30/9/98
— TOTAL Atualizado



TRT/DSPD SISTEMA DE CALCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

Atualizacao de Calculos
(Total do INSS)

PROCESSO : 01-0415/94
ORIGEM '1 GOITNIA

CRS 128572.33

(x) 4.27862579

RS 200.04

— Valor apurado em 29/04/1994
- Coefic. Atualizacao Monetaria
— Saldo



Autos 415-94

CONCLUSAO

Nesta data, faço condusos os presentes autos ao MM.

Juiz Presidente.
Aos 04 de novembr

Pl Diretor de Secretaria ..........
Grg
Ass

la Evangelista Martins
ente-Secretário

Vistos.
A vista da manifestação de fl. 109, homologo os cálculos

de fl. 110, fixando o valor da Execução em R$10.368,34, sem

prejuizo das atualizações cabíveis.
Intimem-se os sócios-proprietários da Executada, COM

SEED, para, em cinco dias, indicar bens da empresa passiveis de

penhora, sob pena dg~constrição recair sobre bens de sua

propriedade.
Data supra.

ãB

c'tr

r te nn



Fls.No. J.
Rubr ic;

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IS'EGIÁO

PBIftEIRA,ICJ DE GOIAHIA
Rua T-51 Esquina com T-l Set or. Bueno

DESTINATÁRIO
PAULO CAHDIDO DE SOUZA
R.„.2„Q.S„L.5„3D.GUANABARA IV„
74000-000 — GOIANIA

Notiricarao Hn 125 5/98
Processo No 00.415/94-6 RT

~ Reé'.lamante".OZIVAL ADORNELAS P IHEiiTEL

I eclamadc " DROGARIA SAO LUCA.

Fica V,Sa., notif icado para o f im cleclaraclo abéélxo:

vista da ma ni f es torpe! o de f I 109 „homo logo os caí l cul oe.
cle t I 110„ f ixando o valor cia Execuoato em RI~10.568„8ét, em inrej uizo
elas at" Ua I lzagGes oab ívé" ls

Fica V Sa 1 rn tlmaclo paí"a., eín cl Inco elias,, I íldicar bens d é eín
pre: a pa" siveis de penhor a„sob pena de const:r ip no recair sobre bens
cle sua pi cin í'edade.

-/ser*CI

Em 05 de novembr o dé. 1..998 (5~!: f )
Data. de postagem: 6 de nové'rnbro de 1 998 í6a f)

MANDEBSOlé 1''.IRA DA SILVA
Secr etarir Especializado.
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PODER JUDICIÁRIO "ESfS&~ DA/ll(98

JUSTIÇA DO TRABALHO '+ +v

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

604EIleA ;JCJ DE GOIAIHIA
T" 51 Esguí íla, coíA T 1 Sotof" BLIBIÍO

flHATaSRIO
0 CAHDIDO DE SOUZA

Z„Q.S„L.S,JD.GUANABARA IV„
30-000 — GOIAHIA

ificagao HQ 12535/98
rr-acesso NQ 00 415/94 6 BT

Beclafnante. OZIVAL A(3LSRNELAS PINENTEL

Reclamado " DBOGABIA SAO L.UCAS

E acB V. SB. IICÍ1 f 1 caclo f&RI B 0 f líA clcclaf Bdo Bbéli&eo o

vista da rnéfnifestagao de I'1,. 109„ flomologo, os cálculos
ole f 1. 7 10„ f i&&ando o valor da E&IBCLfgato em BS10.568,54„em pr Bjuízo
das atualizagões cabi ve i =-;.

FÍCB V. S&3 1 ní:llrfffdo pal" B „Bífl Cl I fCO d! Bs „1 íldlCBI t&e fls dfB Blll
pr-ceia passíveis de penhora„sob pena de constr Lrgeir! recair sobre t&ens;
de :. UB, f&I Of&I íedade.

cré =Bed

Em 05 de nov rnbro de 1.998 (5oa f )
Data de po"-tagemo 06 de ílovnmbro de 1.998 (6B Í'3

fflANfGERSON PEREIRA DA SILVA
Secr'Btat ao EspBclal1zado.
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED ¹
PROCESSON'RIGEM

1237iB/S

00315)94-6 DEP@,)JgjI:BI I 3O,J OE BOIAI

IDAOI 0 CnNOrOO OE, SOuZFI

ENDERECO

8
g~l4(ES F AI

FAN

„ZO,. GuAI~AIePII A r V~
CEP

'.'RE0ESIDPjEIR

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATÚRA DO DESTINATÁRIO
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jg F ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Mandado no 6488/98

MANDADO INTIMACAO /NOTIFICACAO

PROCESSO NQ" 00 415/94-6
RECLAHANTE u 0 2 I VAL ADDBNELAS P IMENTEL
RECI AMADA"DBOGARIA SAO I UCAS

MARCELO NOGUEIRA PEDRA JUIZ 00 TRABALHO PBIHEIRA JCJ DE GOIANIA
MANDA„ ao Oficial de Justiga, a que couber por dístribuigao que a
vista do presente mandado„ estando devidamente assinado„ que em
seu cumprimento„ se dirija no enderegouRUA 02„ QD 05„ LT.05,
JARDIM GUANABARA IV„ GOIÂNIA-GO onde e encontrado PAULO CÂNDIDO DE
SOU2A e notífíque4íntíme para:

( ) Comparecer perante esta Junta de Concílíagao e Julgamento de
as horas da dia / / a audiencia relativa a Beclamagao cuja copia
segue anexa„ onde devera apresenta defesa (artigo 846/CLT) com as
provas que julgar necessarias„ constante de dacumentos ejou
testemu- nhas (artigos 82/245 da CLT) Devera estar presente„
independentemente do co mparecimento de seu(s) represente(s), pena
da Lei (artigo 844/CLT) sendo- — lhe facultada a substítuígao
prevista da paragrafo 1Q do artigo 845 consoli- dado

(X ) Tomar ciencia Do despacho 113, abaixo transcrito
(X ) Â vista da manifestarão de fl. 109„homologo os cálculas de
fl 110, fixando o valor da Execugão em B@10.568„54„em prejuizo
das atualizarões cabíveis

Fica V.Sa intimado para„ em cinco dias„ indicar bens da
empresa passíveis de penhora„ sab pena de constrigão recair sobre
bens de sua propriedade.
u::3 rC"I! Il...,lr II.E rC:,: II....II il""li li::::" IFãI rFuir il" II ru"'u IF:: FClr IF il il""li rrzu II; ;uumu II..... IéE ::lé.....

Dado e passad

Eu
Curuf

ecmrerlqeiãns~

a cidade de GOIANIA-GO„aos17/11j98

Conferi e subscr-evi

OBSEBVACÂOu Mandado expedido nos termos do Art. 2Q "CAPUT"„ da
Portaria 005/98 de 50 06.98„ acompanhado da respectiva cápia
autenticada de sentenga/decisão/despacho.



CERTIDÂo
Certifico e dou fé que, nesta, data ftz a

remeaaa do andado ao SDMJ.
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Reícrr Srlildrd Zé 0. pág
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Recebido da JCJ em:."'"J. ""/'~~'

~ Venc, d Prazo em .'32 I' ~ /r '''''ARGA:....B ~~

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Mandado ng 6488/98

MANDADO INTIMAQAO/NOTIFICAQAO

PROCESSO Hc' 00 415/94-6
RECLAMANTE "OZI VAL ADORNELAS P IMEHTEL
RECLAMADArDROGARIA SAO LUCAS

MARCELO NOGUEIRA PEDRA JUIZ DO TRABALHO. PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
MANDA„ao Of icial de Justie-a„a que couber por dístríbuigao que a
vista do presente mandado„ estando devidamente assinado„ que em
seu cuinprimento„se dirija no endereço=RUA 02„QD 0õ„LT 05„
JARDIM GUANABARA IV„GOIÂHIA-GO onde e encontrado PAULO CÂHDIDQ DE
SOUZA e notif íque4íntíme par ar

( ) Comparecer perante esta Junta de Concílíagao e Julgamento de
as horas do dia / / a audiencia relativa a Reclamagao cuja copia
segue anexa„ onde devera apresenta defesa (artigo 846/CLT) com as
provas que julgar necessar ias„ constante de documentos e/ou
testemu- nhas (artigos 82/245 da CLT).Devera estar presente„
independeni:emente do co mparecimento de seu(s) represente(s)„ pena
da Lei (artigo 844/CLT) sendo- — lhe facultada a substituigao
prevista do paragrafo 1g do artigo 843 consoli- dado

(X ) Tomar ciencia Do despacho 113„ abaixo transcr ito.
(X ) Â vista da manífestagão de fl. 109„homologo os cálculos defl. 110„ f ixando o valor da Execugão em R$10 568„54„em prejuizo
das atualízagões cabíveis.

Fica V.Sa intimado para„ em cinco dias„ indicar bens da
empresa passíveis de penhora„ sob pena de constrição recair sobre
bens de sua propriedade.
â;Zlt ii;;;;I! II„„II Ié.:E tl;;,,': II„„II il" 'li lle:" IF:;,". ttee il'l ti".."I, IF"r tl.':.I& IF"li il'»'li estio II::::t &."'-'e II...... IEE ::Ié.

Dado e passado cidade de GOIAHIA-GO„aos17/11/98

Eu„
Ctt

Oi reter
I, e gCi eeretario

iânimgg

Conferi e subscrevi

OBSERVAQÂOe Mandado expedido nos termos do Art. 2o "CAPUT"„ da
Portaria 005/98 de 50.06.98, acompanhado da respectiva cópia
autenticada de sentenr„a/decisão/despacho.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO

IP junta Je Conciliação e Julgamento Je Goiânia-GO

EXEQUENTE r OrivalAJornelas Pimen tel

EXECUTADO : Drogaria São Lucas

PROCESSO N'15/g4 MANDADO N'488/g8

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, compareei â
Rua 02, Qd. 03, Lt. 05, Jardim Guanabara IV, Nesta, onde encontrei o Sr. Inácio Siqueira,
residente no local, o qual afirmou que o Sr. Paulo Cândido de Souza nâo reside ali.

Informou, ainda, que o Sr. Paulo era proprietário da cháeara onde hoje se encontra o Janlim
Guanabara IV e era também proprietário do respectivo loteamento. Por fim, afirmou
desconhecer seu paradeiro.

Ante o exposto, devolvo o r. mandador sem o seu devirlo cumprimento.
A apreeiaçâo superior.

Goiânia, 02 de dezembro de 1.998

Sheila de A vila Gonçalves
Oficiala de Justiça Avaliadora



AZOFls. No.

'ubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA 3CJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

DESTINA TÍBIO
OZIVAL ADORNELAS PIMENTEI

A/C VICENTE DE PAULA NETO
AV. GOIAS NQ 350 SL. 201 ED. IGNACY GOLDFELO CENTRO
74010-010 GOIANIA GO

Notifícagáo NQ 14022/98
Processo NQ 00.415/94-6 RT

~Reclamante: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEI

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS

Fica Y Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Nos termos da Portaria 002/97„Fica V.Sê intimado (a)
para tomar ciência da certidêo do SRQ OFICIAL DE JUSTIÇA
de fl.119.

s/seed

Em 07 de dezembro e 1.998 (211 f )
Data de postagem." 0 de dezembro de 1 998 ()ê f )

NANDERSON REIRA DA SILVA
Secretário Especializado.
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Autos 415-94

CONCLUSAO

Nesta data, fafo conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 11 de janeiro de 1998.

rí-
P/diretor de Secretaria

Graziela Evangelista Martins
Assistente-Secretário

Vistos.
Aguarde-se por 60 dias.
Caso não haja resposta, ao arquivo

provisório, por 36 meses.
Data supra.

Ta a'a Gil Altzes ortugat
lulza do Trabalho Su tttuta
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA Ia. JUNTA DE CONCILIA/AO E
JULGAMENTO DE GOIANIA-GO

REFERÊNCIA
AUTOS: 415/94

sutstAUA Ates subsequentes nos tettnk

Gei;":mmGOr.w.$ ./....../.. e

tt ctÓ

Diret de 5" et t
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OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, ja
qualificado nos autos supra, por intermédio de seus advogados, vem a
presen9a de V. Exa. informar:

A - Vistas por 10 (dez) dias.

Nestes termos
Pede e espera
DEFERIlvIENTO.

Goiattipí 11 ge jan~ de 1999

VICENTE DE PAULA NE'AB/GO

N. 13.069
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Fls. No.
Rubrica

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PP,1NE:íPA 303 DE GO IANIA
flua T-51 Esquina com T-l Setor Bueno

DESTINATARIO
OZIVAI ADORNELAS PINENTEl

A/C VICENTE DE PAuLA NETO
AV GOIAS No 350 SL 201 ED. IGNACY GOLDFELD CENTRO
74010-010 GOIANIA GO

Notificarao NQ 00421/99
Processo No 00 415/94í 6 RT

Reclamante. OZIVAL ADORNELAS PINENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS

Fica V Sa.. notif''icado para o f im declarado abaixo"

Vi ;ta ao reclamante„por cinco dia.,

S/SEED

Em 14 de Ja.íleif 0 de 1.999 (5'atade postagem: 15 d'aneiro de 1..999 (60 f )

SÔNIA S ID «4 ALNE IDA
TÓn 1 co,l . dl .lar 10
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONCILIAÇAO E
JULGAMENTO DE GOIANIA-GO

rJNTAD.s, e Atos sob'",, : -t.s nos termos

da porta ia n.'5/98, Art...).........., 0
sto

G i' cio,.t.s..t.oA s..tsdh'j)

REFERÊNCIA
AUTOS: 00,415/94-6

ttrorto rorrt t,sol Pomos

ae,ulsltoou 1 n 1 8 ttaQlao

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
qualificado nos autos supra, vem a presença de V. Exa. manifestar e requerer:

01 - Face a impossibilidade de intimar-se o Sr.
Paulo Cândido de Souza para cumprir o r. despacho de fls. 113 dos autos,
conforme certidão de fls. 119.

Requer:

A - A remessa dos autos ao setor de cálculos
judiciais para a atuaiização do valor da condenação.

B - A intimação do Sr. Paulo Cândido de
Souza, por Edital, do teor do r. despacho de fls. 113 dos autos.

C - Que após transcorrido o prazo do Edital,
nomeie-se o exequente, Sr. Ozival Adornelas Pimentel, como depositário fiel
do
do bem indicado as fls. 106, devendo o mesmo, ainda, ser intimado de sua
nomeação, no endereço localizado a RUA 7-E, QD. 08, LT. '20,

RESIDENCIAL PARK, APARECIDA DE GOIANIA-GO, onde atu+nente
reside.



Nestes Termos
Pede e espera deferimento

Goiâpia, 16 de janeiro de 1999

VICENTE DE PAULA NET(Y'ABIGO

No. 13.069



Autos 415-94

CONCLUSAO

Nesta data, faço coudusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 19 de fevereiro de 1999.

P/diretor de Secretaria
Grazida E ngelista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Atualize-se o crédito do Exequente.
Após, intime-se o Sr. Paulo Cândido de

Souza (despacho de fl. 113), via edital.
Data supra.

Marcelo oguezra Pedra
Juiz do Trobolho

Técnr o J

K!1f BP ezgggf1

Marlon cr» iro



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0415 / 94

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

11.167,42
223,35

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11. 167, 42 TOTAI DO(s) RECTE (s)

223,35
0,00

Custas Pzocessuais
H.Advocat. 0,004

0, 00 H. Periciais 0, 00 4

0, 00 Diversos 0,004

11. 267, 59 TOTAL DO CILLCUM

Goiânia, 22 de FEVEREIRO de 1999

Valores atualisados até 26/02/1999
OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota paxte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S: — 123, 18

I . RENDA :

CALCULI STA

Jlfffrlcrf Ssrrdrd s)s O
Tácúco Juó(cór(g

DIRETOR

fonte 0:Norafontshscjnswtrsportstscjr007.rdf



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 002

RE SUMO DE CÁLCULO

RROCESSO: 01 — 0415 / 94

ORIGEM: 01 — GOIÂNIA

R$ 10281.68

(x) 1.03541269

Atualizagão de Cálculos
(Total do Recte)

-Valor apurado em 30/09/1998

-Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 10645.78

(x) 1.049

-Saldo

-Juros de 30/9/98 ate 26/2/99

R$

R$

11167.42

118.97

(x) 1.03541269

-TOTAL Atualizado

-Valor apurado em 30/09/1998

-Coefic. Atualizacao Monetaria

R$ 123.18 -Saldo

fonte g:Sorsfontehscjnewhreportshscjr007.rdf



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

Proc. 415/94-8

Recite: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Recldo: DROGARIA SAO LUCAS LTDA

T I 0 8

0 Doutor CELSO MOREDO GARCIA,Juiz do Trabalho
da 1'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO de
Goiânia - Goiás, na forma da Lei.

A aos que o presente Edital virem ou dele
tiverem conhecimento que, por meio deste, fica PAULO CÂNDIDO DE
SOUZA(sócio da Reclamada), atualmente em lugar incerto e nâo sabido, a tomar
ciência do despacho de fl.113, cujo inteiro teor é o seguinte: "Vistos.á vista da
manifestado de fl. 109, homologo os cálculos de fl. 110, fixando o valor da
Executo em R$10.388,34, sem prejufzo das atualizagóes cabiveis.

lntimem-se os sócios-proprietários da Executada COM
SEED, para, em cinco dias, indicar bens da empresa passiveis de penhora, sob
pena da constriçfto recair sobre bens de sua proprfedade."

E, para que chegue ao conhecimento de DROGARIA SAO
LUCAS LTDA, é passado o presente Edital.

Secretaria da 1'CJ/Goiânia ao(s) 23 dias do mês de
FEVEREIRO de um il novecentos e noventa e nove.

,Adregilda Domei da Costa, Secretária Especializada,
datilografei, uI','.'„...Diretora de Secretaria da 1'CJ/GOIÂNIA-
GO, mandei atil r apresente Edital, que subscrevo, indo a final, assinado pelo
MM. Juiz.

„&J,„~ ~gQ
mT ( gP3 E:& I &

CÉLSO MOREDO GARCIA
Juiz do Trabalho.
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Autos 415/94

CONCLUSÃO

Nesta data faqo conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
Presidente.

Goiânia, 12 de abril de 1999.

JoséCu ódo eto
Direto ecretaria

PARTE EM BRANCO

José C tó 'eto
Diret r cretaria



Autos 415-94

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 13 de abril de 1999.

P/diretor de Secretaria
Graziela Eva gelista Martins

Assistent -Secretário

Vistos.
Expeça-se Mandado de Penhora a re ir

sobre o bem descrito a fl. 106.

Data supra.

yabfo& Xpargcftrta nk.t
tsiza do Trsb~cbo 5ubstituta

-'«Br" PI'Tr O

r
Tscntco Judtclerlo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIMEIRA JCJ DE GOIANIA
Bua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

il'-'ll eu'«ll .II II;;;:«»e..".«l IIC«il;";« II'2« IE.:: IF«" II: 5 il" II II--II il::::li IF ill eua IIE eu'«'«er»u'« ll...... :;II;: ria «'lle
jj II'«ll::::II

Pracesso : 00. 415/94-6
Mandada: 982,/99

A DR.(a) FABIOLA EVANGELISTA MARTINS JUÍZA DO TRABALHO„ da lg
quinta de Cancilíagao e 3ulgarnento de Goiãnia„na forma da Lei.

MANDA„ao Qf icial de Justiça- Avaliador, a quem couber por
distr íbuigao„que ã vista do presente mandada, estando
devidamente assinado„ passado a favor de QZIVAL ADOBNELAS
PIMENTEL , contra DBOGABIA SAO LUCAS „ dir i,ja-se a CHÂCARA NOS
SA SENHOBA DA PIEDADE, SETOR NORDESTE„GOIÂNIA-GO.r e sendo ai
proceda a PENHORA e AVALIAÇAO do bem indicado na petígao de
fls 106 „cuja cópia acompanha a presente,de tantos bens quantos
bastem„ para garantir o debito do executado„ no importe de
R$11.267„59 (ONZE MIL E DUZENTOS E SESSENTA E SETE Reais E
CINQUENT«n E NOVE CENTAVOS),tudo conforme os autos da processo
em epígraf e

Principal...... R$11. 167„42
Custas .- R$ 225,55

Fica o Sr.(A) Oficial de'ustiga Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícios do artigo 172 e parágrafo„ bem como
artigos 227 e 228 do CPC„ bem como a requisitar o auxílio de
forga policial se necessário. Caso nao pague nem garante a
execugao no prazo supra„ PENHORE E AVALIE tantos bens quantos
bastem para ii egral pagto. da dívida

0 QUE CUMPRA A FORMA DA LEI. GOIANIA — GO„14/04/99
José Duelepn es de Souza

Eu „.. Alluun«ek.llrre r„d .Serrereriu JOSE CUSTODI Q NETO. DIBETQR DE SECRETARIA
sr iebsc r 4'i~P~

OBSEBVAÇÂO« Mandado acompanhado da respectiva cópia autenticada de
sentença/decisão/despacho„ nos termos do 5 único „ Art 2o da
Portaria. 005/98 de 50.06.98.

FABIQLA EVANGÉLCVMVARTINS
3UíZA DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÃO

Xl g
PRIMEIRA JCJ DE GOIAHIA
Rua T-51 Esquina cam T-1 Setor Bueno

Recebido dn JCJ ez": ~. ~ ~ .r ~ ~ ~ "-/ -~~- ~

r

V: c 8 .::t;t.n ent :....,.Í..-"/--" 4

CARGA:....... ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .
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ii.';;.",: tu ti eE!t

Processo. 00.415/94-6
Mandado. 982 /99

A DB.(a) FABÍOLA EVAHGELISTA MARTINS JUÍZA DO TRABALHO, da lié
Junta de Concílíagao e Julgamento de Goiânia, na forma da Leí

MANDA„ ao Oficial de Justiga-Avaliador, a quem cauber por
distribuigao„ que â vista do presente mandada„ estando
devidamente assinado, passado a favor de OZIVAL ADORHELAS
PIMENTEL „ contra DROGARIA SAO LUCAS „ díríja-se a CHÁCARA HOS
SA SENHORA DA PIEDADE„ SETOR HOBDESTErGOIAHIA-GO.„ e sendo ai.
proceda a PEHHOBA e AVALIAtrAO do bem indicado na petioao de
fls. 106 ,cuia cópia acompanha o presente„de tantas bens quanto::;
bas'tem, par.a garantir o débito do executado„ no imparte de
R$11 267,59 (ONZE MII E DUZENTOS E SESSENTA E SETE Reais E:

CINQUENTA E HOVE CENTAVOS)„tudo conforme os autos do processo
em epígrafe.
Pr incipal......R$11.167„42
Custas.... ..R$ 225„55

Fica o Sr.(A) Oficial de Justiga Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícias do artigo 172 e parágrafo„ bem como
artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
forga policial se necessário. Caso nao pague nem garanta a
execugao no prazo supra„ PEHHORE E AVALIE tantos bens quantos
bastem para 'ntegral pagto da dívida

0 QUE CUMPR NA FORMA DA LEI GOIANIA — GOr14/04/99
Jeeé Duci es de Souza

Eu, Adjunta - 'r tur.dtkecretnrtrt ., JOSE CUSTODIO NETO. DIBETOR DE SECRETARIA
subsbF I- a!dntnuno

OBSEBVAQÁOt Mandado acompanhado da respectí' c ia autenticada de
sentença/decisão/despachar nos t "rmos do 5 út ico „ Art. 2o da
Portaría 005/98 de 50.06.98.

F BÍOLA EVANG u mRTINS
J 7 iA ALHO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO
DIRETORIA DE DISTRIBUIÇAO DE ~ADOS JUDICIAIS

Ofício n 067/99 - DSDMJ Goiânia, 16 de abril de 1.999.

ASSUNTO: Devolução de Mandado.

PROCESSO N'15/99
~ADO N'82/99

Exmo. (a) Juiz (a),

Venho por meio deste fazer a devoluçáo do r. mandado, sem a sua

devida distribuição e cumprimento, tendo em vista a sua impossibilidade, pois trata-se de

endereço desconhecido. Esclareço, outrossim, que foram utilizados todos os meios â disposição da

Diretoria para localizaçáo de endereços, como mapas, guias e Mapa Digital da Cidade de Goiânia.

Solicitamos, para o fiel cumprimento do mandado, que a parte interessada forneça maiores detalhes

a cerca da localizaçáo do "Setor Nordeste", ou compareça â DMJ para acompanhar a diligência.

Ao ensejo renovo a V.Exa., protestos de elevada estima e alta

consideraçáo.

N/1 a tuíza Jc( antos e Siloa
Diretora Jo Seroiço Js Distrifruíção
de ManJaJos JuJiciais- Substituta.

Exrno. Sr. (a)

Dr. (a) Juiz (a) Presidente da 1 )Cj Js Goiânia-GO

TRTJa 18'egiao
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTII,A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGISTO

PBTHFIRA TC1 OF. GOTAHTA
Rna T-.&1 Feminina cnm T-1 Setor Bi&eno

OF..ST T. NAT@R T. 0
OZTVAI... AOOBNFLAS PTHFHTFI...

A/C VTCFNTF.. OF.. PAUI...A NFTO
AV., GOTAS NQ 7&50 Sl...,., 201. FO., TGHACY GOI...OFFI...O CFHTRO
74010-010 GO TANTA GO

Hot;i.f icarao Ho n595%/99
Processn NQ 00.,415/94-6 RT

+eciamante;, OZTVAI... AOORHFI...AS PTHFNTF:I.

Rerlamado .-. OBOGARTA SAO I UCAS&

Fica V Ss.. notificadn para o fim declarado abaixo;.

Hos termos da Portaria 002/97., Fica V,.Sa int.imedo (a)
nara tomar ciência de certidão do SRQ OFTCTAI... OF....JUSTTCA
rle f 1, „154„

Fm .1.9 de abril. de 1„999 (2a f')
Gata rle postagem ;, 20 de abri 1. de 'I .. 999 I,'88 f )
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KXCKLKNTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA la,
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GOIÁS.

AUTOS: 00.415Í94-6

SONTADA e Atas snbséqãe tes ãé8 58Õiha
da portaria n.'5/98, Art.. ... ~ ~ ~ ~ o=~ ~

S

n.'.G..t...........
~)

Goiânia-GO, Z@./.. ~ ..R.,

7oeé Dnetenn es ãe Sonsa
I&to dt 58CI'8torlo
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OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
qualificado nos autos supra, por intermédio de seus advogados infra-
assinados, vem a presença de V. Ex.a. manifestar e requerer:

01 -Que conforme certidão de fls. 134 dos
autos, o Sra. Oficiala certificou não ter encontrado o endereço do imóvel
descrito na certidão de propriedade acostada autos, e com isso deixou de
concluir a penhora requerida anteriormente.

01 - Ocorre que o endereço, onde se localiza o
do imóvel, qual seja Chácara Nossa Senhora da Piedade, Setor Nordeste, No.
33, Goiania-Go, é hoje conhecido como RUA 02, QD. 03, LT. 05, JARDIM
GUANABARA IV, GOIANIA-GO.

Diante do exposto, requer:

01- A remessa dos presentes autos ao setor de~ cálculos judiciais para que se proceda a atualizado monetária do valor da
condenação.

02 - A expedição de NOVO MANDADO DE
PENHORA E AVALIAÇAO em face do sócio proprietário da empresa
executada, PAULO CÂNDIDO DE SOUZA, a ser cumprido no endereço



localizado a RUA 02, QD 03, LT. 05, JARDIM GUANABARA IV, GOIANIA-
GO, para que se prossiga a presente execução.

03 - Que após a lavratura do auto de penhora
do imóvel, seja o reclamante nomeado depositário fiel do mesmo, e intimado
de sua nomeação no endereço já fornecido nos autos, anteriormente.

04 - Que após a penhora do imóvel e

nomeação e intimação do depositário, seja designada data de leilão do bem.

Nestes termos
Pede e espera
DEFERIMENTO.

Goiânia, 25 de abril de 1999

V%E EP
OAB/GO N. 13.069
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Autos 415-94

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 27 de maio de 1999.
(!

P/diretor de Secretaria / '

'razielaEvangelista Martins
Assistente-Secretário

Vistos.
Atualize-se o crédito do Exeqiiente.

Após, expeça-se Mandado de Penhora e

Avaliação do bem descrito a fl. 106, observando-se os

dados fornecidos na peça de fl. 136, cuja có 1a verá

ser enviada ao Oficial de Justiça.
Data supra.

IEsur„s i+tn
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO DE CÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0415 / 97
ORIGEM : 01 GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES

11.454,89
229,10 0,00 229,10 Custas Processuais

PAGOS CRÉDITOS FINAIS
0,00 11. 454, 89 TOTAL DO(s) RECTE(s)

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 H.Advocat.

0, 00 H.Periciais
0,00 Diversos

11. 683, 99 TOTAI DO ~
Goiânia, 07 de JUNHO de 1999

Valores atualizados até 31/05/1999
, OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S: 124,32
I. RENDA:

mas 08 UMS

CALO ISTA

gruas Gu"ât Atsó@
Aststsots ds Cólculo

DSDFQ.

DIRETOR



scgr025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01-0415/97
ORIGEM : 01-GOIANIA

CR8 4317201.06

(x) 4.53487212

R$ 7119.26

(x) 1.609

R$ 11454.89

Valor apurado em 29/04/1994

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 4/5/94 ate 31/5/99

TOTAL Atualizado
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TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualixacão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0415/97
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

CR$ 75392.05 — Valor apurado em 29/04/1994

(x) 4.534$7212 Coefic, Atualizacao 94onetaria

R$ 124.32 — Saldo em 31/5/99
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Autos 415-94

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 10 de junho de 99.

P/diretor de Secretaria
Graziela Kv )gelista Martins

Assisten@-Secretário

Vistos.
Cumpra-se integralmente, a determinação de

fl. 138.
Data supra.

Larlssa Lle:fs L ka Sllveirá
Salsa do Trabalho Substituta
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA !8'EGIAO

PRIMEIRA JCJ DE GQIAHIA
Rua T-51 E'«quina com T-l Sef:or Buena

il'"'li ii" ii il" I! II::::Ii »c « II::31 il::::« II:::;11 ll:E Ilc:" II:"E il" I! II--II il:::;li IF'll! iá"'i1 II E 11a« '«ee»c « II.......:II: »cif1»:j;:'.: ii"«« iíãli

Pi-ocesso é 00 d15/9d-6
Handadaé .I.687/99

0 AR (B J JQAO RODBIGIJES PEREIRA JUIZ DO TBABAL HQ„da 14 ;Junta de
Conciliai„ao e .Julgarnento de Goiânia„na forma da Lei.

!ÍANIDA„Bo Of icial de Justlga-Avaliador „a quein couber por

distribuigao 
„q«fe a vista do pr esente lna t)dada „est anda

devidamente assinado„ passado a favor de OZIVAL ADOR!»ELAS
PIHENTEL , contra DROGARIA SAO LUCAS„ dirija.-se ú RUA 02 QD 05
LT. 05„JARDIM GLJANABARA IV., GOIANIA-GQ e endo aí proceda
a PENIIDBA e AV11LIAr AQ do bem indicaclo nas petigães de f ls. 106 E
.1 86., c u J ais cóp 1 as BcaltipBI)barri 0 pi e'" el)te, de LB ritos Lio ris q UB 11Í o 1"

bastem, pai-a garantir o débito do executado„no irnpoi-te de
R%11 ..683,99 (Qi!ZI: I!IL E SEISCENTOS E 0I TENTA E TRES Beai: E
Hí)VENTA L= IIOVE CENTAVOS) „Í;udo conforme os autos do pi acossa ein
epigr aíe.

Pt 1. I)Cipal...... R%11 é»5ét. 89
Cu=ta- Bf, 229 10

Fica o Sr (A j Qf icial de Justiça Avaliador autorizado a
valer-se dos benef ícios do artigo 172 e parágrafo„bem como
art:igos 227 e 228 do CPC„bem como a requisit:ar o auxílio de
farL.ga policial se necessário Caso nao pague nem gar ant:a a
execugaa no prazo supra„ PEHHOBE E AVALIE tantos bens quantos
bastem para n egral pagto da dívida

0 QUE CUHPB. NA FDRYiA DA LEI. GOIAHIA — G0„11/06/99

Eu,. »«df~ ,d ... '.eB„JQSE CUS íODIQ NETO. DIRETQB DE SECRETAr',IA
re5lmd N &de S.

r de S»are«ari»«
e«ub :: C Id? Jtz 6olâa1aW

QBSEBVAVã0« flandado acarnpanhaclo da re .pectíva cópia autenticada de
:: entenga/decisão/despachin „nos Í:er.mos do ra Q)ni co „Ar 't., 2a da
Portaria 005/98 de30.06.98.

1'«':."Ii.'-é'I.'e~é.."r,SHHZADO

JOIO PéQDPéIGUES PEPeEIBA
JUIZ DO TRABALHO



CEB. TIAAVÓ
Certifico e dou f; qn., n-.-to, dota fiz a

trrIé:icn "o!',rn rto O. Cruz

Técnico Judiciário



Recebido da JCJ emi. JQ.J Qg y Q 'g
Dí"1' "v lo em... :.. ííf3 J O(o/ 99
V'- de Prazo em s.girí.lí OÍCI Jí 3g
CARGA:,. I.~/~J

~ ~ ~PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRIYiE IRA JCJ DE GOIANIA
Rua T-51 Esquina com T — 1 Setor. Bueno

Iiza IEÍÍÍ. il'" ll II""II II,':.".11 IF" I.'i""ií II'i!ii íi""ií 'íeír íi""ií II,.....,;II. éoií íl,',',".': íi""Ií II:..II

Pr oces= a 1 00.415/9rl-6
Ha rí(IB 00" 1687/99

0 Dí,. (1) JOAO F;ODRIGUES íiEFEIRA JUIZ QO TRí~BALFIO, da 14 ;Junta de
Conciliarao e,Julgarriento de Goiania„na for roa da Lei

YíANDA„élo Gf icial de Justiga- Avaliador ., a quem coutier por
Jí st l lbílii 10, eli ia 0 v.is ta cio pi" ase fl(e a\aíidaclo,, estaílclo
devidamente as; i nado„passado a favoi- de GZIVAL ADQRNELAS
PIYíENTEL, contra DRGGríRIA SAO LLJCAS„dir ija-se 0 R(JA 02 QD 05
11. 05„JAPeDIH GUANABARA IV„BOI ANIA-GQ 8 sendo ai proceda
a PENWOI'A e AvííLIA(rAG do bem indicado nas petigões de fls. 106 E
136e cuja."- cúpias, acampanham o presente., de tantos bens quanto:::",
biasL8111 „pai 8 gaf" ailtí í" 0 CJÉ-'tíl tio do executaclo, íio íííípoí" ti'e.
IR%11..683„99 (GYIZE YiIL E SEISCENTOS E OITEYlTA E TRES Reais E
IéGVENTA E NOVE CENTAVOS ) „ tuclo coí1 f oí1118 0, B U( os do pí ocr " "0 elli
ep1gi af 8.

lar inc: Í pal..... RS11. él5él „89Clisl"ais,..... RS 229 „110

Fica o Sr (A) Oficial de Justira Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícios do artigo 172 e parágrafo„bem coma
aí tigas 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
farpa policial se necessário Casa nao pague nem garanta a
execugaa 1

- prazo supra „PENMQRE E AVALIE tanto bens quani-.os
bastem par 1 integral pagto. da dívida.

0 QÍJE CUHP A NA FORMA DA LEI. GOIANIA — G0„11/06/99
José Doei Núves de Sovas

Eu, Adl Pile(er áaSeeíeterla„JQSE CUSTODJO NETO DIRETGR DE SECRETARIA
.,„JCI GOIVVaé4eO

OBSERVAOriQ: Yiandado acompanhado da reíspectiva copia autenticada ele
sélíiLeílira/dec1"""80/cle'""píacllo„nos tel'ííio- cio arÚillco, Ai"t. 2g cia
Portaria 005/98 de50.06.98.

- J ri
;IOAi e J ai é ..ÍEM PEREIRA

JUIZ 0(ã TRABAI WO



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PBIYiEIBA JCT DE GQIAfHTA
Rua T--51 Esquina com T-1 Setor Bueno

II--" IBID'. Il'" ll II
"

II 11,'..'11 IPilf if""ii IEIII'f""Ii 'i»s ii""ii II...., ;:II ii""li ii,';.',: rlieiff II;";fi

Processo". 00 c415/94-6
rlandado: 1687/99

0 DB. (0) JOíT10 BODRIGLIE PERETRA JUIZ DO TBABALIIO„da 1 s Junta de
Conciliaíao e Julgamento de Goiânia„na forma da Lei.

IáANOA„ao Oficial de Justiía-Avaliador„a quem cíluber poí
eli " 'tl lk) U I gao „qLle Ji, vista cio pl esc íl te nlílf iclacl(o „estat&la
dev idarnente ase I nado „passeado a f avor de OZIVAL ADORNEI AS
PIIIEHTEL „contr-a DRDGARIA SAG LUC118, dir ija-' á RUA 02 QD 0
LI 05„Jf1RDIN GUANABAT'A TV, GOIANIA--GG e endo aí praceda
a PEHIIORA e AVfêLIAVAO do bem indicado naí: petigõe" de f ls 106 E
156„ cujas cópias acompanhem o presente„ de tantos bens quantos
bastisífi „paí a gaíBiit 1.1 o clfábl to do exQcutaclo „íio lmpol te de
B%11 68 „99 (OHZE HIL E SEIS("ENTOS E (3 I TENTA E TBES Reais IE

NOVENTA E HGVE CENTAVOS) „ tuda coníoí me o= autos do proce.»so erii
spígí af e.

Pr inci pal...., B%11 45íl „89Custa"..... B%229 „10

Fica o Sr (A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícios do artigo 172 e parágrafo, bem como
ai-tigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de
forga policial se necessária. Casa nao pague nem garante a
execugaa o prazo supra„PEHIIORE E AVALIE tantos bens quantos
bastem p-ra integral pagto. da dívida.

Q QUE CU PB HA FORNA DA LEI GiOTAHIA -- GG„11/Oi': /99
Jee5 NuneS de Sous i

Eu, . „. „ ffo„Pf efoí.ff soo „JOSE CU. TODI Q NET'0 GIRE TOR DE SECRETARIA
„subscl. v'P..- G'm ~
OBSERVArAQs Handado Bcompanfiado da i-e::pectíva cóp.ía autenticada de
sel l ter ffga/doei 'Bo/despacho,. nos termos do 5 íínico „Art. 2g da
Poí'ta i lú 005/98 de 0 06„9A„ .YBO

;.IODO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ Df3 TRABALHO



POBKR JUDICIÁRIO
3 lJS'4'4(:A DO '4'RABALHO

TRIBITXAL REGIONAL DO TRABALIIO 18'KGIAO
Primeira Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia

Exequente: Ozival Adorne!as Pimentel

Executado: Drogaria São Lucas

Processo: 415/94 Mandado: 1687/99

Certidão

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente

mandado, dirigi-me a Rua 02, quadra 03, lote 03, Jardim Guanabara IV, e aí

sendo, no dia 29 de junho de 1999, deixei de proceder a penhora determinada,

tendo em vista que o local indicado no mandado trata-se apenas de uma fração

do imóvel mencionado na certidão de folhas 106.

Certifico, ainda, que no imóvel mencionado no documento

de folhas 136. está edificada uma construção{residência), não sendo possível

descrever os limites e conírontações do local, em razão da falta de

documentação.
Certifico, também, que percorri todo o quarteirão, não

tendo sido possível localizar nenhunta indicação da Cliácara Nossa Senhora da

Piedade(segundo consta na certidão em anexo).
Dessa forma, por falta dc documentação, não foi possível

formalizar a penhora determinada,
A consideração superior, no aguardo de novas

determinações.

Goiânia, 29 de junho de 1999.

e o ac ado ueno
Oficial de Justiça Avaliador
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Autos 415-94
CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 01 de julho de 1999.

P/diretor de Secretaria ( A(
Graziela Evangélista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Vista a Exeqúent r cinco dias.
Datas pr

riana Sih n &Vice

pisava(ho S4&~~
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PBTMFTBA .1C.'I OF.. GOTAHTA
Rne T-51. Esoni,na rom T-1 Setor Rueno

OFSTTNATARTO
O/TVAI... AOOBNEI AS PTMFNTFI,..

A/C VTCFNTF.. OF.. PAI..II...A NFTO
AV„ GOTAS No 550 Sl.... ROT. FO.. IGNACY GOI...OFFI...O CFHTRO
7401.0-010 GOIANTA GO

Noti.f icapao Ho 1.0504/99
Processo No 00.,41.5/94-6 RT

~oi amante".. 07I VAI... AOORHEI...AS PTMFHTEI..

Rer:lamado .-. ní"OGARTA SAn I..IICAS

Fica V..Sa.. not i f icarlo para o f im declarado

abaixei ...

Vista ao exerlnente,, no prazo rle cinro dias..

S/ SFFn

Fm &P'e j olho de 1..999 &60
Data de postagem& 5 de julho de 1..999 &,2a f )

WAFlnFBSOH P-.-..RFTBA nA STI..VA
Secr etA rio Fspecial I zado
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Excelentíssimo Sr. Dr. Juiz-Presidente da 1'unta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia-Go

JUNTADA e Ates subsertoegtes nos fCamj
da portaria o.'5/98r Art...... ".».a rama

o9
Goiânia&O, .~/ ./....../ ~ ..aa
'''''''''''Qi,

te ~ st
J Cttst

tratar d teria
i a l loGO

AUTOS: 415/94

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL,
já qualificado nos autos supra, por intermédio de seus procuradores infra-
assinada, vem a presença de V. Exa. manifestar e requerer:

01 — Que foi certificado as fls. 146 dos
autos a impossibilidade de se efetuar a penhora e avaliação do imóvel indicado
as fls. 106, face a dificuldade de se definir os limites geográficos do mesmo.

02 — Alegou, ainda, o oficial de justiça
que o imóvel indicado as fls. 136 representa apenas uma fração do imóvel
indicado as fls. 146.

03 — Ocorre que para se proceder a
penhora do imóvel de fls. 106, basta que o Sr. Oficial obtenha um mapa junto
a prefeitura ou faça uma consulta nos arquivos do IPLAN, para saber com
quais bairros o setor NORDESTE, atual JARDIM GUANABARA IV, faz
limites, o que possibilitara a conclusão da mesma.

04 — Com relação ao fato do imóvel
localizado no endereço indicado ser uma &ação do imóvel de fls. 106



constitua prova, constatada pelo próprio oficial, de que o setor NORDESTE
localiza-se ali, com o nome de JARDIM GUANABARA IV.

05 — Frise-se, ainda, que o JARDIM
GUANABARA IV trata-se de loteamento clandestino formado apartir da
venda de &ações das chácaras Nossa Senhora da Piedade (imóvel indicado de
fls. 106), que lamentavelmente não foi legalizado junto ao Cartório de
Registro de Imóveis da 3 Circunscrição ate a presente data.

06 — Saliente-se, também, que as
referidas chácaras já se encontram penhoradas em favor do BANCO RURAL
S/A, em processo que tramita na justiça comum, tendo a penhora sido
realizada a contento, conforme certidão de fls. 106.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Goiania-Go, 10 de julho de 1999

VICENTE DE PAULA NETO
OAB/GO N. 13.069



CONCLUSÃO
Nesta data, fa;a - nela, ates autos
ao Ml',f. I 'z ."í ;

~.os .Q.B.......Q..~...dc...~'.I..~ ~ ~l
Distr c.
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Autos 415/94

CONCLUSÃO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 03 de agosto de 1999.

/) /p
P/diretor de Secretaria 04

Graziela Ev gelista Martins
Assistent Secretário

Vistos.
Intime-se o Exequente para, no prazo de

cinco dias, carrear aos autos a certidão do imóvel
indicado a fl. 137.

Data supra.

(

Foblola rvbbNge ibra htbrCins i Qbirtta
Juizo do Trabaeo 5ubbbtvtb



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRTHETRA .1C.T OE 80TAHIA
Rua T-51 Esqui&ina í".om T-1 Set;nr Bí&eno

OFSTTNATARTO
OZTVAI... Aí?(?RNFI.AS& PTflFHTEI,..

A/C VTCFNTF.. OF.. PAUI...A NFTO
AV.. 80TAS NQ 550 Sl „201 FO.. I8NACY 8OI...OFFI...O CFNTRO
740'I í?-010 80TANTA 80

Not:i.f i car.á.o HP..I 7520/99
Processn No 00..4:1.5/94-6 RT

Reclamante.". OZIVAI. AOORNFI...AS PTHEHTFI..'a
Rec.'l.amad?o .; OROBART.A SAD I...OCAS&

Fica V..S&a.. notificadn í&ara n fim deciaradn ar&al&ín.;

F.ica V.,Sa i.nl;imadn para„ no prazo de cinco dias, carrear aos
w&tos a cert:idgo do imóvei inílicaílo al f1., 157„

s/seed

Fm Ô4 rle agost.o &I '... 999 (4íi t'
í?etn de postagem í 'e agnsto de 1 .. 999 (Sa f )

l&IAHÔFRSOH PER,-..TRA OA STI...VA
Secret@rio F.,peei.alizado
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Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da 1 Junta de Conciliação e Julgamento de
Goiânia-Go.

AUTOS: 415/94

JUNTADA e Atas subse uen nos tersaoa

da ptjrtarja n.'5/98, p t. J.,
~ j5

Goiâoia.GO,. } 5 .. Q

SouzaJosé Doei""
Adjunto do Diretor de Secretario

i a JCJ - Goiânia-GD

AD -s ~
c.d Ja CQ

:"

r'',

cs

eucs

crJ
a +

ccs Q

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já
qualificado, nos autos supra por intermédio de seu advogado infra-assinado, vem
a presença de V. Exa. requerer:

01 — Vistas dos autos pôr 05 (cinco) dias.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Goiânia-Go, 09 de Agosto de 1999

'(retrrrt k jtxejja rjtrrto
VICENTE DE AULA NETO
OAB/GO N. 13.069
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Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da 1'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Go

Q p
,'"3

Diretor

co

AUTOS: 00.415/94-6

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já qualificado

nos autos supra, por intermédio de seu advogado, vem â presença de V. Exa. manifestar e

requerer:

01 — Conforme despacho de fls. 151 dos autos,
foi determinado que o exequente juntasse certidão do imóvel indicado as fls. 137.

02 — Ocorre que certidão de propriedade
imóvel indicado as fls.137, já foi juntada as fls. 106.

03 — Que conforme já relatado as fls. 136/137
e 149/150 o imóvel indicado as fls. 106 é o mesmo indicado as fls. 137 dos autos, sendo

que este ultimo trata-se de denominação oficiosa, haja vista estar localizado em loteamento

irregular.

04 — Considerando, ainda, que a presente
execução esta bastante morosa, em função do encerramento das atividades comerciais da
executada, bem como da inexistência de bens em nome dos sócios proprietários, excetuando

o sócio PAULO CANDIDO DE SOUZA, proprietário do imóvel indicado as fls. 106, o que
demonstra a grande dificuldade para o exequente receber o seu credito trabalhista.

05 — Considerando, também, que a Sra. Oficiala

de Justiça já esteve no local indicado as fls. 137, conforme comprova-se pela certidão de fls.

146.



Requer:

A — A remessa dos presentes autos ao setor de

cálculos judiciais, para que se proceda a atualização monetária do valor da condenação.

B — A expedição de NOVO MANDADO DE

PENHORA E AVALIAÇAO em face do sócio executado, PAULO CANDIDO DE SOUZA a ser
cumprido no endereço localizado a RUA 02. QD. 03 LT. 05, JARDIM GUANABARA IV, GOIANIA-

GO, para que se proceda a penhorado do imóvel ali existente.

Nestes Termos

Pede Deferimento

Goiânia-Go, 10 de Agosto de 1999

fi,&,f., 4'&/ pk
VICENTE( DE PAULA NETO

ADVOGADO — No. 13.069



CONCLUSÃO
Nesta data, fogo ct,nciusos o pt'sentes autosc

ao I'M. Juiz Pl&ESIDEH IE.

Aos .Ck.úe....... M....de.......~
Dttctof de S'tetsria

C 0 I& C L U S 0 S

I%lia Mr cia . Cavalcante
8ecr teria E eciaiizada
t. Gaiania-GO

O

G atet



Autos 415/94
CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 08 de setembro de 1999.

P/diretor de Secretaria C6
Graziela Evangelista Martins

Assistente-Sec)etário

Vistos.
Atualize-se o crédito exequendo, voltando os

autos conclusos.
Data supra.

40ão l ..' „oea Perelfg
Juiz do Trabalho - Su~billââât



scjr007

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RESUMODECÁLCULO

PROCESSO: 01 — 0415 / 97

ORIGEM : 01 GOIANIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES

11.966,93
239,34 0,00 239,34 Custas Processuais

PAGOS CRÉDITOS FINAIS

0, 00 11. 966, 93 TOTAL DO (s) RECTE (s)

0, 00

0,00
125, 57

0, 00

0,00
0,00

0,00 H.Advocat.

0,00 H.Periciais
125,57 Diversos

12. 080, 70 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 13 de SETEMBRO de 1999

Valores atualizados até 13/09/1999
OBS.: F.G.T.S a recolher:
Cota parte de recolhimentos previdênciarios e fiscais:

I.N.S.S: 125,57

I. RENDA:

s)S%

TA

C

DIRETOR



scjr025

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág. : 001

RE SUMO DE CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 01-0415/97
ORIGEM : 01-GOIANIA

R8 11454.89

(x) 1.01005569

R8 11570.08

(x) 1.0343

R8 11966.93

Valor apurado em 31/05/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 31/5/99 ate 13/9/99

TOTAL Atualizado



acjr019

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.j ppl

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0415/97
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 124.32 Valor apurado em 31/05/1999

(x) 1.01005569 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 125.57 Saldo em13/9/99



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIQO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 01-0415/97
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 229.1

(x) 1.01005569

RS 231.4

(x) 1.0343

Valor apurado em 31/05/1999

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 31/5/99 ate 13/9/99

R$ 239. 34 TOTAL Atualizado



Autos 415I94
CONCI,USAO

Nesta data, faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Goiânia, 14 de setembro de 1999.

P/diretor de Secretaria (

'razielaEvang(lista Martins
Assistente-Secretário

Vistos.
Homologo os cálculos de 6.157, fixando o valor do débito

em R$ 12,080,70
Expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação, a ser

cumprido no endereço do Sr. Paulo Cândido de Souza, sócio-
proprietário da Executada, fornecido a tl. 155.

Data supra.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PBIHEIFIA BCG DE GO IANIA
Bua T-51 Esquina com T-1 Setor Bueno

il""li »»"tr il" II II:::'.I»i» "lr II::::li ll::;.'ll II.".:I'E!!!. Ilz:" II :-.. il'" I! II""II li:::Il IF il! rl»"lr II!!I!;. il»" tr
'r~r'»" tr IL....:II: rl» "tr 'I.';,' rl»"li ll.'."..'ll

Prece'so: 00 á15/9á-6
Handado» 262S/99

0 DB (B) HAURICIO HAPCHETTl 3UIZ 00 TRABALHO, da Ia Junta der
Cone:I 1 1 agao e Jul gBilien to de Goía

rifa 

„ tia f or111B cia Le1

IRLANDA„BO Of icial de fustiga-Aval iador „a quem coubei- por
distr íbuigao„que 1 vista do presente mar)dado„estando
devidarnente assinado„passíida a f avor de OZIVAL ADORNELAS
PiiáENTEL „contra DBOGAF!XA SAO LUCASFNA PESSOA DO SÓCIO» PAULO
CÁNDIDCl DE SOUZA) „clir i il a-se 0 Bua 02 „QD. 03 „LT 05,. 30. GUAHIABARA
IV„GOIANIA-GO e :-;endo ai proceda a PENHOP(A e AVALIAREI»ia de tanto :

befls ql»rat1! Os kl»lati in „pal B g :It"Bfl t l I" o deb1 tcr do executada „ria 111ipot"'te
de R@12,080„70 !DOZE HIL E OITENTA Reais E SETENTA CENTAVOS) tudo
conf or me os autos do pr oces.: o em epigr af e

Pr incipal...., B%11.8á1„36
Cu ',tas ...... Bf 2~~9,5á

Fica o Sr (A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícios do artigo 172 e parágrafo„bem como
artigo '27 e 22S do CPC, bem como a requisitar a auxílio de
forr a policial se necessário. Caso nao pague nem gai-anta B.

execugao no prazo supra„ PENHOBE E AVALIE tantos bens quantos
bastem para integral pagto da dívida

NA ORHA DA LEI GUIA!!IA — GO 15/09/99

Eu, '..,...,,, „OOSE CUSTODIO NETO DIRETOR DE SECRETARIA
sl» 1 ev1

OBSEF V QÁO: Handado acampanhado da rerspectiva cópia autenticada de
sent n a/decísao/despacho„ nos termas do B único „ Art. 2g da
Píit t» I 1 005/98 Cl(. Sti. 06 9 0

ORIGINAL ASSINAIJO
f»AL!B I CIO HiARCI-IETT'I
SUIÇA DO TBABALI-!0



cada Tio% 0

Certtttco e dou té que, nesta, data hz tt

remessa do rnsridado ao SDtAJ. + +
Goianis, /Pi / 'g~ / ~

Dilatar ds sorstodo

go„,g o iga Mit
do 'Es



~6~
kr ceJ(iii( ili JCJ Cm:....t./.Q 9 /
0( '.( em... LQ.3./.Q.i./. ~ ~ IN6 v c.dePén«é«cm '06/ 0 / Lí
CARGA: .. ~ «.2&SI ~ .'.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

PRIHEIRA JCJ DE GOIIAN(IA
Flua T-51 Esouina cam T-l Set or Biierio

il""li ir"'« il""II II Cli éci« II '.li(l'„",'ll II",;'.Ii IIEC Ilc:" II'...':. il'" llli-"II (I::::Ii IF ii! (I"«li IEE il"«ti '«("'ié"'l(II..... :II rl"«li I',;; : ié"'«lC::Ii

Proce- su. 00. /)15/e74-é»
Yiandadoé 2628/99

0 DR (a I HALIBICIQ HABCHETTI ;JUIZ DO TBABALHO, da ía .7unt;a de
Conci 1 iagao e Julgarnent o de Go) énía. na f or ma da Lei

YiANDA„aa Of Tc) al de .3ust) ga-Avaliador „a (7uem couber. por
dist:r ibui(„ao„que é vista do presente mandado, e :tando
clev I cia li(e (1 te ass I macia „passêldo a I aval cle OZ I VAL I li)ORNELAS
PIYiENTEL, cont;ra DBOGABIA SAQ LUCAS l NA PESSOA 00 SÓCIO ~ PALILD
CAIRO IDO DE SOLIZA 'I „di. ri Ia-se é Rua 02 „QD. 0$ „ I T. é)5 „70 GUANABARA
I V „GOIAN IA-GO e ',enda a). pr oceda a PENI-IOHA e AVAL I Aí'ACI de ta ritos
beíls quêlnLas Lasl.enl „paí êl gal aílt:il 0 clébi to da B)(ecutêido „ílo IITlpol te
de B$12.080,70 (DOZE itIL E OITENTA Reais E SETENTA CENTAVOS) tudo
coílf al ITIB os auLas do pl acesso enl Bpígl"ê(f B „

Inri. ncI pal .... B$ 11. 841( $ 6
Custa„. „. R$, 25(7

Fica o Sr (A) Oficial de Justiga Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícios do art:igo 172 e parégraf o, bem como
artigos 227 e 228 do CPC„bem corno a requisitar o auxílio de
força policial se necessário. Caso nao paque nem garanta a
e)(ecugaa no prazo supra„PENHOBE E AVALIE tantos bens quanto=
bastem para íntegra] pagto da dívida

0 UI'A FORNA& DA LEI CiQIANI A — GO „15/09/gg

, JOSE CUSTODI D NE7'0 0 IRETDR DE SECRETA(RIA

LlBSERVI Oé QT Handado acompanhado da respectiva cópia. aut:enticacla. de
seíi t(" n ia clecísf(a/(Aespacr(o „nos te í (tios da r«Únl CG, Aí"t 29 cia
Port:ar I;: 005/98 de $0.06.98,.

Y(A IBICIQ YiABCHETTI
JUIZ í)Q TBABALI-ID



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIÂO

1'unta de Conciliaçáo e Julgamento de Goiânia-GO

REC : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

REC~O : DROGARIA SÁO LUCAS

PROCESSO N'15/94-6 MANDADO N 2628/99

CERTIDAO

CERTIFICO e dou fé ao MM. Juiz que, em cumprimento âs determinaçóes

contidas no r. mandado, compareci, ás 10h15min do dia 29 de setembro de 1999, á Rua 02,

Qd. 03, Lt. 05, Jd. Gaunabara IV, Goiânia-Go., onde DEIXEI de proceder á devida constriçáo

judicial, em funçáo do sócio da executada, Sr. Paulo Cândido de Souza, náo residir no local,

conforme informou o Sr. Inácio Peixoto Siqueira, morador do endereço e proprietário do imóvel

desde o ano de 1991.

POSTO ISSO, no aguardo de novas determinaçóes, devolvo o r. mandado á

E. JCJ de origem, sem o devido cumprimento.

Goiânia-Go., 30 de setembro de 1999.

PAULO NRlQUE BEZB'R4ÚJO
Oficial óe$ustiça Avaliador



Fira..No,
Ruhf 1 oa

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRTriFTRA .TC,I 01:. GOTANTA
Rua T-.. 1. F:-Rui na oom T-1 Set:.or Rileno

OFSTTHATAPiTO
OZ I VAI... Aí'30PiNE'I...AS P T. HENT I.'L

A/C V T.CEHTFi OF.. PAUI..A HFTO
AV„GOTAS Ho SSn SL „2nT FO,. IGHACV GOI...OFEI...O CFNTRO
7&ni n- nIn GOTANTA GO

Notl t i mapa.o Ho 3.%996/99
Procee."-,o Ho nn„rJTS/9W--6 RT

.I amatil.e", OZTV I... Aí)ORNFI,..A; PTNFHTFI...

Rer: I amanO .". ílROGAiRT A SAO I .I ICAS

F irei V „Sa „nr&t I f I Cario r a r a. o f I m rieo1 ana iio aiaa I irão ;,

No.=: ta rmom ria Portar ia nnê/97,, Fíoa V,.Sa int imarlo ía }

pa na tolfla I « i eTnr i a ila oer t: Irl io rio SRip OF I C T AI. OF .Tl ISTT L„.A

f 'I
.. I éicl ..

"/ e cri

Fífi n4 rle. o uni&lau ri (lia ., 999 I 90 f'

í)ata rie po-.",t«gem.". n.i e out:u}aro ele .1...999 í. a f )

wAHnFRsnH Tí-.pF..íí"A DA síl...vAi
Seorei al 1 o Fi.apeoi a i Iíaarlo



TBRcxciO GF Et4 fRRGA

Nesta cé. a nc;o entre Ss dos «presentes

raoa.s e rn",rica!"," o i.rp~»
Cóiâniá, Pf''g ~'ë"PÉ

.,s„;ii..c,r~

etnol
'V+

~' f&Cp lBcig

JUNTADA

t Diretor de Secreiaria............
JUNTOS

+arlon 5aadro de O. Crec
Touco Tudaiánc



Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da I'unta de Conciliação e Julgamento de

Goiania-Go

de

zás ''7s, e Ai~«nh~-quentes nos teM05

Bú 11uí''ujs Il.'IS, '! I, 6 i,

Goj~lnu-1 0&....1./ ~ ~ ~ - ~ ./ . ~u~e~

gyrjgu Saudou dr 0. Cruz
'f~cp judÍc!&10

AUTOS: 00.415/94-6

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL, já qualificado

nos autos supra, por intermédio de seu advogado, vem a presença de V. Exa. manifestar e

requerer:

01 — Que foi certificado âs fls. 164 dos autos, a
impossibilidadade de se proceder a penhora do imóvel indicado as fls. 106 dos autos, por
conta de que o sócio da empresa executada, PAULO CANDIDO DE SOUZA, não reside no local.

prosperar, senão vejamos:

02 — Entretanto, tal entendimento pode

03 — 0 mandado expedido as fls. 162 dos

autos, possui apenas a finalidade de avaliação e penhora do imóvel indicado âs fls. 106, visto

que o aludido sócio executado já encontra-se citado nos autos.

04 — Que diante disso, o Sr. Oficial de Justiça

poderia Ter procedido a avaliação e penhora do imóvel indicado e nomeado o Sr. Inácio

Peixoto Siqueira, morador do imóvel indicado, como depositário fiel.

ainda, mais a presente execução.

05 — Entretanto, não o fez, procrastinando,

Diante do exposto, requer:



01 — A expedição de NOVO MANDADO DE

PENHORA E AVALIACAO em face do sócio executado, PAULO CANDIDO DE SOUZA, a ser
cumprido no mesmo endereço indicado as fls. 155 dos autos, para que se proceda a

avaliação e penhora do imóvel indicado as fls. 106.

02 — Que após a penhora requerida, seja
nomeado o Sr. PAULO CANDIDO DE SOUZA, como depositário fiel do imóvel indicado âs fls.

106, ou quem esteja residindo no aludido local.

Nestes Termos

Pede deferimento

Goiânia-Go, 10 de outubro de 1999

4 IOuA ~W
VICENTE DE PAULA NETO

ADVOGADO — OA13/GO No, 13.069



CONCLUSAO
Reste data faca i;a»ciusos os presentes autos

eo Sr. PF c'-'l&&i r.'lr.

Aos gQ ae it dei.9+/
Diretor ae Secretaria

CQNCt USOS

gelou Sartdro dé 0, Crrrg
Xdctdce

SE ~

PARTE E t :R ta'stCO

as
Jo C- .'r dtu iN«o

D ratar r; Ssc,ataria
le JCJ de atania - GO



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO ltt" RKGIAO
I'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94

Vistos.
Expeça-se Mandado de Penhora e Avaliação do

imével descrito na certidão de fl. 106.
Goiânia, 08 de novembro de l 999.

~~.. c~

'enra

ilargee Zaadi Pinte
Juiza da Trabalha Substituta

.Qrc~
'7oorro A

oS;
afljaa

otttafén„



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PB IHE IRA 303 DE GOIAHIA,
Rua T-81 Esquina com T-1 Setor Bueno

il'"'li áo» il" II IIZíí íl""lí II;",:lí íl:".:Ií IICíí II' llc 'EE Il" II II--II íl:;;:lí IF ill íro« IEEI á': lí 'íiií'l"«lí II..... "Ilí. áíolí íl
jj

: íro» á::::lí

Processo;. 00 418/9él-6
Handado: 5229/99

0 DB. (ac) ;IOAO RODRIGUES PEREIBA 3UIZ DCI TBABAL)-IQ„da la .lunt'a de
Cone iliagao e,3ulgarnento de Goiánia, na forma da Lei

HAHDA, ao Of i ci al de tustiga.-Avaliador, a quem couber por
distr ibuicao. que á vista do presente rríandado, estando
devidamente assinado, passado a íavor de OZIVAL ADOPíNELAS
P IHEHTEL, contra DROGARIA SAG LUíAS, dir i ja-se á AV. ARAGIJAlA.
Hg 499, ED.CIDADE DE GGII AS,,GOIííláIA-GQ e ser»do aí proceda a PENHG
BA e AVALIACAO do berrí indicado na CERTIDAG de fls. 106, cuja
cópia acompanha o presente„de tantos bens quantos bastem„parar
gar antir o débit o do executado, no impor te de Bli»12. 080,70
íDQZE HIL E OITENTA Reais E SETENTA CENTAVOS)„ tudo conforme os;
autos do pl oces 0 enl epigr af e-

Principal..... B%11 Bétl, 96
Custas. .... .Rf 239„'.4

Fica o Sr (A) Oficial de 3ustiga Avaliador autorizado a
valer-se dos beriefícios do artigo 172 e paráarafo„ bem como
artigos 227 e 228 do CPC„ bem corno a requisitar o auxílio de
forca policia se 'necessário. Caso nao pague nem aaranta a
execugao no pra o supra„ PENHORE E AVALIE tantos bens quantos
bastem para i teg al pagto da dívida

0 QUE CUHPRA A F RHA DA

LEI 

. GOI ANIA — GIO „J.O! J.l/1999
Jee5 áie So»á»ín

Eu, .~ elmmrd -~ " 'JOSE CUSTODIO REJO DIPETOR DE SECRETARIA
S Ubsel»» í: Go io%0

OBSEBVACJ Cí" Ha 1dado acornpanilado da r e,pectiva cópia aut:enti cada de
sentenga/decís o/despacho,nos tel-mos do r; úniro „Art. 2g da
Portaria 005/98 de SQ 06 98.

IPIRIGIN~ ~g~~g
,JQí-"IO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ DQ TPíABALHG



CE RTI DAO
Certifico e dou fa gue, nesta, data fia t]
remessa do man~do ae SDIVIJ.

a.,a„., C4 ig(
ni aior áe ecretorio

DortaU F 'X.

~'~

Sd„„- ARCg
prr .e-

POP d df Al&ejg~r~

'apic etr 'Am)6 ta%t.+~U
ouo&sne2 .b róteun ob orbites

0)'rnt'.cr3 'D'.„o. '



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

1'unta de Conciliagáo e Js1gamento de Goiânia-GO

EXEQUENTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

EXECUTADA: DROGARIA SÁO LUCAS

PROCESSO N 00.415/94-6 MANDADO N 3229/99

CERTIDÁO

CERTIFICO e dou fé que, tendo em vista o endereço constante do
mandado ser do Cartório da 3 Circunscrição Imobiliária, bem como a dificuldade em
localizar o endereço do imóvel constante da Certidão de fls. 106, requeiro o

acompanhamento do exequente para o cumprimento da diligência.
Isto posto, devolvo o r. mandado e aguardo novas determinaçóes

Goiânia, 01 de dezembro de 1999.

Ju1iana Guimarays de Queiroz
6ficia1a de Justiça Ava1iadora
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

PRTHETR&A,TC.I OE GOTANT.A
Rua T-5É Feqni na com T-1 Set or Bneno

OF..STT.NATART.O
O/ TVAI.. AOORHEI AS PTHENIT'Fl.,

A/C VTCFNTE OF.. PAUI...A NFTO
AV.. GOTAS No 350 Sl... 201 FO.. TGHACY GOI.OFFI..O CFNTRO
74010-01.0 GOTANIA GO

Hot:1 I'.car~o No..l 9el..l /.1.999
Prnceseo No 00.,4.1.5/94-6 RT

Re&"..I amante,". OZIVAI... AOORHEI...AS PIHFNTEI..

Rec1amado .". OROGARTA SAO I...IICAS

F&ca V..Sa., nohitlcadlo nara o tim dleclarado ahaixo...

F.i.ca V.,S&1 tntsmado para comparecer nn SOH,l para
acompanhai o Sr,. Ot l Cia I de .Tn-'.'I" 1 ra na di I, 1 gen&".1 a „

Sf SFFO

Em 07 de &iezemhro 4 . I„999 (Sa, I I

É)at;a de poetage .". 0 de dezemhro de .1..999 (5a t )

IIAHÉIERSOH PFRF.TRA OA STI... VA
Secrethrio E&apeei.al.tzado



CEP. TIDAO
Certifico o dou fó que, nesta, data fia 4,

remessa do man"';-do ao BCrVIJ.

Gorfrnm, Jt /G~ / ~ 6

Diretor de creio iu
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'.-;- - .;. J&PI nm I 6~-~ár lQ
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CARGA'ODER

JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA I8'EGIAO

PBINEIBA JC I DE GOIANI(n
Bua T-51 Esquina com T-1 Setor Buena

II';;;lilE IIC:"IEEII" IIII--Ilil; ;liIFII!!fali II: .:: ir"'»'iiii'if":»ill..... :Ié il'liitjj :fleliil::::Ii

Processo: OO &15/9&--6
Handado: 5229/99

0 DR. (él) JQAO BODRIGUE= PEBEIBA,3UI" DO TBABAI I IO„da la Junta de
Conciliar ao e Julgarnento de Goiflnia„na forma da Lei.

IIANDA, éla Of icial de Ju= t iça-Avaliador.„a quem cc!uber por
istl 1t uérao „que éi vlst a dG presorfteínalldado estando

devidamente assinado„passado a favor de QZIVAL AIQOBNELAS
P IYiFNTEL, cantra DF!OGIABIA SAO LUCAS, dif 1jrl se. é AV. ARAGUAIA„
Nc! 4&79 „ED. CIDADE DE GO I AS & GO IÁNTA-GO e sendo aí Pi oceda a PENHQ
RA e AVALIACAO do bem indicado na CERTIDÃO de t ls 1O6, cuja
cop 1 a Bcolripa rlhéi o pt esc ate „de téaf f tas tis f I" quél n ta'éfs telli „paf éff

gar antir o débito do executado, no irlipoi-te ide RS12.080„70
(DOZE HIL E OITENTA Reais E SETENTA CENTAVOS), tuda conforme os
aut:as do processo em epf graf e

Pr.i. nc i pa l..... Bf11. 841 & 56
Cust;ar» ....... F(S 259„5éé

Fira o Sr.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a
valer-se dos benefícios do artigo 172 e parágrafo„ bem como
artiaos 227 e 228 do CPC, bem corno a requisitar o auxílio de
força policial se necessário. Caso nao pague nem garanta a
execuçao no prazo supra„ PENHORE E AVAI IE tantos bens quanto.".
bastem para integral pagto da dívida

0 QUE CUHPBA HA ORNA DA LEI GOIANIA — G0„10/11/1999
leaá N láoffan

Eu, éflfénfn, .afr&ff&fr, &Iénretn&l« „JQsE cUsT0()IQ NETo DIRE'TOF( DE sEcRETABIA
. subsb élPi-
OBSERVA(AO: Handado acompanhado da respectiva copia autenticada de
sentença/decl sao/desprlcha &

OGs tel Iflos r 4 Únl co Af I" . 2g dl&1

Pol-tar ía 005/98 de SO. 06. 98,

,-/~&&u.S~
~IJES PEREIRA

JUIZ DO TRABALI-IO



4

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRItiEIBA JCJ DE GOIAIAIA
Rua T-51 Esquina com T-1 Setar Bueno

il""li ÍCÍi il" II I(:::Í ifc'Í IIBI»I.".::Il l(Cli II:;5 IIC:" II ;-„;" il .II II--II I;;;;Il llql', Ís Í IEI lá'l 'Ía" Í" Í 11...... ::II;: l'-'Í Í'.j, : ecl& e....ll

Pl-acessa : 00. 415/94-6
IRa n(fado Í 5229/99

0 DR (S) JOAQ BQDfBIGUES PFBFIBA JUIZ DQ TRABALHO, da la Junta de
Conciliar ao e Julgamento de Goíãnia, na tol-ma da Lei

I'lANDA, ao Of icial de,Justiga.-Avaliador „a quem couber par
distr'ibuigao, que a vista do presente mandado. estando
devidamente assinado, passado a favor. de OZIVAL ADQBNELAS
PIWENTEL , contra DROGARIA SAQ LUCAS . dír.ija-se a AV ARAGUAIA,
Ng 499„ED.CIDADE DE GOIAS,GOIÂNIA-GQ e .;endo aí proceda a PENHO
BA e AVALIAVAO do bem indicada ílël CERTIDZlO de fls, 106 „cuia
cópia acompanha o inresente. de tantos bens quantos bastem„ para
gaí aíltl I" 0 dst) it a da execut aílo „ílo irllpal te ele R%12. 080. 70
(DOZE WIL E OITEHTA Beai" E SFTENTA i.".ENTAVQS), tudo canf arme as;
autos do processo em epígrafe.
Pí'I ac i pa 1 ..... RS11 . 841, 56
Custas...... .B.S

Fica o Sr (A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado
valer-se dos benefícios do artigo 172 e parágrafo„bem como
artigos 227 e 228 da CPC, bem como a requisitar o auxilio de
forga policial se necess;irio. Caso nao pague nem garanta a
execugao r pl-azo supra„ PENWOBE E AVALIE tantos bens quantos
bastem parl in egral pagto da dívida

0 QUE CUWP A I' FORNA DA LEI GIOIANIA — 60,10/11/1999
Jee5Eu,~ Íle~H . í 4ÍSeueíerfe, JOSE CUSTODIO HETO DIRETOB DE SECRETARIA
s ub."»'0 í Pv 1

OBSERVA AO: Wandado acampanfnado da respectiva cópia autenticada de
sentenga!decisao/despacha,nos termos do fl única „ Af L". 2g da
Portar.ia 005/98 de 50.06.98.

oaIGI pc~(~~Á90

JO(40 RODPilGUES PFRFIRA
JUIZ 130 TRABALI(0



Primeira Vara do Trabalho de Goiânia

Exequente: Ozival Adornelas

Executado: Drogaria São Lucas

Processo: 415/94 Mandado: 3229/99

CERTI DAG

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente mandado, dirigi-me
ao Bairro Jardim Guanabara, Rua Santa Maria, quadra 04, e aí sendo, acompanhado do Sr.
Ozival Adornelas, cujo acompanhamento foi autorizado, fui informado por moradores do
bairro e pelo exequente, que a chácara de número 33, deve estar localizada nas imediações
das ruas 02, 03 e Santa Maria, porém, não foi possível localizar a referida chácara, tendo
em vista que o local, segundo informações de moradores da região, trata-se de um
loteamento, o qual não está devidamente regularizado, pois não consta seu
desmenbramento na certidão do Cartório da Terceira Circunscrição Imobiliária de Goiânia.

Dessa forma, devolvo o presente mandado, por não ter sido possível
encontrar a Chácara de número 33, no Bairro Jardim Guanabara, não encontrando
consequentemente as chácaras de número 34; 35 e 36, que segundo a certidão em anexo,
fazem confrontação com o bem descrito no documento em anexo.

A consideração superior, no aguardo de novas determinações.

Âih..Á.4;..
Oficial de Justiça Avaliador
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CONSÓRCIO DE EMPRESAS DF RADIODIFU-
Sr,O E NOTiCIAS DO ESTADO DE GOIAS,
p;!Fa pub!icaráo nesta data.
G oiâiua,...~ K ../;.l24........./2000 6 f')

(/ tVan s n Pereira da Silva
Secr tário éspecralrzado

tée! 87) VA 0
Certifico c ciou ftsr ciue o{a) despacho( )portarfa 005/9fi Ie)t)decisão de fls.....,.f 's.....,. oi inseridono Expediocate do dia.).A./..'U»)/20000, pub!icado noiARrO DA )USTIQA DO ESTADO
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da I Vara do Trabalho de Goiânia-Go.

]U e ~ )»NTADA Aros subsequentes nos termos

da portar!a n'. 05/98, Art......-...............

,C9..............
Aos.51..de.... de 2000 ( 6'.feira)

José Ducle unes de Souza
Ad)unto do Diretor de Secretana

la vara de Goiania

~ AUTOS: 00.415/94-6

OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL,
já qualificado nos autos supra, por intermédio de seu advogado infra-assinado,
vem a presença de V. Exa. manifestar e requerer:

01 — Considerando que, mais uma vez,
restou comprovada a impossibilidade de se proceder a penhora do imóvel
indicado as fls. 106, além de várias outras tentativas, sempre com a mesma
justificativa por parte do Oficial de Justiça.

02 — Considerando que a presente
execução tramita por anos a fio, sem que o exequente tenha recebido um
centavo sequer, decorrente do valor da condenação.

Requer:

A — A desistência tentativa da penhora
do bem indicado as fls. 106, temporariamente.

B — A expedição de NOVO
MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA e AVALIA/AO em face dos sócios
da empresa executada, PAULO CANDIDO DE SOUZA, VANIA MRIA DA
SILVA CANDIDO E ESTER CANDIDA DA SILVA, a ser cumprido no
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endereço localizado a AV. ARAGUAIA, No. 218, CENTRO, GOIANIA-GO,
conforme contrato social, em anexo, as fls. 19 para que se prossiga a presente
execução.

Nestes Termos
Pede Deferimento

Ggijhia-Go, 2( de março de 2000

VI D A 0
ADVOGADO — No. 13.069
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PODER JIJDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos u'15I94

Vistos.
Intimem-se os sócios-proprietários da Executada indicados

as fls. 176/177, pessoalmente e COM COMPROVANTE DE ENTREGA,

para, no prazo de dez dias, indicarem bens da empresa suscetíveís de penhora,

sob pena da execução recair sobre bens de sua propriedade.
Goiânia, 03 de abril de 2000.

,.-- ntsretrBI
Joao Ft""" ""

„„.,tltsto
JUR 60 lluuu» u - uuua



ATENCAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRAOO 0 OESTlNATAR/0, OaaplyER ; Coaaalo ECT/OR/00'M

48HS,CONF PARAS.ÚMCOART 774 CACLT 1 TR T
'la'oarlo

04042tM

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
PAULO CANDIDO DE SOUZA

AV. ARAGUAIA, N. 218, CENTRO, CEP — GOIANIA

Notificação N'239/2000
Processo N'415 1994 RT

+,Reclamante: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Intimem-se os sócios-proprietários da Executada indicados ás fls.
176/177 para, no prazo de dez dias, indicarem bens da empresa
suscetíveis de penhora, sob pena de execução recair de sua pro-
priedade.

c/seed

Em 04 de Abril de 2000
Data de postag m: 05 de Maio de 2000

WANDE SON PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

SAJRNOTS Data: 04/04/2000 Hora 14 45:SS Págroa 1 de 1



ATENÇAO ACS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER ,'Controlo ECT/DR/GO '

EM48HS CONF PARAG ÚMCOART TT4DACLT ,'TRT
l8'egião

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
VANIA MARIA DA SILVA CANDIDO

AV ARAGUAIA I N2 1 8 I CENTRO I CEP GOIANIA

Notificação N'240/2000
Processo N'415 1994 RT

+Reclamante: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Intimem-se os s6cios-proprietários da Executada indicados as fls.
176/177 para, no prazo de dez dias, indicarem bens da empresa
suscetíveis de penhora, sob pena de execução recair de sua pro-
priedade.

c/seed

Em 04 de Abri de 2000
Data de pos em: 05 de Maio de 2000

WANDERSON PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

0/V/R NDTS Data: 04/04/2000 Hora:14:48 41 Página: 1 de 1



ATENÇÁO AOS CORREICS yg/
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER'Contrato ECTIDRIGO t

o
EM 48 HS. CONF. PARAG. ÚMCO ART. 774 DA CLT

' R T
18'ogiao

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esc'. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
ESTER CANDIDA DA SILVA

AV ARAGUAIA r N 2 1 8 r CENTRO r CEP GOIANIA

Notificação N'241/2000
Processo N'415 1994 RT

+Reclamante: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL

Reclamado : DROGARIA SAO LUCAS

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Intimem-se os sócios-proprietários da Executada indicados as fls.
176/177 para, no prazo de dez dias, indicarem bens da empresa
suscetíveis de penhora, sob pena de execução recair de sua pro-
priedade.

c/seed

Em 04 de Abri de 2000
Data de po a em: 05 de Maio de 2000

WAND RSON PEREIRA DA SILVA
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO

S/E/RNOT8 Data: 04/04/2000 Hora:14:47.33 Página: 1 do 1
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MarLR Snndrn d" O. Cruz
Técnico Judiciário
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CONCLUSAO
Nesta data, foco rcnciucuó u. r .curse autos

eO Sr. PRESIDENTE,

Aos ce Q~ de

E Dlretor de Secretaria
CQNCLUSOS

lRerlou Sandro de 0. Cruz
Técnico Tudk4irio



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15I94

Vistos.
Prossiga a execução em desfavor de um dos sócios-

proprietários da Executada indicados a Il. 176.
Observe-se o endereço forneci o a fl. 1 7.

Goiânia, 02 de maio de 2000.

gaísíaía Siangaíasta Mastins a Garcia
JUÍzo a Trato n 5-bstit ta

1



Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3105 l~&'ANDADO

DE PENHORA E AVALIAGAO

PROCESSO: 0.415/1994 R í
MANDADO N': 01.046/2000
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADA: DROGARIA SAO LUCAS
EXEQUENTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
EXECUTADO: PAULO CANDIDO DE SOUZA
VALOR DA EXECUÇÂO: R$ 12.080,70
VALOR A SER PENHORADO: R$ 12.080,70

0 Dr. JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho Substituto da PRIMEIRA VARA DO
RABALHO DE GOIÂNIA-GO,
ANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuiçao, que a vista do

presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de OZIVAL
ADORNELAS PIMENTEL, contra DROGARIA SAO LUCAS(NA PESSOA DO SÓCIO:
PAULO CÂNDIDO DE SOUZA),dirija-se AO ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, e,
sendo aí proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem, para garantir o
débito do executado, no importe de R$ 12.080,70., tudo conforme os autos do processo em
epígrafe.

Principal...... R$ 11.841,36.
Custas......... R$ 239,34.

Fica o Sr.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos benefícios do artigo 172
e parágrafo, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de força
policial se necessário. Caso não pague nem garante a execuçao no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral pagto. da dívida.

OBSERVAÇAO: Mandado acompanhado da respectiva cópia autenticada de
despacho, nos termos do 5 único, Art. 2'a Portaria 005/98 de 30.06.98.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,, DIRETOR DE
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 05 dias do mês de Maio de 2

r 3~~~W~~T 6 Y. 2J t„t~~T&T /a T&/~t
JOAO RODRIGUÉS'PEREIRA

Juiz do Trabalho Substituto

Observação:

Endereço: AV.ARAGUAIA, N'218, CENTRO,GOIÂNIA-GO

MANDADD2 Data 5/05/20M Hora:13.05 24
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Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - Fone 254-3105

MANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

PROCESSO: 0.415/1994 RT
MANDADO N': 01.046/2000
RECLAMANTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
RECLAMADA: DROGARIA SAO LUCAS
EXEQUENTE: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
EXECUTADO: PAULO CANDIDO DE SOUZA
VALOR DA EXECUÇAO: R$ 12.080,70
VALOR A SER PENHORADO: R$ 12.080,70

i&cccbido da Vara cem Q6/.V../ K
uiaiiibuído ...... EOM.JA./O~./W..
Venc, I'razo ... OJM."be D./.Q5/M
CARu A 0 '&i..i

0 Dr. JOAO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho Substituto da PRIMEIRA VARA DO

yjfRABALHO DE GOIÂNIA-GO,
MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem couber por distribuiçao, que a vista do
presente mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de OZIVAL
ADORNELAS PIMENTEL, contra DROGARIA SAO LUCAS(NA PESSOA DO SÓCIO:
PAULO CÂNDIDO DE SOUZA), dirija-se AO ENDEREÇO ABAIXO IDENTIFICADO, e,
sendo aí proceda a PENHORA e AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem, para garantir o
débito do executado, no importe de R$12.080,70., tudo conforme os autos do processo em
epígrafe.

Principal...... R$11.841,36.
Custas......... R$ 239,34.

Fica o Sr.(A) Oficial de Justiça Avaliador autorizado a valer-se dos beneficios do artigo 172
e parágrafo, bem como artigos 227 e 228 do CPC, bem como a requisitar o auxílio de força
policial se necessário. Caso não pague nem garanta a execuçao no prazo supra,

PENHORE E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral pagto. da dívida.

OBSERVAÇÂO: Mandado acompanhado da respectiva cópia autenticada de
despacho, nos termos do g único, Art. 2'a Portaria 005/98 de 30.06.98.

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, JOSÉ CUSTÓDIO NETO,
SECRETARIA, conferi e subscrevi aos 05 dias do mês de Maio de 20 0

. (A~„,'OAO

RODRIGUES PEREIRA
Juiz do Trabalho Substituto

DIRETOR DE

Observação:

Endereço: AV.ARAGUAIA, NO 218, CENTRO,GOIANIA-GO

MANDADD2 Dala. SOOEIOOR Hora: 13.03 24



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO

I" Vara Jo Trafra1lto Jc Goiânia-GO
EXEOUEN'I'E : OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
LXLCUTADO : PAULO CANDIDO DE SOUZA
PROCESSO N 0.415/1994 MANDADO:01.046/2000

CERTIDAO

CERTIFICO c dou fé quc, cm curnprimcnto as dctcrminaçócs contidas

nu r. mandado, comparcci as 16h35min Jo Jia 16 Jc maio Jo corrente ano) a. Av.

Araguaia, n 218, Centro, nesta comarca, onde encontra-se cstabclcciJo o EJifício

Muaramay onde Jclxci de cfctuar â pcnhora cm virtude do r.manJado nâo constar o

número Jo apartamento.
Certifico ainda, quc indaguei a Sra. Haydcc Peixoto, Síndica. do Edifício,

a quaÍ encontra-se ali eslabeleciJa dcsJe novembro/1995, sobre o executado, Sr. Paulo

CanJiJo Jc Souz;., alegando-a. desconhecer a rcferiJa pessoa.

Diante do exposto, devolvo o r. mandado scm o scu devido cumprimento

c "guardo novas Íctcrrnirragócs.

Goiânia/GQ, 17 de maio dc 2000.

Rogério ildsot r. de Lacena
Cfictal ae,.qtstip " Avalia'"r
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Autos I'í n 4 I5

C RTIDAO

Certifico que expirou o prazo para a

manifestação do Exequente.
Go', 1 de junho de 2000.

Marlon Sandro de Oliveira Cruz
Técnico Judiciário

CONC U AO
Nesta data, faço conclusos os presentes

autos a Exmo(a). Juiz(a)-Substituto(a) em exercício

nesta 1 Vara do Trabalho de Goiânia.
Goiâ '1 de junho de 2000.

Marlon Sandr de Oliveira Cruz
Técnico Judiciário

Aguarde-se na Secretaria o prazo de 30 dias para o

Exequente se manifestar ou requerer o que entender de direito.

Decorrido o referido prazo, determina-se o arquivamento
provisório dos presentes autos, pelo prazo máximo de 02 anos.

Go'" 'e junho de 2000.

Jo5o Rodrigues Pereltz'uiz

do Trabalho - Subsiiluto
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ARLETE MESQUITA ck VICENTE DE PAULA AETO
ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 'DOUTOR JUIZ DA 1'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA — GOIÁS ".

REFERÊNCIA:
RT N'0,415/1994 RT

'j

OZIVAL ADORNELAS PMENTEL, já devidamente
qualificado nos autos supra, através de seus procuradores, vem, mui
respeitosamente a presenqa de Vossa Excelência, requerer:

(01) - Vista dos autos por 05 (cinco) dias.

Nestes termos
Pede e espera
Deferimento.

Goiânia, 08 de junho de 2000.

l%A n.iA
VICENTE DE PAULA RETO - ADVOGADO

OABlGO 13.069
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CER'IIIDAO

Certifico e dou fj, que o (a) despacho ( )

portaria 005/1998 ( ~indecisão ( ) de fls.

.QF............endereçada aogCTE foi inserido no

Expediente para publicação nesta data.

Goiânia, 13/06/20 0 (3').

n
WANDE ON EREIRA DA SILVA

Sec etário Especializado

CERTIDÁO DE PUBLICA ÁO

Certifico e dou fé que o expediente retro

foi publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE GOIÁS do diallX/.Pk/2000(d '),
n ..33;,3!~.... pág..$..+, notificação n'..TZ-.f ../00.

Goiânia, (9./..?k../2000.

SÔNIA SIQUEIRA ALMEID
Técnico Judiciáno"" ..
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EXCELEIS SSIMO SENHOR DOUTOR. JUIZ DA I'ARA DO TRAbALHO
DE GOIÂMA-GO.

8

M

4

A UTOS: 00,41371994-6

Ë
g

OZIVAL ADORIVELAS PIMEATEL, já
qua/?f?cado nos autos supra, porínter?nédio de seu advogado, ve?n a presenqa de
Vossa Exceléncia, manifestar e requerer:

01 — Que conforme certidão de f7s. 185 dos
autos, restou comprovada a i?npossibi/idade de se proceder a penhora de bens
em nome dos sócios da empresa executada, no enderego indicado hs fís. 177 dos
autos.

02 — Que em recentes dí/igencias, o
exequente plei 'eoujunto ao DETRA.Vi GO, a ver?f?ca9ão de existencía de veículos
em nome dos sócios da empresa executada, o que foi negado por aquele orgão,
conforme oficio em anexo

03 — Considerando que a presente execu9ão
rlecessita continuar, v/sto que 0 exequer?te, alnaa, nao recebeu os seus cféaltos
traba/ii?stas.

Diante do exposto, requer:

A - gue seja ojiciado ao DETRAIVtGO,
solicitando informa&/tes acerca da existência de veículos em nome dos sócios da
empresa executada, PAULO CÂVDIDO DE SOUSA, CPP Ao. 301.141.011-91,



VIVA h&RIA DA SILVA CÂADIDO, CPF Ao. 374.474.401-91 e ESTER
CÂiVDIDA DE SOUZ4, CPP Ao. 339.117.571-68, de maneira que a presente
execução prossiga.

Aíestes termos
P. deferimento.
Goiãni, I de & de 2000

VI D PAUL
OAS/GOA'o. 13.069



Q~áaaa
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBUCA

DETRAN — GO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

Ofício n jtd 5C /2000 GoIanw, I6 de Iunho de 2000.

Senhor(a) Advogado(a),

Em atenção ao Requerimento, de 06 de junho de
2000, cuja cópia segue em anexo, comunicamos a V.Sa, que, com fulcro no art.
",", Incisos X, XIV e XXXIII, da Constituiçuo Federal, Parecer n'29I96, do
CONTRAN, e Portaria n'óOI99-DGISYit não mais prestaremos informações
inerentes a veículos cadastrados neste DETRANIGO., e/ou integrados ao
itENAVAM, a não ser, para o proprietário ou seu representante legal, ou ainda,
para os Órgãos discrínunados na referida Portaria.

consIderação.
Ao ensejo, Ipresentamos protestos de apreço e

Atettotoe ttírete,

Arq. ui I ettas Souza
ente

tire. Vit 'le :t de il Woerdoeo
Ch. da oc ra oria 'ídica

'(I'ngã) Srtihm(a)
MD. Dr.(a) Vicente de Paula lv'eto
MDI. Advogado — OAB/GO n'3069.



PODER JIJDICIRRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIQAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 12/07/2000 sob o
protocolo n'5397/2000, para o processo: 0.415/1994, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIANIA, 12/07/2000.

RONALDO ROMA DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RE EB.DE PETICOES

5AJ R150 Data: 12I0712000 Hana15:1554 Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'15/94

Vistos.
Tendo em vista o teor do oficio de fl. 191, expeça-se

oficio ao Detran, solicitando informações acerca da existência de algum

veículo em nome dos sócios proprietários da Executada.
Goiânia, 11 de julho de 2000.

João Rodrigues Peretrta
Juir do Traba!bc - substituto



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

0 F I C I 0 N'1148/2000. GOIANIA/GO., em 18/07/2000

DO(A): JUIZ DO TRABALHO DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: DIRETOR DO DEPT'STADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE GOIÁS - DETRAN-GC
Ref.:PROC. 0415 1994 RT
Reclamante: OZIVAL ADORNELAS PIMENTEL
Reclamado: DROGARIA SAO LUCAS

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente, para solicitar a V.Sa.,"informaçóes, com a maior urgencia possível,
acerca da existência de algum veículo em nome dos sócios proprietários da Executada: PAULO
CÂNDIDO DE SOUSA, CPF: 301.141.011-91; VANIA MAIRA DA SILVA CÂNDIDO, CPF:
374.474.401-91 E ESTER CÂNDIDA DE SOUZA, CPF: 339.117.571-68.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOÂO RODRIGUES PEREIRA
Juiz do Trabalho.
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CE'ITIDAO
Certifico é",le c .m c;m".rireen o ao

irrovirncn'.c Cz.~li C.-".z, ~ '.,", '.
Qedoriade a ''' ''i "'Bo
do.$': .veiara ~ . " '.--- ',-= 'o o

'..'B~e,, =.do
o..a'-.... :::;-..: o ;. ;:.. :;- ;:.:..l 539 ..

L:co fó.

C i=ais,.&~....J..Q.'.jj...I..W....

Direrer de Serre

PARTE Et4 BPXfKO

Giseile Eeangeissia '&alves
estagiária

te. VARA Oe GO l4IA

Nesta data, faqo juntada aos presentes autos

petiqdo/oggjo de Iis tr'~,j3RiP......e âtos

subsequent s nos termos da po'taifa lP.

05/98, Alt,.d.-...,.....n'..~..C...CA....
Aos...Q9..de....CI .. 29XI. {

t 'feiraj

José Ducle . un, za
sone.;ciar 'eterle

14. Vare G-l'ree . QO


